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A elaboração e apresentação do presente 

relatório decorre, nos termos e para os efei-

tos do preceituado, no art.º 11º alínea o) 

da Lei nº 12/2013 de 27 de dezembro, que 

atribui competência exclusiva à Comissão 

Nacional de Eleições – CNE de apresentar 

à Assembleia Nacional Popular – ANP, o re-

latório final de cada processo eleitoral e re-

ferendário.

Essa responsabilidade, aferida à CNE, 

visa tão-somente abarcar de forma mais 

abrangente, narrativa e sistematizada, to-

dos os elementos prospectivos, executórios, 

de aquilo do que constitui o cerne e o acer-

vo das eleições gerais dos passados dias 

10 de março (eleições legislativas), 24 de 

novembro (primeira volta das eleições pre-

sidencias) e 29 de dezembro de 2019 (se-

gunda volta das eleições presidencias).

No presente relatório, poder-se-à ter aces-

so às informações pertinentes e relevantes 

que, obviamente, num quadro cronológico, 

poderão constituir integralmente a memória 

institucional, como sendo mais um pleito 

eleitoral, dos tantos já realizadas fora dos 

padrões constitucionais (ciclo eleitoral) e da 

Lei Eleitoral.

Como condição primária, a elaboração e 

preparação do presente relatório assentou 

na recolha de dados em consonância com 

o cronograma de atividades e das ações 

desenvolvidas cujos dados foram devida-

mente tratados.

O relatório espelha a avaliação sucinta das 

ações decorrentes do processo eleitoral 

desde a supervisão do recenseamento elei-

toral até à publicação dos resultados elei-

torais.

Nele ficou patente o papel relevante e a 

prestação peculiar de todos os interve-

nientes do processo eleitoral guineense, 

nomeadamente:

O Ministério da Administração Territorial, 

através do Gabinete Técnico de Apoio ao 

Processo Eleitoral – GTAPE, entidade en-

carregue de preparar, organizar e realizar 

o recenseamento eleitoral, sob a supervisão 

e fiscalização da CNE e dos partidos políti-

cos;

O Ministério dos Negócios Estrangeiros, 

Cooperação Internacional e das Comu-

nidades, entidade do governo, a quem é 

confiada a responsabilidade de mobilizar os 

fundos e apoios internacionais necessários 

à realização das eleições e apoiar a realiza-

ção do recenseamento eleitoral e a organi-

zação das eleições na diáspora;

A lista ainda é extensiva a algumas enti-

dades que tiveram uma intervenção impor-

tantíssima na prossecução das atividades 

eleitorais, nomeadamente, a Presidência da 

I. Nota do Presidente da CNE
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República, a ANP, o Supremo Tribunal de 

Justiça – STJ, órgão jurisdicional do poder 

judicial que avalia a admissibilidade das 

candidaturas e decide do contencioso elei-

toral, os Tribunais Regionais (no período do 

recenseamento eleitoral), as organizações 

da sociedade civil que colaboraram ativa-

mente no processo eleitoral, em particular, 

no ato de votação, no acompanhamento e 

monitorização das eleições, as forças da 

defesa e segurança que garantem a ordem 

e integridade do processo eleitoral.  

Para todos eles, traduzimos o nosso senti-

mento de solidariedade e cooperação numa 

moção de felicitação e agradecimento, 

pois, permitiram à CNE, de forma abnega-

da e repleta de profissionalismo, vencer os 

desafios desta sensível e delicada missão.

Não teria nexo e descompensante, termi-

nar a presente nota de apresentação, sem 

no entanto, deixar uma palavra de apreço, 

de solidariedade e de louvor, aos colegas 

membros do Secretariado Executivo, pela 

forma competente e abnegada como assu-

miram com convicção, determinação, inte-

gridade e alto grau de profissionalismo, as 

suas responsabilidades, nos momentos de-

licados, difíceis e conturbados da fase do 

processo de contencioso eleitoral.

Outrossim, sem olvidar a colaboração efe-

tiva e perene dos Diretores de Departa-

mentos e dos Presidentes das Comissões 

Regionais de Eleições, que no quadro das 

suas competências legais, tudo fizeram 

para que o objetivo comum e tão almejado 

pelo Secretariado Executivo da CNE, que 

tenho a honra e o prazer de dirigir, se co-

roasse de êxitos.

Uma palavra de apreço e gratidão ao Tri-

bunal Superior Eleitoral da República Fede-

rativa do Brasil, pelo apoio técnico que nos 

concedeu, no âmbito de relações  de coope-

ração existentes entre as nossas duas insti-

tuições eleitorais, ao fazer deslocar ao país 

uma missão técnica, composta pelos Engºs 

Marcelus Virgilius de Oliveira e Charles dos 

Reis Machado Martins, que prestaram as-

sistência técnica ao Departamento Informá-

tico, de forma exemplar e competente.

Os nossos agradecimentos e profundo re-

conhecimento aos digníssimos magistrados 

do Ministério Público, pelo relevante papel 

desempenhado, enquanto fiscais de legali-

dade, no ato de verificação e confrontação 

de dados, aquando das operações de apu-

ramento geral por círculo.

Finalmente, resta-nos agradecer o coletivo 

de advogados que nos assistiu no decurso 

do contencioso eleitoral, nomeadamente, 

Drs José Paulo Semedo, Itla Mara Semedo 

e Quiletche Na Isna, que de forma brilhante, 

sábia e louvável, conduziram numa cli-

ma tenso as fases processuais do referido 

contencioso, acabando por se impor a ver-

dade dos factos e os fundamentos do direi-

to. Aliás, as expetativas das eleições, no 

contexto das democracias modernas e plu-

ralistas, foram alcançadas, como se pode 

constatar nos relatórios de várias missões 

de observação eleitoral internacional, que 

confirmaram a observância de padrões uni-

versais internacionalmente aceites e conco-

mitantemente, o Acórdão nº 06/2020 de 04 

de Setembro do Supremo Tribunal de Jus-

tiça, acabou por confirmar o veredicto das 

urnas e dar razão a Comissão Nacional de 

Eleições.

      O Presidente da CNE

           Dr. José Pedro Sambú

           /Juíz Conselheiro/
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II. A COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES - CNE

A Comissão Nacional de Eleições, doravante designada por CNE, é um órgão indepen-
dente e permanente que funciona junto à Assembleia Nacional Popular – ANP e tem por 
função a superintendência, organização e gestão do processo eleitoral e referendário (art. 
1º, nº 1 da Lei nº 12/2013 de 27 de dezembro).

A CNE é única para as eleições Presidenciais, Legislativas e Autárquicas e é constituída 
por:

a) Um Secretariado Executivo;
b)  Um representante do Presidente da República, nas eleições Legislativas e autárquicas;
c) Um representante do Governo;
d) Um representante de cada um dos Partidos Políticos ou Coligação de Partidos;
e) Um representante do Conselho Nacional da Comunicação Social;
f) Um representante de cada candidato às eleições presidenciais.

2.1 Quadro Orgânico (Secretariado, Departamentos e Comissões Regionais de Elei-
ções)
O Secretariado Executivo, órgão colegial permanente de Direção, é composto por quatro 
membros, dos quais um Presidente, um Secretário Executivo, e dois Secretários Execu-
tivos Adjuntos.

Os membros do Secretariado Executivo são eleitos por dois terços dos Deputados da ANP 
em efetividade de funções, para um mandato de quatro anos, renovável por igual período.

Os candidatos à Presidência da CNE devem ser Juízes Conselheiros, propostos pelo 
Conselho Superior da Magistratura Judicial.

Os candidatos ao posto de Secretário Executivo da CNE devem ser Juízes Desembar-
gadores, propostos pelo Conselho Superior da Magistratura Judicial, enquanto que os 
candidatos aos postos de Secretários Executivos Adjuntos devem ser Juízes de Direito, 
propostos pelo Conselho Superior da Magistratura Judicial.

O Conselho Superior da Magistratura Judicial apresenta dois nomes para cada um dos 
lugares de membros do Secretariado Executivo da CNE a eleger pelo plenário da ANP.

Os membros do Secretariado Executivo da CNE iniciam os seus mandatos com a tomada 
de posse e cessam com o início de funções de novos membros.

Os restantes membros são designados pelas respectivas instituições, Partidos ou Coliga-
ção de Partidos, 90 dias antes da data das eleições e cessam os seus mandatos com a 
proclamação definitiva dos resultados eleitorais.
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Aos trinta dias do mês de abril do ano 2018, pelas dez 

horas e vinte minutos, na sede da Assembleia Nacional 

Popular – Palácio Colinas de BOÉ, sita em Bissau, sob a 

Presidência de Sua Excelência Eng.º Cipriano Cassamá – 

Presidente da ANP, em conformidade com a deliberação 

do plenário da ANP do dia 19 de abril, foi conferida posse 

aos novos membros eleitos do Secretariado Executivo da 

CNE: 

Dr. José Pedro Sambú, Juiz Conselheiro, Presidente 

da CNE, Superintendente na administração e gestão de 

pessoal, Supervisor do Departamento de Estatística e 

Informática e Coordenador das atividades eleitorais da 

Província Norte - Regiões de Oio e Cacheu. 

Mestre N´pabi Cabi, Juiz Desembargador, Secretário 

Executivo da CNE, Supervisor dos Departamentos da Ad-

ministração, Finanças e Recursos Humanos, da Logística 

e Património e Coordenador das atividades eleitorais da 

Província Sul - Regiões de Tombalí, Quinara e Bolama-Bi-

jagós.

Drª. Felisberta Aurora Menezes de Moura Vaz, 

Juíza de Direito, Secretária Executiva Adjunta da CNE, 

Supervisora dos serviços da Comunicação Social e As-

suntos Jurídicos, porta-voz da CNE e Coordenadora das 

atividades eleitorais da Zona Centro - Regiões de Biombo 

e do Sector Autónomo de Bissau,.

Dr. Idriça Djaló, Juiz de Direito, Secretário Executivo Ad-

junto da CNE, Supervisor do Departamento da Educação 

Cívica e Formação do Eleitorado e Coordenador das ativi-

dades eleitorais da Província Leste - Regiões de Bafatá e 

Gabú.
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Esta nova fórmula de composição do Secretariado Executivo, apenas constituído por Ma-

gistrados Judiciais, advém duma estratégia política adoptada após a sublevação militar 

de 12 de abril de 2012 e tem por objectivo despartidarizar a CNE que se considera, por 

natureza independente e dotá-la de figuras independentes, do ponto de vista político ou 

partidário, figuras essas que apenas devem obediência às Leis e à sua consciência. 

De recordar que as primeiras eleições gerais do país, na sequència da abertura demo-

crática, tiveram lugar em 1994. Para o efeito, tinha sido criado uma Comissão “AD HOC”, 

presidida pelo Juiz Conselheiro Alberto Batista Lopes, para organizar as eleições gerais.

Em 1998, ao abrigo da Lei nº 4 de 23 de abril, a CNE tornou-se num órgão independente 

e permanente a funcionar junto da ANP com a função de superintendência, organização e 

gestão do processo eleitoral e referendário.

A composição do Secretariado executivo da CNE, até às eleições presidenciais antecipa-

das de 2012, dependia da representação parlamentar.

Independentemente da sua representação, nenhum grupo parlamentar podia propor mais 

de 2 candidatos e as respectivas candidaturas não podiam recair simultaneamente no 

Presidente e no Secretário Executivo.

Os grupos parlamentares tinham direito a escolha dos cargos a que apresentavam os 

seus candidatos, exercendo a preferência por ordem decrescente de representações ou 

votação na ANP.

Foi neste quadro que os senhores que se seguem foram eleitos à data para as funções 

que ocuparam: 

 - De 1998 a 2004

  o Higino Cardoso - Presidente

  o Domingos Carvalho de Alvarenga - Secretário Executivo

  o Filomeno Lobo de Pina - Secretário Executivo Adjunto

  o  Joaquim Namone e, mais tarde, Francisco de Pina - Secretários Executivos 

Adjuntos

 - De 2004 a 2008

  o El Hadje Malam Mané - Presidente

  o  Joaquim Namone e, mais tarde, Armando Tchoba dos Santos Pereira - Se-

cretários Executivos

  o José Malam Jassi - Secretário Executivo Adjunto

  o Vera Cabral e, mais tarde, Lassana Seidi - Secretários Executivos Adjuntos



RELATÓRIO FINAL ELEIÇÕES LEGISLATIVAS E PRESIDENCIAIS 2019

12

 - De 2008 a 2012

  o Sebastião Desejado Lima da Costa - Presidente

  o António Sedja Man - Secretário Executivo

  o António Adulai Queta - Secretário Executivo Adjunto

  o Orlando Mendes Viegas - Secretário Executivo Adjunto

 - De 2013 a 2018

  o Augusto Mendes - Presidente

  o José Pedro Sambu - Secretário Executivo

  o Kátia A. Lopes - Secretária Executiva Adjunta

  o Idriça Djaló - Secretário Executivo Adjunto

A legislação aplicável à CNE, permitiu a criação de um Regimento próprio que define o 

número de estruturas operacionais da CNE e consequentemente a regulamentação das 

atribuições e competências de cada uma dessas estruturas de níveis táctico operacional.

O Regimento é provido de 4 Departamentos a saber:

Administração, Finanças e Recursos Humanos, 

dirigido pelo 

Dr. António Iaia Pereira Da Silva Jau

Estatística e Informática, dirigido pelo

Dr. Braima Turé

Património e Logística, dirigido pelo
Eng. Armando Gomes

Educação Cívica e Formação do Eleitorado, gabi-
nete do Presidente da CNE dirigido pelo 
Sr. Manuel Sumaila Sani. 
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Em termos gerais e contando com os membros do secretariado executivo, a presente ad-

ministração eleitoral é composta por quarenta e nove (49) trabalhadores, sendo que trinta 

e quatro (34) têm o estatuto de efetivos.  

Dos quarenta e nove (49) trabalhadores, 11 são de sexo feminino (22.45%). Segue abaixo 

a lista de todos os funcionários da CNE.

Nº ord. Categoria Nome Observação
1 Chefe DAFRH Dr. António Iaia P. da Silva Jau Efetivo

2 Chefe DEI Dr. Braima Turé Efetivo

3 Chefe DEC Sr. Manuel Sumaila Sani Efetivo

4 Chefe DLP Eng. Armando Gomes Efetivo

5 Técnico Superior Mamadu Mutar Soares Djaló Contratado

6 Técnico Superior Baunor Abreu Mendes Vieira Contratada

7 Técnico Superior Fernando B. Araujo Monteiro Efetivo

8 Técnico DAFRH Joaquim Sanca Efetivo

9 Técnico DEI Anibal Pereira Baptista Efetivo

10 Técnico DLP Alfa Nhaga Efetivo

11 Técnico DAFRH Sátiro A. Carvalho de Almeida Efetivo

12 Técnico DAFRH Corca Bari Efetivo

13 Técnico DCSAJ Júlio Cá Efetivo

14 Técnico DEI Alexandre António da Silva Efetivo

15 Protocolo Calilo Mané Efetivo

16 Secretária Fabriciana Garcia Semedo Efetivo

17 Secretaria Geral Cesalta Pereira Fernandes Efetivo

18 Secretária Regina N´Tchon-á Efetivo

19 Técnico DEC José Quennedy Ferreira Efetivo

20 Condutor DAFRH Filipe Namone Efetivo

21 Condutor DAFRH Sadjo Danfa Efetivo

22 Condutor DLP Cesar Seco Silá Efetivo

23 Técnico cópias Victor Luís Rogery Efetivo

24 Motorista Augusto Raimundo Costa Efetivo

25 Faxineira Adília Felix Efetivo

26 Faxineira Luzia da Costa Efetivo

27 Faxineira Ilda Joaquim da Silva Efetivo

28 Faxineira Esperança Gomes Efetivo

29 Técnico DEC Diamantino Gomes Barai Efetivo

30 Técnico DEI Albano Silva Mindelo Efetivo
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31 Secretária Maria Clotilde Duarte Pinto Efetivo

32 Paquete Bucar Mané Efetivo

33 Chefe Armazém Joãozinho Tchabo Efetivo

34 Condutor DEI Albino N´Sam Efetivo

35 Motorista Feliciano Sanches Lopes Efetivo

36 Guarda Maca Djaló Contratado

37 Secretária Maria Odete Silva Tavares Efetiva

38 Condutor S.E.Adj Luís Carlos da Silva Contratado

39 Condutor Presid. Carimo Sanha Contratado

40 Condutor S. Ex. Quintino Indeque Contratado

41 Condutor S.E.Adj Malado Djaló Contratado

42 Guarda Yuri Gomes F. Una da Silva Contratado

43 Jardineiro Martinho Djata Contratado

44 Jardineiro Yancuba Djata Contratado

45 Jardineiro Zé Djedjo Contratado

Para a implementação das políticas, orientações e diretivas traçadas pelo Secretariado 
Executivo a nível regional e observando os pressupostos que se afiguram na alínea m) 
do art.º 11º da então Lei nº 12 /2013 de 27 de dezembro, em matéria de nomeação de 
Presidentes das Comissões Regionais de Eleições – CREs e, nos termos da alínea j) do 
art.º 15º da Lei supracitada, o Presidente da CNE, por Despacho nº 004/GP/CNE/2018 de 
11 de julho, nomeou e empossou os presidentes das CRE’S após realização de concurso 
público. Estas personalidades coordenam as atividades eleitorais nas respetivas regiões. 
Segue abaixo o quadro com a composição das CRE’S.
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2.2 Quadro Financeiro

Para fazer face aos seus encargos de funcionamento, a CNE, órgão independente com 

autonomia administrativa e financeira, recebe anualmente da ANP a importância líquida de 

206.366.076 Fcfa (duzentos e seis milhões, trezentos e sessenta e seis mil e setenta e seis 

francos), correspondente a um montante mensal de 17.197.173 Fcfa (dezassete milhões, 

cento e noventa e sete mil e cento e setenta e três francos).

Deste montante, 194.120.400 Fcfa (cento e noventa e quatro milhões, cento e vinte mil e 

quatrocentos francos), correspondente a 94.07 % do valor das transferências, é utilizado 

no pagamento dos salários ao pessoal efetivo e contratado, respetivamente, 176.925.600 

Fcfa (cento setenta e seis milhões, novecentos e vinte e cinco mil e seiscentos francos) e 

17.194.800 Fcfa (dezassete milhões, cento e noventa e quatro mil e oitocentos francos). 

Ou seja, mensalmente, a CNE gasta 16.176.700 Fcfa (dezasseis milhões, cento e setenta 

e seis mil e setecentos francos) no pagamento dos salários ao pessoal efetivo e contrata-

do, respetivamente, 14.743.800 Fcfa (catorze milhões, setecentos e quarenta e três mil e 

oitocentos francos) e 1.432.900 Fcfa (um milhão, quatrocentos e trinta e dois mil e nove-

centos francos).

Suportados os encargos com o pessoal, esta administração eleitoral fica com o remanes-

cente anual de 12.245.676 Fcfa (doze milhões, duzentos e quarenta e cinco mil, seiscen-

tos e setenta e seis francos), equivalente a 05.93% do valor das transferências, o que 

corresponde a 1.020.473 Fcfa (um milhão e vinte mil, quatrocentos setenta e três francos 

cfa) em termos mensais.

Este montante destina-se ao pagamento de despesas de funcionamento tais como: aquisi-

ção de combustível; reparações diversas; manutenção de viaturas e geradores; despesas 

de comunicação; aquisição de produtos e materiais de limpeza, materiais de expediente 

e serviços diversos, entre outras despesas.

Este remanescente mensal é insignificante para a dinâmica que se pretende imprimir e 

para os desafios a que CNE faz face.
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No dia 4 de outubro de 2016, foi assinado, na cidade de 

Brasília, o importante Protocolo de Cooperação entre o 

Tribunal Superior Eleitoral do Brasil – TSE, representado 

neste ato, pelo Ministro Presidente Sr. Gilmar Mendes e a 

Comissão Nacional de Eleições – CNE da Guiné-Bissau, re-

presentada pelo Presidente Sr. Dr. José Pedro Sambú. 

O Protocolo de Cooperação visa, entre outros, a troca de 

informações, conhecimentos e experiências no domínio 

eleitoral.

Para o efeito, o TSE presta assistência técnica à CNE 

nas seguintes áreas:

I. A modernização dos cadernos eleitorais;

II.  A modernização do sistema de transmissão dos re-

sultados eleitorais;

III.  A capacitação de técnicos dos departamentos de 

informática e da logística;

IV.  A capacitação dos técnicos da educação cívica e 

comunicação.

Essa assistência técnica permitiu à CNE consolidar, fortalecer e melhorar conhecimentos 

e desempenho, no que à organização e gestão dos processos eleitorais diz respeito, e, 

consequentemente, amplificar a consolidação de estratégias de modernização, de forma 

a adequar-se a padrões internacionalmente aceites

2.3 Capacitação e troca de experiência
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Na sequência deste Protocolo de Cooperação, e do apoio 

financeiro da Agência Brasileira de Cooperação – ABC, 

uma equipa da CNE deslocou-se no dia 12 de agosto de 

2017 à República Federativa do Brasil por um período 

de três semanas, para um intercâmbio de conhecimen-

tos, troca de informações e experiências nas áreas da 

Informática, Educação Cívica, Formação do eleitorado e 

Logística e Património,.

A composição da missão:

Nº Categoria Nome Observação
1 Dr. António Iaia 

Pereira Silva Jau
Diretor do Departamento da Administra-
ção, Finanças e Recursos Humanos – 
Chefe da Missão

Efetivo

2 Dr. Braima Turé Diretor do Departamento da Estatística e 
Informática

Efetivo

3 Engº Mamadú Iaia Bari Assistente Informático Efetivo

4 Sr. Alfa Nhaga Técnico do Departamento de Logística e 
Património

Efetivo

5 Sr. Diamantino Gomes 
Barai

Técnico do Departamento de Educação 
Cívica e Formação do Eleitorado

Contratado

6 Sr. Moanesi Albano Qua-
dé

Técnico do Departamento de Estatística 
e Informática

Contratada
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Na cidade de Manaus - a delegação teve 

o privilégio de fazer o seguimento práti-

co, das diferentes fases das operações 

da  2ª volta das eleições de preenchi-

mento da vaga de Governador Estadual 

da Amazónia.

No seguimento da visita ao Brasil, foram 

realizadas sessões de formação e capa-

citação às partes interessadas no pro-

cesso eleitoral. Esta visita e a restituição 

que se seguiu teve um grande impacto 

na melhoria da administração, organização e gestão das eleições legislativas de 10 de 

março, e nas duas voltas das presidenciais, respetivamente, de 24 de novembro e de 29 

de dezembro de 2019, sobretudo no que a transmissão e divulgação dos resultados elei-

torais diz respeito.

O intercâmbio de conhecimentos e troca de informações e experiências tiveram duas 

etapas distintas:

 - A primeira, na cidade de Brasília

 - A segunda, na cidade de Manaus

Na cidade de Brasília, a delegação da CNE teve o privilégio de constatar e inteirar-se:

 -  Do Sistema Eleitoral Brasileiro, nomeadamente, o Sistema Eletrónico de Votação; 

 -  Das boas práticas de gestão de materiais eleitorais (kits eleitorais) através da uti-

lização de ferramentas de gestão do património; 

 - Dos formatos de recrutamento e formação dos agentes eleitorais;

 - E da gestão da campanha de educação eleitoral.

Esta oportunidade de poder constatar e conhecer os meandros do funcionamento de um 

dos sistemas eleitorais mais integros, seguro e credível do mundo – Sistema eleitoral Bra-

sileiro foi muito oportuna e permitiu consolidar os conhecimentos da equipa da CNE.

Foi ainda possível constatar a transmissão dos resultados eleitorais através de uma ampla 

rede informática, muito segura, usando, para o efeito, a criptografia assimétrica que per-

mite acessos à rede mediante autenticações de vários níveis, o que impossibilita acessos 

indevidos.

Foi-nos igualmente permitido constatar o sistema de comunicação utilizado, nomeada-

mente, a rede VPN em algumas localidades, e o VSAT noutras, que permitem contornar a 

complexidade geográfica do Brasil. Este sistema permite a transmissão e divulgação dos 

resultados num tempo recorde.
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No quadro da reforma, modernização e 

profissionalização das estruturas desta 

administração eleitoral que estão sendo 

implementadas, com vista à salvaguarda 

da eficácia dos pleitos eleitorais, tradu-

zidas em eleições livres, justas, transpa-

rentes e credíveis, a CNE, no quadro de 

relações de parceria com o Gabinete In-

tegrado das Nações Unidas de Apoio a 

Consolidação da Paz na Guiné-Bissau (UNIOGBIS), conseguiu juntar, nas três províncias 

do país e em Bissau, os quadros e técnicos das CREs, do Ministério Público, dos Tribu-

nais, as Autoridades Regionais, Partidos Políticos, Sociedade Civil, Forças de Segurança, 

Órgãos de Comunicação Social e outras partes interessadas do processo eleitoral para a 

disseminação de ferramentas indispensáveis em matéria de Liderança, Sistemas Eleito-

rais e Gestão do Contencioso no Processo Eleitoral.
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Por outro lado e com o apoio da Em-

baixada da República Popular da China, 

na Guiné – Bissau, uma delegação da 

CNE composta pelo Diretor do Departa-

mento da Administração Finanças e Re-

cursos Humanos – Dr. António Iaia P. S. 

Jau; pelo Técnico do Departamento de 

Logística e Património – Alfa Nhaga; pela 

Secretária do Presidente – Srª Fabricia-

na Garcia Semedo e pela Secretária do 

Secretário Executivo - Srª Regina N´tchon-a, teve oportunidade de se juntar aos represen-

tantes de outros países para participar, de 12 de julho a 01 de agosto de 2019, na Chi-

na, a uma importante formação em matéria de Gestão da Administração Pública para os 

Funcionários dos Países Africanos, mais concretamente: Guiné-Bissau, Costa do Marfim, 

Togo, Senegal, Benin, Guiné Conakry, Mauritânia, Djibuti e Gabão.

A CNE conseguiu materializar estas importantes e oportunas jornadas de formação e ca-

pacitação, graças ao apoio e financiamento do UNIOGBIS. As jornadas que permitiram 

ao grupo alvo, através de seminários temáticos, absorver os conhecimentos e formação 

necessários contribuiram para uma verdadeira mudança de comportamento.
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Durante 3 (três) semanas, facilitadores com larga ex-

periência conseguiram transmitir, sábia e pedagogi-

camente, conhecimentos e experiências adquiridas, 

ao longo dos anos, ao serviço da República Popular 

da China. Os trabalhos foram desenvolvidos com o 

patrocínio do Centro de Cooperação Internacional da 

Comissão Nacional para o Desenvolvimento e Refor-

mas da República Popular da China, 

Durante as formações foram desenvolvidos os temas 

que se seguem: 

- As reformas, aberturas na China e desenvolvimento 

durável;

- A relação China-África, cooperação comercial e 

económica;

- A planificação do XIIIº plano quinquenal, económico 

e social da China;
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Os países Africanos precisam seguir o 

exemplo da República Popular da China 

para poderem sair do marasmo, subdesen-

volvimento e da profunda pobreza em que 

se encontram

- As experiências da implementação prática do XIIIº plano quinquenal, económico e social;

- O desenvolvimento dos funcionários Chineses e do sistema do pessoal;

- A reforma dos funcionários Chineses e do sistema do pessoal;

- O sistema do partido político Chinês; 

- A comunicação intercultural;

- A reforma do sistema administrativo Chinês; 

- A reforma da gestão do governo Chinês;

- A modernização da governação do governo Chinês;

- O sistema da governação das reformas aprofundadas da China.

Os temas selecionados e desenvolvidos, assim como as visitas de estudo e os trabalhos 

investigativos realizados junto do GOSUNCN TECHNOLOGY GROUP Co,. Ldt; do CENTRE 

D´EXPOSITION D´URBANISME; do NIO AUTOMOBILE; da BOURSE DE L´ÉNERGIE ET  

DE L´ENVIRONNEMENT DE SHANGHAI e da ZONE DE DEMONSTRATION D´INNOVA-

TION INDEPENDENTE NATIONAL DE ZHONGGUANCUN, em 3 (três) grandes províncias 

da China: BEIJING; GUANGZHOU e SHANGHAI, foram de extrema importância para os 

desafios da atualidade.

O facto da China ainda se considerar 

um país em vias de desenvolvimento, 

por ainda possuir cidadãos a viver na 

pobreza, apesar do sucesso econó-

mico, financeiro, científico, cultural, in-

fraestrutural, desportivo, etc. que tem 

tido no continente asiático e no mu-

ndo em geral, é razão, mais do que 

suficiente, para que os países Africa-

nos arregassem as mangas e ponham 

mãos à obra rumo ao desenvolvimento.

O sucesso da China é um desafio ao mundo em geral, e aos países africanos em par-

ticular, de que só com trabalho, é possível alcançar o bem-estar e o desenvolvimento 

sustentável.



RELATÓRIO FINAL ELEIÇÕES LEGISLATIVAS E PRESIDENCIAIS 2019

28

Com o apoio da ECONEC - Rede das Comissões Na-

cionais das Eleições da Comunidade Económica dos 

Estados da África Ocidental - CEDEAO, foi igualmente 

realizado, nos dias 05 e 06 de novembro na CNE, um 

importante Atelier de Capacitação dos Técnicos de 

Comunicação Social, em matéria de cobertura mediá-

tica das eleições.

De salientar que os dois dias de intensa ca-

pacitação aos técnicos dos órgãos de comu-

nicação social (as mídias) constituiu um valor 

acrescentado para a modernização e trata-

mento de informação jornalística. Segundo o 

Presidente da CNE – Venerando Juiz Consel-

heiro Dr. José Pedro Sambú, na cerimónia 

de abertura, a capacitação tinha por objetivo 

privilegiar a componente pedagógica e deontológica numa comunicação isenta, im-

parcial e responsável.
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ELEIÇÕES LEGISLATIVAS
DE 10 DE MARÇO DE 2019
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III. ELEIÇÕES LEGISLATIVAS DE 10 DE MARÇO 2019

3.1 Contextualização

Situada na costa ocidental de África, a República da Guiné-Bissau tem fronteiras a Norte 

com a República do Senegal, a Leste e a Sul, com a República da Guiné Conakry e a 

Oeste com o Oceano Atlântico.

A sua superfície é de 36.125 Km2, e é composta por uma parte continental e outra insular. 

Possui cerca de 90 ilhas e ilhéus, dos quais apenas 17 são habitadas.

A população da República da Guiné-Bissau é estimada em mais de 1.500.000 (um milhão 

e quinhentos mil habitantes).

O país encontra-se dividido em 8 (oito) Regiões administrativas mais o Setor Autónomo de 

Bissau. A cidade de Bissau é a capital política, administrativa e económica do país. O país 

é ainda composto por 38 sectores administrativos.

As Regiões e os Sectores são dirigidos respectivamente por governadores e administra-

dores.

A história política da Guiné-Bissau, desde os anos 80, tem sido caraterizada por uma 

cíclica instabilidade, reflexo de convulsões sociais, político-militares e institucionais que, 

reiteradamente, tem assolado o país, com golpes de estado e assassinatos bárbaros de 

figuras políticas.

Em 2012, mais um golpe de estado atropelou o desempenho económico que se vinha 

registando desde 2008, provocando assim mais um recuo no desempenho do executivo. 

Em consequência, o país viveu os últimos anos sob uma constante instabilidade e crises 

políticas com repercuções diretas na paz social, no nível de vida da população, na econo-

mia e na redução da esperança média de vida dos cidadãos.

A vacatura do cargo de Presidente da República ocorrida com a morte, por doença, de 

Sua Excelência Sr. Malam Bacai Sanha, no dia 09 de janeiro de 2012, obrigou à  realização 

de eleições Presidenciais Antecipadas. 

Nessa sequência, no dia 20 de janeiro de 2012, o Presidente da República Interino – Sr. 

Raimundo Pereira, após auscultação aos partidos políticos (com e sem assento parla-

mentar), Governo e CNE, fixou a data das eleições presidenciais antecipadas para 18 de 

março de 2012.
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A CNE começou a partir desta data a desenvolver as atividades prévias ao ato com a ela-

boração do cronograma e orçamento para as eleições presidenciais antecipadas.

Essas eleições viriam a ser interrompidas no dia 12 de abril, horas antes do início da 

campanha eleitoral para a 2ª volta, por um golpe de estado que destituiu o Presidente da 

República Interino e o Primeiro-Ministro, os senhores Raimundo Pereira e Carlos Gomes 

Júnior, respetivamente.

Consumada a interrupção do processo eleitoral, com base nas recomendações da Cimei-

ra Extraordinária da Conferência dos Chefes de Estado da CEDEAO do dia 3 de maio de 

2012, iniciou-se na Guiné-Bissau, o período de Transição visando a realização das elei-

ções gerais com vista ao retorno à normalidade constitucional no país. 

No dia 16 de maio de 2012, foi assinado, na Assembleia Nacional Popular, pelos depu-

tados da nação, Partidos Políticos, Sociedade Civil e outros atores, um instrumento de 

caráter jurídico ou político, denominado, Pacto de Transição Política que fixou o tempo 

de transição em 12 meses e nomeou-se um Presidente da República e um Governo de 

Transição.

Após as tomadas de posse do Presidente da República de Transição – Sua Excelência 

Sr. Manuel Serifo Nhamadjo e do Governo chefiado por Sua Excelência Eng. Rui Duarte 

de Barros, iniciaram-se contatos com diferentes entidades e organizações nacionais e 

internacionais com vista a encontrar soluções rápidas para os graves problemas que o 

país enfrentava e criar condições para a realização de eleições gerais que permitissem ao 

povo guineense escolher livremente os seus legítimos representantes. 

No decurso do ano 2013, houve a necessidade da revisão do Pacto de Transição e, em 

consequência, o governo de transição sofreu uma profunda remodelação com o propósito 

de se formar um governo de base mais alargada que permitisse a inclusão de Partidos 

Políticos que não se reviam nos instrumentos de transição. 

O período de transição viria a ser prorrogado por mais 12 meses - até 31 de dezembro de 

2013. 

Com isso, no dia 28 de junho de 2013, o Decreto Presidencial nº 07/13, fixou a data de 24 

de novembro de 2013 para a realização das Eleições Gerais (Presidenciais e Legislativas). 

Data essa que, dados os constrangimentos de ordem financeira e política, não foi possível 

materializar.

Com promessas de fundos, com vista às eleições gerais, dadas pela CEDEAO, na Cimeira 

Extraordinária de 25 de outubro de 2013 em Dakar, e com as contribuições da República 
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Federal da Nigéria, da República Democrática de Timor-Leste e da União Europeia, em par-

ticular, o Presidente da República de Transição entendeu estarem reunidas as condições 

para a marcação de uma nova data para as eleições gerais no país. 

Assim, o Decreto Presidencial nº 17/2013, de 15 de novembro, fixou 16 de março do ano 

2014 como data para as eleições gerais. Data que, infelizmente, também não foi possível 

materializar, por razões alheias à CNE.

Apesar dos esforços da Comunidade Internacional no que se refere à mobilização de fun-

dos, em particular, da CEDEAO, do PNUD, da União Europeia, da República Federal da 

Nigéria e da República Democrática de Timor-Leste, as imposições do Pacto de Transição 

que impunha a imperiosa necessidade de realização de um recenseamento eleitoral de 

raíz, em todo o território nacional e na diáspora aumentaram de forma significativa o custo 

das operações e consequentemente os montantes envolvidos e impuseram a necessidade 

de alargamento do horizonte temporal para o efeito. A logística das operações na diáspora 

e outros atrasos relacionados contribuiram igualmente para o desfecho assinalado.

O alargamento do horizonte temporal assim como outras medidas tomadas, permitiu concluir 

com sucesso, o processo de recenseamento eleitoral no país e na diáspora, na primeira 

semana do mês de fevereiro 2014, com uma boa percentagem dos cidadãos recenseados 

(93% dos 800.000 eleitores previstos).

Cumpridas as imposições constitucionais, o Presidente da República de Transição consi-

derou estarem, desta vez, reunidas as condições para a marcação da nova data das elei-

ções gerais no país. 

Assim sendo, decretou, no dia 21 de fevereiro, nos termos do Artigo 70º conjugado com a 

alínea f) do Artigo 68º, ambos da Constituição da República, a data de 13 de abril de 2014 

para a realização das eleições gerais. 

Recorde-se que concorreram 13 candidatos às presidenciais e 15 partidos políticos às le-

gislativas nas eleições de 2014. As eleições foram bem administradas e decorreram num 

ambiente calmo, pacifico, em acordo com as leis do país e segundo padrões universal-

mente aceites. Aliás, os 443 observadores internacionais presentes na primeira volta das 

eleições, e os 266, presentes na segunda voltas, foram da opinião de que as eleições tin-

ham sido livres, justas, transparentes e credíveis.   

Na história da democracia guineense, as eleições de 2014 foram as mais participadas de 

sempre com uma taxa de participação de 88.57% nas legislativas, e 89.29% nas presiden-

ciais.
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Apurados os resultados, os 102 deputados foram distibuidos da seguinte forma:

	  PAIGC (Partido Africano da Independência de Guiné e Cabo Verde): 57 

	  PRS (Partido da Renovação Social): 41  

	  PCD (Partido da Convergência Democrática): 2  

	  PND (Partido da Nova Democracia): 1

	  UM (União Para a Mudança): 1

Não tendo nenhum candidato às presidenciais recolhido 50% mais um dos votos valida-

mente expressos, foi convocada a segunda volta para o dia 18 de maio de 2014, no qual 

concorreram os dois candidatos mais votados, neste caso: o candidato José Mário Vaz, 

apoiado pelo partido PAIGC, e o candidato independente Nuno Gomes Nabiam. 

O candidato José Mário Vaz venceu as eleições com 61.92% dos votos validamente ex-

pressos contra 38.08% do candidato independente Nuno Gomes Nabiam. O PAIGC foi 

assim o grande vencedor das eleições gerais de 2014, conquistando as eleições presi-

denciais e legislativas.

Tudo apontava para uma legislatura tranquila, sobretudo após a assinatura do pacto de 

estabilidade e de governação entre os partidos mais votados nas eleições legislativas - 

PAIGC e PRS, mas os mais atentos repararam logo na tomada de posse do governo do 

PAIGC liderado por Eng.º Domingos Simões Pereira, o mal-estar que pairava entre o Pre-

sidente de República – Sr. José Mário Vaz e o chefe do governo. 

Por razões diversas, o Presidente de República acabou por demitir, no dia 12 de agosto 

de 2015, o governo liderado pelo Eng. Domingos Simões Pereira.

A partir deste acontecimento, o país não voltaria nessa legislatura a reencontrar-se com a 

estabilidade política, institucional, governativa, económica e social, apesar dos vários go-

vernos entretanto nomeados, governos esses que nunca conseguiram fazer o país voltar 

à normalidade constitucional que todos almejavam.

O Sr. Baciro Djá foi por duas vezes nomeado Primeiro-ministro pelo Presidente da Repúbli-

ca. 

O Eng.º Carlos Correia foi nomeado Primeiro-ministro no dia 17 de setembro de 2015, mas 

acabaria demitido por não ter conseguido aprovar o programa de governo.

No dia 26 de maio de 2016, o Presidente da República voltaria a nomear uma segunda 

vez o Sr. Baciro Djá. Este Primeiro-Ministro viria a ser exonerado por não ter conseguido a 

estabilidade política, institucional e governativa.

Em outubro do mesmo ano e após mediação da CEDEAO, as partes em litígio (partidos 

com assento no parlamento, grupo dos 15 deputados expulsos do PAIGC e o Presidente 
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da República) assinaram o chamado acordo de Conakry com o propósito da formação de 

um governo de consenso que pudesse resgatar o país do impasse governativo, político, 

institucional e social em que se encontrava mergulhado.

No dia 18 de novembro de 2016, o General Umaro Sissoco Embaló foi nomeado Primei-

ro-ministro.

Pouco mais de um ano, ou seja, no dia 16 de janeiro de 2018, o governo do General Umaro 

Sissoco Embaló foi demitido.

Apesar da nomeação do Sr. Engº Augusto Artur da Silva, no dia 30 de janeiro de 2018, o 

país continuou bloqueado. 

Intervenções da CEDEAO e de outras Organizações Internacionais, com vista a acabar 

com a crise político institucional que o país vivia, desde a demissão no dia 12 de agosto de 

2015 do governo liderado pelo Eng.º Domingos Simões Pereira, permitiram chegar a um 

entendimento na escolha de um Primeiro-Ministro de consenso, a quem seria incumbida 

a responsabilidade da formação de um governo de inclusão, cuja missão principal seria 

a criação de condições políticas e institucionais propicias para a realização das eleições 

legislativas ainda no ano de 2018.

Foi neste quadro que o Presidente da República nomeou, no dia 16 de abril de 2018, Dr. 

Aristides Gomes - Primeiro-ministro da Guiné-Bissau.

  

3.2 Planificação

A fixação da data das eleições legislativas, por Decreto Presidencial nº7/2018, de 16 

de abril, para o dia 18 DE NOVEMBRO de 2018, a nomeação, por Decreto Presidencial 

nº9/18, de 25 de abril, e a tomada de posse do novo governo liderado pelo Sr. Dr. Aristides 

Gomes, imprimiram dinamismo ao processo eleitoral, permitindo a implementação de al-

gumas atividades eleitorais previstas no cronograma apresentado pela CNE, em colabo-

ração com o Gabinete Técnico de Apoio ao Processo Eleitoral – GTAPE.

De recordar que, por razões que se prendem com constrangimentos de ordem políti-

co-institucionais, não foi possível a mobilização, em tempo real, dos meios técnicos, lo-

gísticos, materiais e financeiros com vista à realização das eleições legislativas na data 

marcada, e que em consequência, não se conseguiu finalizar o recenseamento eleitoral 

em tempo útil, como condição básica à realização do ato eleitoral. Entretanto uma elevada 

“pressão” interna e externa foi feita para a marcação célere de uma nova data para as 

eleições legislativas. 
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À CNE foi solicitada a elaboração urgente 

de três cenários de cronograma eleitoral 

assentes nas seguintes datas:

• 17 DE FEVEREIRO DE 2019;

• 24 DE FEVEREIRO DE 2019 e

• 10 DE MARÇO DE 2019.

As eleições são um ato fulcral para a legi-

timação do poder político, observadas to-

das as ferramentas disponíveis na Consti-

tuição da República, Legislação Eleitoral e 

outros instrumentos aplicáveis, no âmbito 

de princípios internacionalmente aceites.

Uma vez que:

-  O recenseamento eleitoral é um processo no qual os órgãos de gestão eleitoral recolhem 

os dados dos indivíduos que são elegíveis a votar;

-  O registo do eleitor e o seu devido tratamento resultam num dos aspetos que se tra-

duzem em eleições livres e justas, mas também proporcionam muitos outros benefícios;

-  O principal motivo porque se recenseia o eleitor antes de uma eleição é determinar quem 

é admissível à votação e quem pode obter um boletim de voto no dia de votação; Este 

processo permite evitar a usurpação de identidade e controlar a votação fraudulenta, 

evitando tensões no dia da votação;

-  A conclusão dos trabalhos à volta dos cadernos eleitorais é determinante na planificação 

e implementação, com sucesso, de outras atividades ligadas ao processo de votação.

Por estas razões, os cenários que apon-

tavam para a realização de eleições le-

gislativas no dia 17 ou 24 de FEVEREI-

RO foram consideradas não ajustadas 

às disposições estatuídas na legislação. 

Ambas as datas incorriam na situação de 

redução drástica dos prazos, nomeada-

mente: o período de inalterabilidade dos 

cadernos eleitorais previsto nos termos 
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do artigo 32 da Lei nº11/2013 de 27 de dezembro, que reza que “Os cadernos de recen-

seamento eleitoral são inalteráveis nos trinta dias anteriores à data das eleições e com o 

período de apresentação das candidaturas, à luz do artigo 104 da Lei nº10/2013, de forma 

a permitir a instituição suprema do poder judicial proceder às atividades decorrentes da 

apreciação e validação das candidaturas, paralelamente, desenvolver outras atividades 

como o sorteio para o posicionamento dos partidos nos boletins de voto e a produção e 

impressão dos boletins.

Face ao exposto, reconheceu-se que os efeitos jurídicos do encurtamento dos prazos 

previstos nas datas de 17 e 24 DE FEVEREIRO 2019 não eram factíveis, porquanto o seu 

efeito jurídico não era motivador para a entidade que organiza as eleições, neste caso 

concreto, a CNE. 

No que se refere aos seus efeitos políticos, exigiam largos consensos dos atores políticos. 

Na apreciação objetiva e realista dos três cenários sugeridos, foi entendimento da CNE 

que a data de 10 DE MARÇO 2019 fosse retida como dia das eleições legislativas, por 

contemplar todos os prazos fixados, nos termos da legislação eleitoral. Uma vez que a 

CNE, na estrita observância das suas competências legais, podia contribuir na redução 

dos prazos, mesmo que respeitando o cumprimento dos aspetos técnico-jurídicos e jurí-

dico-constitucionais.  

Face ao acima exposto, e em observância ao disposto na legislação, o Presidente da 

República fixou por Decreto Presidencial nº20/2018 de 20 de dezembro, a data de 10 DE 

MARÇO DE 2019 para a realização das eleições legislativas. 
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Descrição
nov.018 dez.018 jan.019 fev.019 mar.019 abr.019

1ª 2ª 3ª 4ª 1ª 2ª 3ª 4ª 1ª 2ª 3ª 4ª 1ª 2ª 3ª 4ª 1ª 2ª 3ª 4ª 1ª 2ª 3ª 4ª

Recens. 
eleitoral, 
supervis,/ 

fiscalização

Limpeza, 
sincroniz., e 
análise de 

dados

Impressão e 
afixação lista 
provisória dos 

eleitores

Atender recla-
mações

Consolidar 
e imprimir 
cadernos 
eleitorais

Inalterab. 
Cad. Eleitoral

Apresentação 
das Candida-
turas no STJ

Aprovar / 
afixar listas 
partidos ad-
mitidos- STJ

Sorteio posi-
cionamento  
nos boletins 

de voto

Produção e 
distrib. bole-
tins de voto

Formação 
agente MAV

Campanha 
educ. cívica

Campanha 
eleitoral

Dia elei-
ções-10 
março

Anuncio dos 
resultados

Investidura 
Deputados

3.3 Cronograma Eleitoral

Um novo cronograma de atividades eleitorais foi entretanto elaborado e aprovado, obede-

cendo à legislação eleitoral em vigor:
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3.4 Orçamento

Nos termos do artigo 18º nº 1 e 2 da Lei nº 12/2013 de 27 de dezembro, “Os encargos com 

a CNE são cobertos por verba inscrita no Orçamento Geral do Estado. A CNE goza de 

autonomia administrativa e financeira na execução do seu orçamento”.

Contrariamente ao espirito da referida Lei, a CNE tem funcionado com fundos inscritos no 

orçamento da Assembleia Nacional Popular - ANP.

Nos períodos eleitorais, a CNE elabora para o efeito, em colaboração com parceiros de 

desenvolvimento, um orçamento que é submetido ao Governo para aprovação e mobiliza-

ção de recursos, ou seja, para o financiamento das eleições. 

Nas eleições legislativas de 10 de março de 2019, a CNE procedeu da mesma forma, ela-

borando um orçamento submetido ao governo com VII rubricas:

 I. SUPERVISÃO DO RECENSEAMENTO ELEITORAL;

 II. ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PROCESSO ELEITORAL;

 III. OPERAÇÕES DO PROCESSO ELEITORAL;

 IV. EDUCAÇÃO CÍVICA E FORMAÇÃO DO ELEITORADO;

 V. COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO DO ELEITORADO;

 VI. SUBSÍDIOS DE RISCO e

 VII. ENCARGOS COM ELEIÇÕES NA DIÁSPORA 

Deste orçamento, destaca-se:

•  A supervisão do Recenseamento Eleitoral 
Nesta rubrica foram previstos recursos financeiros necessários para se fazer face aos en-

cargos de supervisão e fiscalização do recenseamento eleitoral, tanto no território nacional 

como na diáspora,.

• A Administração e Gestão do Processo Eleitoral

 o  Reparações e Aluguer de Edifícios para as Comissões Regionais 
de Eleições - CREs 

  Nesta sub-rubrica foram previstos fundos para pagamento de rendas das sedes 

das CREs que se acumulavam desde julho de 2014, ano em que se realizaram as 

últimas eleições gerais (legislativas e presidenciais). A CNE não dispõe de edifícios 

próprios onde instalar as suas estruturas regionais. 
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 o  Modernização do Sistema de Transmissão dos Resultados Eleito-
rais e Materiais Consumíveis

 Nesta sub-rubrica foram inscritos fundos julgados indispensáveis para equipar os 

serviços de informática, tanto na sede central como nas regiões, com equipamentos in-

formáticos e respectivos acessórios: antenas VSAT; material VPN; banda passante de in-

ternet; etc. que permitam à CNE dispor de canal próprio e seguro para a transmissão dos 

resultados eleitorais, em tempo real. Este plano não foi materializado por falta de verbas. 

Esta sub-rubrica previu aquisições de materiais de escritório, consumíveis de bureau di-

versos para garantir o normal funcionamento da administração eleitoral.

 o Encargos Com o Pessoal 
  Recursos financeiros necessários à remuneração dos desgastes físicos e intelec-

tuais da estrutura de gestão das eleições, baseado nos subsídios dos processos 

eleitorais anteriores. É de salientar que a sub-rubrica também contemplou encargos 

com os representantes dos candidatos e dos Partidos Políticos concorrentes às 

eleições gerais. 

 o Ajuda de Custo para Acompanhamento de Atividades Eleitorais
  Ajuda de custo para as missões às regiões do pessoal de gestão e organização 

das eleições. 

 

 o Fundo de Maneio para Funcionamento da CNE e CREs
  Foram inscritos fundos indispensáveis à aquisição de combustível para as viaturas, 

pirogas, motorizadas e geradores; deslocações internas do pessoal das CREs, pe-

quenas reparações e manutenções, com vista a garantir uma melhor organização 

das eleições.

 o Outros Encargos de Funcionamento
  Encargos com os trabalhos realizados fora dos horários de expediente e nos dias 

de descanso e feriados, assim como assistência médica e medicamentosa, em 

caso de doença e ou acidente de trabalho. 

• Operação do Processo Eleitoral

 o Aquisição e Aluguer de Meios Logísticos 

O montante inscrito nesta sub-rubrica destinou-se, em primeiro lugar, à aquisição de viatu-

ras para os Membros do Secretariado Executivo e Diretores dos Departamentos, uma vez 

que, aquelas que utilizavam, já tinham ultrapassado o tempo de vida útil, não garantindo 

condições de segurança. Previu-se igualmente o aluguer de viaturas e pirogas a serem 

afetadas aos presidentes das CREs e os destinados ao transporte de Kits e agentes elei-

torais, para as Mesas das Assembleias de Votos - MAV.
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 o Aquisição de Serviços Diversos 

 O montante inscrito nesta sub-rubrica destinou-se a custear as despesas com a 

preparação, acompanhamento e asseguramento de Kits eleitorais assim como os encar-

gos relacionados com o apuramento dos resultados eleitorais nas CREs.

 o Materiais Eleitorais 

  Nesta sub-rubrica, constam as verbas necessárias à aquisição de bens utilizados 

no dia da votação, tais como: boletins de voto, atas de apuramento e sínteses, fol-

has de descarga de voto, minutas de protesto e de reclamação, aquisição de urnas 

e cabines de voto, tinta indelével, esferográficas e outros materiais de votação.

 o Subsídio dos Agentes das Mesas de Assembleias de Voto
  O montante previsto nesta  sub-rubrica destinou-se aos encargos com todos os 

agentes das mesas de voto, nomeaamente, presidentes, secretários, escrutinadores 

e agentes de proteção. 

 o Educação Cívica do Eleitorado e Formação 

  A presente sub-rubrica foi destinada às atividades da campanha da educação cívi-

ca e esclarecimento cívico aos cidadãos e eleitores, formação e treinamento dos 

agentes das MAV, incluindo pagamento dos subsídios aos animadores cívicos.

 o Comunicação e informação do Eleitorado 

  Esta sub rubrica destina-se a suportar as despesas de comunicação, tais como 

pagamento das faturas de internet, difusão de programas e spots eleitorais nas 

rádios urbanas e comunitárias, na televisão, etc. Incluiu igualmente a aquisição de 

telefones e cartões de recarga.

 o Subsídios de Risco inerentes à função
  A sub-rubrica destina-se à reparação de parte do prejuízo decorrente da difama-

ção, injúria, insultos e ou denegrir a imagem, perpetrados contra os gestores e 

administradores do processo eleitoral.

  O histórico do processo passado provou a existência de intimidações e tentativas 

de aliciamento aos órgãos de gestão eleitoral.  

  o Encargos com a Eleição na Diáspora
  Trata-se dos encargos com a administração e gestão do processo eleitoral nos 

círculos da diáspora (África e Europa), incluindo os apuramentos dos resultados 

eleitorais.

O quadro que se segue, espelha resumidamente o orçamento elaborado e apresentado 
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Nº 
Ord. Descrição

Montante
Em Francos 

Cfa
Em Dólar 

USA
01 Supervisão do recenseamento eleitoral 451.275.000 815.533

02
Reparações e aluguer

dos edifícios para CREs
102.350.000 184,964

03
Modernização do sistema de transmissão dos 

resultados e materiais consumíveis
242.292.500 437.865

04 Encargos com o pessoal 360.030.000 650.637

05
Encargos com representantes

dos candidatos/ partidos políticos
229.500.000 414.747

06
Ajudas de custo para acompanhamento de ativi-

dades
38.700.000 69.938

07
Fundo de maneio para 

Funcionamento - CNE/CREs
175.229.896 316.671

08 Outros encargos de funcionamento 15.700.000 28.373

09
Aquisição e aluguer de 

Meios logísticos
176.382.600 318.754

10 Aquisição de serviços diversos 4.810.000 8.693

11 Segurança eleitoral 86.482.500 156.289

12 Material eleitoral 429.705.000 776.552

13 Subsídio dos agentes das MAV 325.500.000 588.235

14 Educação cívica e formação do eleitorado 364.738.000 659.145

15 Comunicação e informação do eleitorado 82.560.660 149.202

16 Subsídio de risco 97.000.000 175.296

17
Operação eleitoral na

Diáspora
121.660.100 219.861

TOTAL 3.303.916.256 5.970.753

3.5 Financiamento das Eleições Legislativas

O projeto PACE foi a base para a mobilização de recursos e para o estabelecimento do 

fundo da cesta de doadores, coordenado pelo PNUD. 

Embora o projeto tenha sido elaborado para apoiar o ciclo eleitoral 2018-2019, cobrindo 

as eleições legislativas e presidenciais, foi inicialmente decidido, fazer o orçamento ape-

nas para as eleições legislativas com vista a mobilizar recursos no montante total de $ 

7.676.700. 

pela CNE ao governo e aos parceiros de desenvolvimento da Guiné-Bissau para efeito de 

financiamento:
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A orçamentação das eleições presidenciais que podiam eventualmente contemplar uma 

segunda volta assim como a mobilização de recursos num montante total de $ 5,19 mil-

hões, teve início logo após as eleições legislativas.

No âmbito do plano de mobilização de recursos para as eleições legislativas, o projeto 

organizou uma missão conjunta ONU / UE a Dacar com o propósito de se reunir com os 

parceiros internacionais que cobrem Bissau a partir de Dacar. O encontro teve por objeivo 

apresentar o projeto e solicitar o apoio financeiro ao cabaz.

Como resultado destes esforços, a comunidade internacional e o Governo da Guiné-Bis-

sau manifestaram interesse em contribuir para o fundo do cabaz gerido pelo PNUD. 

Foram assim assinados acordos financeiros com Angola, Brasil, CEDEAO, União Europeia, 

Guiné Equatorial, Guiné-Bissau, Itália, Japão, Nigéria, UEMOA, EUA e CPLP com vista a 

garantir que todas as operações eleitorais elegíveis, ao abrigo do orçamento do projeto, 

fossem financiadas em tempo útil. 

Portugal prestou assistência técnica e material direta à CNE, nomeadamente, no forneci-

mento de boletins de voto, carimbos e outros materiais sensíveis.

Além da contribuição em espécie, da equipa dedicada ao projeto, o PNUD também contri-

buiu financeiramente para o fundo do cabaz. A contribuição total para o fundo do cabaz 

foi de US $ 10.078.051.

Os esforços de mobilização de recursos para as eleições presidenciais resultaram na 

assinatura de acordos financeiros com o Brasil, União Europeia, Japão e Portugal, bem 

como uma contribuição financeira direta do PNUD, que garantiu que todas as operações 

eleitorais, elegíveis no âmbito do orçamento do projeto, fossem financiados em tempo útil. 

A contribuição financeira total para o fundo do cabaz foi de US $ 3. 124 525. De salientar 

que a CEDEAO e Timor-Leste fizeram contribuições bilaterais ao Governo da Guiné-Bis-

sau. 

Para além das suas contribuições financeiras, o Brasil, a China, a CEDEAO, Nigéria, Portu-

gal e Timor-Leste, prestaram igualmente assistência técnica e material ao GTAPE e à CNE 

no domínio das tecnologias de informação e operações eleitorais.

O orçamento apresentado pela CNE foi de 3.303.916.256 Fcfa (três bilhões, trezentos e 

três milhões, novecentos e dezasseis mil, duzentos e cinquenta e seis francos Cfa), equi-

valente a 5.970.753 USD (cinco milhões, novecentos e setenta mil, setecentos e cinquenta 

e três dólares), à taxa de câmbio de 553,35 USD/Fcfa.
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A CNE, no âmbito da realização de atividades ligadas à organização e gestão de elei-

ções, recebeu diretamente dos principais Financiadores e Parceiros de Desenvolvimento, 

a importância líquida de 2.151.068.270 Fcfa (dois bilhões, cento e cinquenta e um milhão, 

sessenta e oito mil e duzentos e setenta francos Cfa), correspondente a 3.887.356 USD 

(três milhões, oitocentos e oitenta e sete mil, trezentos e cinquenta e seis Dólares). Este 

valor corresponde a 65.11% do valor do orçamento apresentado.

Ou seja, a CNE recebeu do PNUD (Programa das Nações Unidas Para o Desenvolvi-

mento), na qualidade de gestor do Basket Fund, financiado pela União Europeia, Japão, 

Nigéria, Angola, Itália, UEMOA, Estados Unidos da América, CEDEAO, UNIOGBIS, Brasil 

e Guiné equatorial, a importância de 1.708.648.270 Fcfa (um bilhão, setecentos e oito mil-

hões, seiscentos e quarenta e oito mil, duzentos e setenta francos cfa), correspondente a 

51.72% do valor do orçamento das eleições.

Da CEDEAO (Comunidade Económica dos Estados da África Ocidental), a CNE recebeu a 

importância de 272.770.000 Fcfa (duzentos e setenta e dois milhões, setecentos e setenta 

mil francos cfa), correspondente a 8.26% do orçamento. Deste montante, 40.920.000 Fcfa 

(quarenta milhões, novecentos e vinte mil francos Cfa) foram destinados aos encargos do 

Ministério Público para, ao abrigo da legislação eleitoral, acompanhar e supervisionar os 

trabalhos de apuramento dos resultados das eleições nos Círculos Eleitorais.

O Governo da Guiné-Bissau, para além da contribuição no Basket Fund, gerido pelo 

PNUD, disponibilizou à CNE a importância de 170.000.000 Fcfa (cento e setenta milhões 

de francos Cfa), deste montante, 50.000.000 Fcfa (cinquenta milhões de francos Cfa) fo-

ram destinados ao pagamento à empresa Grupo Sá Construções, SARL que, à data do 

desbloqueamento, procedia à reabilitação da sede da CNE em avançado estado de de-

gradação. 

De salientar que o montante disponibilizado pelo governo permitiu à CNE, entre outras 

despesas, adquirir 75 (setenta e cinco) motorizadas para os Delegados setoriais e servi-

ços administrativos das CREs. 

A República Federal da Nigéria disponibilizou para as eleições legislativas de 10 de mar-

ço, ao governo e à CNE em particular, um importantíssimo apoio logístico de 7 (sete) via-

turas, entre as quais, 5 (cinco) Dupla Cabines, 2 (dois) Canteres e algumas motorizadas 

todo o terreno, sendo que 4 (quatro) foram afetadas à CNE, pelo governo da Guiné-Bissau. 
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Das duas viaturas tipo Canter, uma foi afetada temporariamente ao Gabinete Técnico de 

Apoio ao Processo Eleitoral – GTAPE. 

A cerimónia de entrega do meio logístico disponibilizado pela República Federal da Ni-

géria foi presidida, na tarde do dia 24 de janeiro, no Ministério das Finanças, por Sua 

Excelência Sr. Aristides Gomes – Primeiro-ministro.

Na manhã seguinte, o Presidente da CNE fez a distribuição das viaturas como segue: 

três (3) viaturas Dupla Cabines aos membros do secretariado executivo e duas (2) outras 

aos Departamentos da Administração, Finanças e Recursos Humanos e ao da Educação 

Cívica do eleitorado. 

A viatura Canter foi afeta ao Departamento da Logísti-

ca e Património e as quatro (4) motorizadas às CREs 

de Tombalí, Cacheu, Oio e ao serviço geral da CNE.    

Não se conhece o valor desta doação, para efeito de 

contabilização do custo.   

A CNE recebeu ao todo dos diversos parceiros de 

desenvolvimento e doadores, a importância de 

2.151.068.270 Fcfa (dois bilhões, cento e cinquenta 

e um milhão, sessenta e oito mil e duzentos e setenta francos Cfa), correspondente a 

65.11% do orçamento das eleições.

Os restantes pagamentos, correspondente a 34.89% do orçamento global, foram efe-

tuados de forma direta pelos parceiros, neste particular, PNUD, CEDEAO, Portugal, entre 

outros. 

De salientar que os pagamentos diretos efetuados pelos parceiros / doadores centra-

ram-se na aquisição de boletins de voto, atas sínteses e de apuramento, folhas de des-

carga de votos, folhas de descarga de votos por sexo, carimbos, minutas de protesto e de 

reclamação, urnas, cabines de votação, tinta indelével, conjunto de materiais de votação, 

combustível, algumas aquisições de serviços, assistência técnica (consultores nacionais 

e estrangeiros), fretes de avião para transporte dos materiais eleitorais, etc. cujos custos 

também se desconhecem.
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O Presidente da CNE, na qualidade do Vice-Presidente da Rede de Estruturas de Gestão 

Eleitoral da África Ocidental – RESAO, solicitou apoios da organização às eleições na Gui-

né-Bissau, nomeadamente ao processo de recenseamento.

Em resposta, a missão técnica da RESAO, presidi-

da pelo seu Presidente - Mahmood Yakubu,  tam-

bém Presidente da Comissão Nacional Eleitoral da 

Nigéria, fez uma visita de trabalho, de quatro dias 

(30 de julho a 3 de agosto de 2018), a Bissau para 

avaliar os aspetos jurídicos e operacionais do pro-

cesso eleitoral e identificar as necessidades das 

partes interessadas guineense e, em particular, da 

CNE com vista a um eventual apoio às eleições que haviam sido marcadas para o mês de 

novembro.

Existem rubricas do orçamento que não foram executadas por falta de financiamento. 

Como exemplo, os subsídios dos membros não permanentes (representantes dos par-

tidos políticos) e os encargos com a modernização do sistema de transmissão dos resul-

tados eleitorais. 

3.6 A Supervisão do Recenceamento Eleitoral 
O recenseamento eleitoral é um processo, cuja condição primária e indispensável, é a 

recolha, pelos órgãos de gestão eleitoral, de dados dos indivíduos elegíveis para votar, de 

forma a poder determinar, simultaneamente, quem é admissível para votar e consequen-

temente para obter um boletim de voto, no dia de votação. Este processo permite evitar a 

usurpação de identidade e o controlo da votação fraudulenta, a tensão no dia de votação, 

entre outros. 

Houve preocupação com os atrasos observados no arranque do processo de recensea-

mento eleitoral, susceptivel de pôr em risco o cumprimento do cronograma eleitoral elabo-

rado, fixado para o dia 18 de novembro de 2018.
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Durante a visita, a organização teve encontros de tra-

balho com a ANP, com os partidos políticos com e 

sem assento parlamentar, com o Governo e, no último 

dia, com o Primeiro-Ministro Sr. Dr. Aristides Gomes 

regressado de missão no exterior. Durante estes en-

contros foram apresentadas amostras de  Kits de re-

censeamento biométrico, utilizados nas eleições em  

Nigeria.

O Primeiro-Ministro agradeceu a visita e reiterou a de-

terminação da equipa governamental em tudo fazer 

para a criação de condições políticas, institucionais e 

logísticas para que as eleições legislativas tivessem 

lugar na data prevista. 

Estavam assim criadas as bases para a plena e ativa 

participação do cidadão eleitor, na escolha dos depu-

tados para a ANP e do novo Presidente da República.

Ao abrigo da Lei nº 10/2013 de 25 de setembro, é da 

competência do Governo, através da sua estrutura de 

apoio ao processo eleitoral, a organização e gestão 

do recenseamento eleitoral. 

Sendo a CNE, nos termos e para os efeitos do nº 2 do artigo 10º, da Lei nº 11/2013, de 25 

de setembro, conjugado com a alínea a) da Lei nº 12/2013, de 27 de dezembro, a enti-

dade responsável pela supervisão e fiscalização do recenseamento eleitoral, o Secretaria-

do Executivo, assessorado pelos responsáveis e técnicos dos diferentes Departamentos 

Operacionais, procedeu, de 20 de setembro a 20 de dezembro de 2018, período em que 

decorreu o recenseamento eleitoral de raíz, à supervisão e fiscalização do recenseamento 

nas províncias Norte, Sul, Leste, na Zona Centro do país e na Diáspora, nos países onde 

se realizaram eleições (Europa – Portugal, França, Espanha, Luxemburgo e Inglaterra e 

África – Senegal, Conacri, Gâmbia, Cabo Verde e Mauritânia), para se inteirar “in loco” do 

desenrolar do processo de Recenseamento Eleitoral.

A CNE conseguiu desta forma acompanhar de perto, 

o proceso de recenseamento, na sua dimensão ge-

nérica, e avaliar os seus efeitos face aos resultados 

alcançados.

A especificidade e inovação tecnológica deste re-

censeamento, impunha, à imagem do ocorrido em 

2013/2014, que fossem proporcionadas as condições 
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logísticas adequadas e tempo de treinamento suficiente para que os recursos humanos 

pudessem dominar todo o processo.

Este facto, associado aos vários constrangimentos de ordem logística, material, financeira 

e de recursos humanos apropriados condicionaram grandemente o recenseamento elei-

toral levado a cabo, o que leva a CNE a fazer as seguintes constatações: 

- Insuficiência de Kits de recenseamento;

- Ausência de informações e de campanha de sensibilização destinada aos potenciais 

eleitores;

- Fraca definição das estratégias, no que concerne à clarificação das competências das 

entidades intervenientes no processo, desembocando, por vezes, na duplicação de tare-

fas e ou disfunção;

- Ausência de mecanismos sólidos de coordenação e de seguimento das atividades;

- Reconhece-se a afluência dos cidadãos junto às brigadas de recenseamento para efei-

tos de inscrição, sendo que estas brigadas, lamentavelmente, não conseguiram satisfazer 

a procura;

censear pouco mais de cem eleitores por dia;

- Ocorrência de um incidente grave na vila de Fu-

lacunda, em que um militante de um determinado 

partido político vandalizou sem consequências os 

materiais de recenseamento; 

- Uma situação anómala foi registada na cidade de 

Quinhamel em que um cidadão se recenseou duas 

vezes, mas foi, em tempo útil, detectado pela briga-

da de recenseamento;

- A movimentação das brigadas de recenseamen-

to, realizada normalmente após um dia de recen-

ceamento e sem o conhecimento dos potenciais 

eleitores, não permitiu esgotar a inscrição dos po-

tenciais eleitores; 

- Mesmo em localidades normalmente com pou-

cos problemas técnicos relacionados com os Kits 

de recenseamento, as brigadas conseguiram re-
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- Foi igualmente constatado ao abrigo do artigo 17º da Lei nº 11/2013, de 25 de setembro, 

a presença de delegados (fiscais) de alguns partidos políticos junto das mesas de recen-

seamento, na estrita observância dos direitos que lhes assiste à luz do artigo 18º do nº01, 

alíneas a) e b) – Direitos dos fiscais.  

Derivadas de pontos de vista técnicas, metodológicas e procedimentais diferentes, foram 

registadas várias polémicas relacionadas com o processo de recenseamento.

Apesar das polémicas acabadas de referir, a CNE não teve conhecimento de nenhum 

registo de protesto e de reclamação digno de nota, conforme reza o artigo 18º conjugado 

com o artigo 35º, ambos da Lei nº 11/2013, de 25 de setembro – Lei do recenseamento 

eleitoral.

No seguimento das constatações acabadas de referir, a CNE teceu algumas recomen-

dações que acabaram por melhorar significativamente o desenrolar do recenseamento 

eleitoral:

- Aumento do número de Kits, brigadas de 

recenseamento e, fundamentalmente, solici-

tou ao governo, como entidade responsável 

pela direção e organização do recenseamen-

to eleitoral, que ordenasse às brigadas de re-

censeamento que permanecessem por pelo 

menos três dias, em cada distrito eleitoral de 

forma a inscrever todos os potenciais elei-

tores da localidade;

-  Permitir, ao abrigo da legislação, que os partidos 

políticos tivessem acesso aos dados necessários 

e às informações junto às mesas de recenseamen-

to;

-  Intensificar a campanha de sensibilização e infor-

mação dos potenciais eleitores, entre outras.

As recomendações surtiram efeito e permitiram 

melhorar o processo de recenseamento eleitoral. A 

CNE apelou nas recomendações, a todos os atores 

envolvidos no processo, mais concretamente: às 

Autoridades Públicas; Partidos Políticos e às Orga-

nizações da Sociedade Civil a transmitirem informa-

ções credíveis e a conjugarem esforços na busca 
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de soluções que contribuissem para a paz social, em nome do sucesso do recenseamento 

eleitoral.

Não menos importante foi a auditoria do ficheiro eleitoral, realizada pela CEDEAO, que 

tornou mais fiável e transparente a Base de Dados eleitoral e permitiu uma maior abrangê-

ncia dos cidadãos à volta do processo eleitoral, muito embora a não afixação atempada 

dos cadernos eleitorais e o deficiente atendimento das reclamações fizesse com que mui-

tos eleitores não vissem os seus nomes constarem dos cadernos eleitorais.  

Apesar de algumas irregularidades, o recenceamento eleitoral foi concluido com sucesso 

e, permitiu que fossem inscritos, quer no país como na Diáspora, 761.676 eleitores, contra 

os 775.508 recenseados em 2013/2014, ano em que se realizou último recenseamento 

eleitoral. 

A redução na ordem de 01.82% registada deveu-se a razões diversas atrás mencionadas.

Assim sendo, o número de eleitores inscritos neste recenseamento representa 84.32% dos 

903.281 previsto pelo GTAPE. 

O quadro que se segue espelha o resultado do recenseamento eleitoral levado a cabo, a 

nível nacional e na Diáspora, com vista às eleições legislativas de 10 de março de 2019:
  

Descrição
Círculos

Eleitorais

Nº Inscri-
tos por 

CE
%

Nº Inscritos por 
Região % Obs.

REGIÃO DE 
TOMBALÍ

01 16.731 2.20

39.704 5.21

▼

02 22.973 3.02 ▼

REGIÃO DE QUI-
NARA

03 19.077 2.50

31.920 4.19

▲

04 12.843 1.67 ▼

REGIÃO DE OIO

05 29.882 3.92

109.179 14.33

▼

06 23.281 3.07 ▼

07 21.236 2.79 ▼

08 34.780 4.57 ▼

REGIÃO DE 
BIOMBO

09 17.369 2.28

50.490 6.63

▼

10 33.121 4.35 ▲

REGIÃO DE BO-
LAMA

BIJAGÓS
11 17.267 2.27 17.267 2.27 ▲

REGIÃO DE BA-
FATÁ

12 41.289 5.42

100.961 13.26

▲

13 28.102 3.69 ▲

14 31.570 4.14 ▲
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REGIÃO DE 
GABÚ

15 27.540 3.62

97.414 12.79

▲

16 39.334 5.16 ▲

17 13.980 1.84 ▲

18 16.560 2.17 ▼

REGIÃO DE CA-
CHEU

19 39.311 5.46

90.092 11.83

▼

20 26.728 3.51 ▼

21 24.053 3.16 ▼

EMIGRAÇÃO - 
ÁFRICA

22 10.510 1.38 10.510 1.38 ▼

EMIGRAÇÃO - 
EUROPA

23 6.480 0.85 6.480 0.85 ▼

SECTOR AUTÓ-
NOMO DE BIS-
SAU

24 18.826 2.47

207.659 27.26

▼

25 42.002 5.51 ▲

26 25.954 3.41 ▲

27 26.368 3.46 ▼

28 37.887 4.97 ▼

29 56.622 7.43 ▼
TOTAL 761.676 100 761.676 100

3.7 Apresentação e Aprovação das Candidaturas

Nos termos do Art. 104º da lei eleitoral, as candidaturas devem ser apresentadas no STJ 

até 60 dias antes da data prevista para as eleições.

Assim sendo, para as Eleições Legislativas de 10 de março de 2019, das 24 formações 

políticas que depositaram as suas candidaturas no Supremo Tribunal de Justiça (STJ), 21 

foram admitidas a concorrer às eleições e 3 foram rejeitadas.

Os Partidos Políticos admitidos:

1- PAIGC - Partido Africano da Independência da Guiné e Cabo-Verde

2- PRS - Partido da Renovação Social

3- PND - Partido da Nova Democracia

4- UM - União Para a Mudança

5- MDG - Movimento Democrático Guineense

6- PRID - Partido Republicano da Independência para desenvolvimento

7- PCD - Partido da Convergência Democrática

8- MP - Movimento Patriótico

9- UPG - União Patriótica Guineense

10- CD - Centro Democrático

11- MADEM - G15 – Movimento para Alternância Democrática – Grupo dos 15
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12- APU-PDGB – Assembleia do Povo Unido - Partido Democrático da Guiné-Bissau

13- PSD – Partido Social Democrata

14- RGB-MP - Resistência da Guiné-Bissau – “Movimento Ba-Fata”

15- MGD – Movimento Guineense para o Desenvolvimento

16-  PJRT - PFD – Movimento para a Justiça, Reconciliação e Trabalho – Plataforma das 

Forças Democráticas

17- FREPASNA – Frente Patriótica de Salvação Nacional

18- PDD – Partido Democrático para o Desenvolvimento

19- PMP – Partido Manifesto do Povo

20- CNA – Congresso Nacional Africano

21- PUN – Partido da Unidade Nacional

Os Partidos não admitidos :
1- PUSD – Partido Unido Social Democrata

2- PALOP – Partido Africano para a Liberdade, Organização e Progresso

3- APR – Aliança para a Republica 

3.8 Sorteio dos Partidos Concorrentes

Após afixação, no dia 8 de fevereiro, das listas definitivas 

dos partidos políticos admitidos a concorrer às eleições 

legislativas de 10 de março de 2019, a CNE procedeu, 

na presença dos mandatários, ao sorteio para o efeito de 

atribuição da ordem dos partidos nos boletins de voto, 

nos termos do art. 27º da Lei nº 10/2013 de 25 de se-

tembro.

O ato do sorteio, realizado na sala de reuniões da CNE 

no dia 9 de fevereiro, foi antecedido pela cerimónia de 

tomada de posse dos representantes do Presidente 

da República, do Governo, dos Partidos Políticos e do 

Conselho Nacional da Comunicação Social, na primeira 

reunião plenária convocada para o efeito.

Também se realizou, 

nesta mesma ocasião, 

o sorteio para definir a ordem da difusão dos tempos 

de antena nos órgãos de informação pública, conforme 

previsto no artigo nº 38, ponto 1 da mesma Lei.   

O sorteio realizado para definir a ordem de posiciona-
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mento, dos partidos políticos concorrentes às eleições legislativas, nos boletins de voto 

deu o seguinte resultado: 

1- MADEM G15 – Movimento para Alternância Democrática – Grupo dos 15

2- PCD - Partido da Convergência Democrática

3- PAIGC - Partido Africano da Independência da Guiné e Cabo-Verde

4- MP – Movimento Patriótico

5- CD – Centro Democrático

6- APU-PDGB – Assembleia do Povo Unido - Partido Democrático da Guiné-Bissau

7- PND - Partido da Nova Democracia 

8- UM - União Para a Mudança

9- UPG - União Patriótica Guineense

10- PDD – Partido Democrático para o Desenvolvimento

11- PUN – Partido da Unidade Nacional

12- CNA – Congresso Nacional Africano

13- PMP – Partido Manifesto do Povo

14- FREPASNA – Frente Patriótica de Salvação Nacional

15- RGB-MP - Resistência da Guiné-Bissau – “Movimento Ba-Fata”

16- MDG – Movimento Democrático Guineense

17- PRID - Partido Republicano da Independência para Desenvolvimento

18- PJRT-PFD – Movimento para a Justiça, Reconciliação e Trabalho – Plataforma das 

Forças Democráticas

19- MGD – Movimento Guineense para o Desenvolvimento

20- PSD – Partido Social Democrata

21- PRS - Partido da Renovação Social

Salvo as eleições gerais de 2014 em que os boletins de 

votos e outros materiais indispensáveis de votação fo-

ram produzidos na África do Sul, com fundos geridos 

pelo PNUD, Portugal tem apoiado a Guiné-Bissau desde 

as primeiras eleições gerais do país, realizadas no ano 

1994, após a abertura democrática, em materiais eleito-

rais como boletins de voto, atas sínteses e de apuramen-

to, folhas de descarga de votos, folhas de descarga de 

votos por sexo, carimbos, minutas de protesto e de reclamação, entre outros materiais de 

votação.

É nesta senda que Portugal disponibilizou nas eleições legislativas de 10 de março de 

2019 os materiais eleitorais utilizados nas mesas das assembleias de voto.

O boletim do voto das eleições legislativas de 10 de março:
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  3.9 A educação Cívica do eleitorado 

No dia 11 de janeiro de 2019, na sala de reuniões da 

CNE, realizou-se um encontro exploratório com os atores 

implicados no processo de Educação Cívica Eleitoral, 

mais concretamente, os Presidentes das CREs, a So-

ciedade Civil e os diferentes Órgãos de Comunicação 

Social (Jornalistas das Rádios Públicas e Privadas) com 

vista à apreciação, reflexão e definição das estratégias 

da Educação Cívica para as eleições legislativas de 10 de março de 2019.  

As estratégias e metodologias adotadas visaram apostar no cidadão, dando-lhe a palavra 

e fazendo-o assumir as responsabilidades no sentido de poderem ter voz através do voto 

livre e consciente.

Esta a razão, porque se definiu como mensagem central 

da campanha de Educação Cívica, o seguinte slogan: 

“BU VOTO I BU DICISON, VOTA PA BU FASSI BU FALA 

OBIDO”! 

Assim, na tarde do dia 9 de fevereiro de 2019, no Liceu 

João XXIII, em Bissau, foi lançada oficialmente a Cam-

panha de Educação do eleitorado. O ato foi presidido pelo Presidente da CNE e contou 

com a presença dos Membros não Permanentes, Governo, GTAPE, Representantes da 

Comunidade Internacional, principais Doadores do processo eleitoral, Sociedade Civil, 

Líderes Religiosos, Grupos Teatrais, Artistas Nacionais, Estudantes entre outros.

De salientar que a abertura da campanha de Educação Cívica estava, conforme o ca-

lendário, prevista para o dia 7 de fevereiro, mas veio a realizar-se no dia 9 de fevereiro 

devido a constrangimentos de ordem logística.  

Durante, aproximadamente trinta dias, mais de 1.000 (mil) animadores cívicos percorre-

ram todo o território nacional, em ações de porta a porta, 

apoiados por 57 (cinquenta e sete) viaturas e 12 (doze) 

pirogas alugadas para a mobilização, animação, edu-

cação, sensibilização, informação e esclarecimento da 

população sobre a importância do voto, a sua utilidade 

e forma correta de votar.
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Ou seja, os animadores cívicos levaram para cada Círculo Eleitoral, cada Distrito Eleitoral, 

Centros Urbanos e até mesmo nas Zonas Rurais informações importantes sobre:

 • Os locais de votação;

 • A maneira de utilizar o boletim de voto;

 • A forma correta de votar, fazendo simulações e esclarecimentos;

 • A importância do voto, mobilizando os eleitores para a votação.

Para apoiar a sensibilização, foram celebrados contra-

tos de parceria com todas as Rádios (Públicas, Privadas 

e Comunitárias), espalhadas pelo país. Estas, tinham 

como objetivo difundir programas,  spots e conteúdo 

dos debates sobre as eleições legislativas. Meios de in-

formação por excelência em África, as rádios, tiveram 

papel preponderante na difusão das mensagens da 

CNE e no atingir dos objetivos propostos.

O apoio das operadoras nacionais de telecomunicações (MTN e Orange), permitiu o envio 

de forma repetida e sistemática de SMS a todos os utilizadores das 2 (duas) redes.

Os 1.000 (mil) animadores cívicos foram distribuidos da seguinte forma: 

CREs: Bafata Biombo Bolama Cacheu Gabú Oio Quinara SAB Tombalí

Nº anim. 

Cívicos

115 75 75 125 120 130 75 200 85

Durante a campanha de Educação Cívica, os Órgãos 

de Comunicação Social (Rádios Públicas, Privadas, Ur-

banas, Comunitárias, a Televisão da Guiné-Bissau) e o 

Grupo Teatral “CATCHU MODJA” desempenharam im-

portante papel na difusão de informação, na educação,  

esclarecimento, sensibilização e mobilização dos elei-

tores para o ato eleitoral. 

A CNE conseguiu, com o apoio da Comunidade Internacional e doadores do processo 

eleitoral, criar condições básicas aos animadores cívicos, produzindo um conjunto de re-

vistas, posteres, guias práticos para os animadores, livros de bolso, legislação eleitoral e 

demais materiais de sensibilização.

Pode-se afirmar, por um lado, que o sucesso alcançado nas eleições legislativas de 10 de 

março de 2019 estava, não só ligado à forma como se realizou a campanha de Educação 
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Cívica do eleitorado, mas também às reformas, à metodologia e às estratégias adotadas 

na formação e capacitação dos agentes eleitorais, com o aumento de horas de formação 

e de treinamento, sobretudo no que diz respeito à análise, classificação, contagem dos 

votos e a elaboração do relatório de votação, ou seja, o preenchimento das atas de apu-

ramento e sínteses.

No que à formação diz respeito e tendo em conta o número de agentes eleitorais a serem 

capacitados e treinados, era incontornável a divisão das sessões de formação em 4 (qua-

tro) níveis diferentes com o método de “cascata”. 

Foram formados no primeiro nível, os 3 formadores principais que formaram, no segundo 

nível, os 22 (vinte e dois) formadores de formadores regionais e mais 11 (onze), para a 

Diáspora. 

No terceiro nível, foram capacitados 265 (duzentos sessenta e cinco) formadores nacionais 

que, no quarto nível, fizeram a capacitação e treinamento dos Presidentes, Secretários, 

Escrutinadores e agentes de Proteção.

As sessões de formação de agentes de Mesas das Assembleias de Voto – MAV decorre-

ram de forma alternada, entre os dias 14 de janeiro e 23 de fevereiro de 2019.

Para melhor ilustração, apresenta-se o quadro de formadores nacionais:

  
Nº Ord.

Regiões

Número de 
F o r m a d o -
res Nacio-
nais

Número de 
F o r m a d o -
res Regio-
nais 

Número de 
F o r m a d o -
res Anim. 
Cív.

Número de 
Superviso-
res Anim. 
Cív.

01 Bafata 38 2 5 1

02 Biombo 15 2 3 1

03 Bolama 8 2 3 1

04 Cacheu 34 2 5 1

05 Gabú 36 2 5 1

06 Oio 44 4 5 1

07 Quinara 14 2 3 1

08 SA Bissau 57 4 8 1

09 Tombalí 19 2 3 1

TOTAL 265 22 40 9
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3.10 A Comunicação

Para manter as partes interessadas, permanentemente informadas, a CNE criou e lançou 

oficialmente, no dia 21 de setembro de 2018, o seu Site Web com o objetivo de promover 

e divulgar as atividades da administração eleitoral, com destaque para os processos elei-

torais. O site foi dotado de um conjunto de ferramentas e informações eventualmente úteis 

às partes interessadas primárias e secundárias.

O lançamento deste Site constitui mais um passo em direção ao desenvolvimento e mo-

dernização da CNE, que vem implementando reformas e imprimindo uma nova dinâmica 

nos últimos anos.

O Site Web da CNE pode ser consultado no endereço www.cne.gw.

3.10.1 Os jornais

Nas eleições legislativas de 10 de março, assim como nas 

presidenciais de 24 de novembro e 29 de dezembro 2019, e 

contrariamente às eleições gerais de 2014 em que se dispôs 

de um Jornal próprio com periodicidade mensal, a CNE de-

cidiu celebrar um contrato de prestação de serviços de as-

sessoria com o Jornalista Domingos Meta Camará, do Jornal 

“Nô Pintcha”, para a difusão de materiais informativos sobre 

as atividades desta administração eleitoral nos seguintes se-

manários: “Nô Pintcha”, “Última Hora”, “O Democrata”, “Do-

Página inicial do site

Além do Site Web, a CNE também dispõe de uma página no FACEBOOK com os mesmos 

objetivos.
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nos da Bola” e “Gazeta de Notícias”. O jornalista ficou incumbido de fornecer durante 

o período eleitoral, dez exemplares de cada jornal, como prova dos serviços prestados 

pelos respetivos órgãos.
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3.10.2 A Produção Gráfica

Para melhor informar, formar, sensibilizar, mobilizar, animar e esclarecer os cidadãos elei-

tores e a população em geral, sobre as eleições legislativas de 10 de março e as presi-

denciais de 24 de novembro e 29 de dezembro de 2019, a CNE criou as condições ne-

cessárias aos animadores cívicos produzindo diversos materiais, tais como:

Nº de ordem Descrição Quantidade Obs
1 Camisolas (legislat. e presiden.) 6.000

2 Bonés 6.000

3 Copos 250

4 Cartaz A6 Homem 2.000

5 Cartaz A6 Mulher 2.000

6 Cartaz A1 – Passos de votação 2.000

7 Cartaz A3 – Passos de votação 3.000

8 Cartaz A3 - inclusivo 9.000

9 Guia prático animadores cívicos 2.750

10 Livros de bolso para MAV 10.500

11 Legislação eleitoral A4 3.000

12 Guia novo eleitor - Mulher 1.500

13 Guia novo eleitor - Homem 1.500

14 Polos Bordados 2.500

15 Pasta de conferência 150

16 Coffrets brinde 150

17 Bonés Bordados 2.500

18 Esferográficas 2.500

19 Bloco de notas 1.000

20 Roll Up (legislat. e Presiden.) 30
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O uso dos materiais acabados de referir, nas atividades de Educação Cívica do eleitorado, as-

sociado a outros fatores, contribuiu positivamente para o resultado final observado, ou seja, no 

incremento da taxa de participação dos eleitores na votação.

3.10.3 Comunicados à imprensa

A CNE, órgão independente e permanente que tem por função a superintendência, or-

ganização e gestão do processo eleitoral e referendário com competência devidamente 

estipulada na Lei nº 12/2013, de 27 de dezembro é obrigada a realizar todas as diligências 

necessárias com vista a garantir o bom desenrolar dos processos eleitorais.

Nesta senda e tendo por objetivo preservar a integridade, transparência e manter as 

partes interessadas informadas sobre o desenrolar do processo eleitoral, a CNE produziu 

e difundiu vários comunicados de imprensa nos quais se destacam:

- Após ter tomado conhecimento, no dia 07 de dezembro de 2018, através dos órgãos 

de comunicação social, da decisão do Ministério Público de suspender o processo de 

recenseamento, a CNE produziu, no dia 10 de dezembro, um comunicado apresentando 

a sua inquietação e advertindo, das consequências dessa decisão, que poderia constituir 

um entrave ao cumprimento dos princípios do recenseamento, isto é, a integridade do 

processo e, consequentemente, pôr em causa a liberdade, justeza e credibilidade das 

eleições. Mostrou, no mesmo comunicado, que o recenseamento eleitoral se encontrava 

devidamente regulado na Lei nº 11/2013 de 25 de setembro, na qual é definido, de forma 

clara, todas as matérias relativas ao contencioso e infrações que devem ser devidamente 

fundamentadas com matérias de facto e de direito, lembrando ainda a existência de me-

canismos administrativos e jurídicos a que as partes podem recorrer para fazer valer os 

seus direitos;

- A Plenária da CNE, reunida na sessão ordinária do dia 27 de janeiros de 2019, após 

ter analisado atentamente o estado e a situação do recenseamento eleitoral realizado 

pelo GTAPE, nos termos do artigo 13º nº 1 da Lei 12/2013, de 27 de dezembro, deliberou 

autorizar as CREs a criar uma lista adicional, usando o Boletim de Recenseamento, para 

permitir a votação das pessoas recenseadas, cujos nomes não constavam no caderno 

eleitoral. A autorização às CREs para colocarem cópias de cadernos eleitorais iguais nos 

distritos eleitorais com mais de duas mesas de voto, para se poder reduzir o número da 

abstenção, permitiu que todos, desde que se tivessem recenseado, pudessem votar, isto 

num espirito de inclusão e igualdade de tratamento. A CNE solicitou aos membros das 

MAV que informassem os eleitores de que não podiam transportar para a cabine de voto, 

aparelhos de captação de imagens como telemóveis, máquinas fotográficas ou de filmar, 

de forma a salvaguardar a liberdade e confidencialidade do voto. A CNE autorizou igual-

mente os motoristas das viaturas em serviço nas CREs e os observadores, a votarem, 
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excepcionalmente, nos locais onde se encontravam de serviço, mediante uma Ordem de 

Missão emitida pela CRE e CNE;

- A Plenária da CNE, reunida no dia 06 de março de 2019, após ter analisado as reações 

dos partidos políticos, sociedade civil e outras partes interessadas no processo eleitoral 

face à sua decisão de 27 de fevereiro, deliberou revogar o artigo 2º da deliberação nº 002/

CNE/2019, de 27 de fevereiro que dizia que apenas podiam votar os cidadãos eleitores 

que tivevessem preenchido, cumulativamente, os requisitos previstos no artigo 67º, alíneas 

a), b) e c) da Lei nº 10/2013, de 25 de setembro, ou seja, fossem portadores de cartão de 

eleitor, não ter ainda exercido o direito de voto e com nome a constar no caderno eleitoral; 

- Nos dias de votação, tanto nas eleições legislativas de 10 de março como nas presiden-

ciais de 24 de novembro e 29 de dezembro, foram efetuadas, em cada uma, três comu-

nicações à imprensa: 1ª – sobre a abertura das urnas no país e na diáspora; 2ª – sobre o 

andamento da votação e a afluência dos eleitores às urnas e a 3ª – um balanço geral da 

votação, destacando os aspectos de segurança, afluência às urnas, encerramento das 

mesas das assembleias de voto, início dos trabalhos de apuramento dos resultados nas 

mesas de voto e apelo à comunidade nacional e internacional, aos partidos políticos, aos 

candidatos concorrentes, aos órgãos de comunicação social nacional e estrangeiros a se 

absterem de veicular informações relativas aos resultados eleitorais, pois o único órgão 

competente para o efeito é a CNE.

3.11 A campanha eleitoral

A campanha eleitoral para as eleições legislativas de 10 de março de 2019 decorreu, 

conforme previsto no cronograma de atividades elaborado. Realizado entre os dias 16 de 

fevereiro e 08 de março, a campanha respeitou os 21 dias legalmente consagrados.

Na primeira volta das eleições presidenciais de 24 de novembro, a campanha decorreu 

entre os dias 01 e 22 de novembro, observando igualmente os 21 dias previstos. 

Na segunda volta das presidenciais, a duração da campanha eleitoral foi de apenas 15 

dias, art. º 112º da Lei nº 10/2013, sendo que esta se iniciou no dia 13 de dezembro e ter-

minou às 0h00 do dia 27.  

Uma semana antes do início das campanhas, foram realizados sorteios para a definição 

da ordem dos tempos de antena nos órgãos de comunicação social públicas. 

Apesar de um clima que parecia tenso no seio dos políticos, as campanhas decorreram 

de forma ordeira e pacífica, sem que se tenham registado incidentes. A liberdade de reu-
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nião, expressão e de movimento dos partidos políticos e candidatos não foram postas em 

causa. A CNE não teve registo de nenhum caso desta natureza.

Como tem sido a prática nos processos eleitorais anteriores, os partidos políticos e can-

didatos às eleições legislativas e presidenciais, tiveram oportunidades de expressar e 

divulgar livremente, em igualdade de oportunidade, os seus programas eleitorais.

De salientar que a maioria dos partidos políticos e candidatos concorrentes às eleições de 

2019 subscreveram o Código de Conduta proposto pelo Movimento da Sociedade Civil, 

que permitiu que as eleições decorressem num ambiente de tolerância, harmonia e de 

“fair play”.

3.11.1 Comité de Pilotagem 

Foi instituído um Comité de Pilotagem do Projeto de 

apoio ao ciclo eleitoral guineense para acompanhar, de 

perto, monitorizar e dar orientações estratégicas com 

vista à remoção das barreiras no quadro da organiza-

ção e gestão das eleições legislativas e presidenciais 

de 2019. 

Nas reuniões do Comité de Pilotagem, co- presididas 

pela CNE e pelo PNUD, participaram todos os doadores 

que contribuíram, de forma direta ou indireta, na mobili-

zação de fundos  para as eleições, assim como os repre-

sentantes do governo e da sociedade civil. 

Foi igualmente aprovado um Termo de Referência no 

qual se estabeleceu que as reuniões do Comité de Pi-

lotagem se realizariam mensalmente ou extraordinaria-

mente.

As primeiras reuniões, registaram a participação de to-

dos os membros, sendo que a assiduidade foi baixando 

com o passar do tempo. Este fato não teve contudo im-

pacto na eficácia das reuniões.
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As reuniões do Comité de pilotagem trataram, para além 

dos aspetos da gestão do projeto, questões relaciona-

das com entraves políticos, conjunturais, financeiros e 

técnicos ligados às eleições gerais.

3.11.2 Meios de Comunicação Social (Mídia)

A CNE não dispõe de fundos próprios e específicos para os Mídia no seu orçamento, 

com a exceção dos contratos de prestação de serviço assinados com as rádios privadas, 

públicas, comunitárias e a Televisão Nacional (TGB) para a difusão  de spots e programas 

de educação cívica do eleitorado.

Os meios de Comunicação públicos e privados, fizeram a cobertura do processo eleitoral 

em condições financeiras extremamente difíceis, condições essas que tiveram impacto na 

sua capacidade de proceder à boa cobertura radiofónica independente, ética e imparcial 

e, em consequência, limitou o acesso dos cidadãos à informação.

Apesar das limitações de vária ordem, as rádios privadas e públicas tiveram um papel 

muito importante na difusão de programas, spots e debates da campanha de educação 

cívica do eleitorado realizada pela CNE, sobretudo nas eleições presidenciais em que o 

número de animadores cívicos sofreu uma significativa redução.

Sem sombras de dúvida, as rádios, como principal fonte de informação do país, pronta-

mente disponível, contribuíram para uma melhor percepção de todo o processo eleitoral. 

Não menos importância, tiveram as rádios comunitárias que, graças às suas especifici-

dades, conseguiram atingir as tabancas, comunidades mais pequenas e longínquas, pas-

sando as informações necessárias nas mais variadas línguas tradicionais do país. 

A Televisão da Guiné-Bissau – TGB, apesar das suas limitações relacionadas com o facto 

de não conseguir cobrir todo o território nacional, sendo, maioritariamente, seguida em 

Bissau e em algumas localidades não muito longínquas da capital, conseguiu, no quadro 

do contrato rubricado com a CNE, realizar alguns debates, programas e emitir spots elei-

torais.

As suas limitações logísticas, materiais, financeiras, técnicas e, nos últimos anos, a politi-

zação da estrutura continuam a condicionar os seus trabalhos e emissões.
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3.11.3 A Observação Eleitoral

A observação eleitoral internacional está prevista na Lei nº 04/1994, de 09 de março. Dada 

a particularidade e a pertinência das eleições legislativas de 10 de março e das presiden-

ciais de 24 de novembro e 29 de dezembro de 2019, organizadas num período bastante 

conturbado, em virtude das sucessivas crises político-institucionais que se arrastavam 

no país há mais de quatro anos, com impacto bastante negativo na vida dos cidadãos, 

sobretudo no domínio social, económico e financeiro. Este fato despertou a atenção da 

Comunidade Internacional no concernente à fiscalização e verificação da regularidade 

das diferentes fases do processo eleitoral, nomeadamente, o recenseamento eleitoral, a 

organização e o desenrolar dos atos de votação, o apuramento e a validação do escrutínio 

e, consequentemente, a divulgação dos resultados eleitorais.

Era muito importante que estas eleições fossem seguidas, de perto, não só pelos 

guineenses, mas igualmente pela Comunidade Internacional, de forma a conferir-lhes a 

credibilidade e dignidade que merecem, tendo em conta a fragilidade democrática do 

país e a crispação política, marcada pela falta de diálogo franco, honesto e construtivo no 

seio da classe política.

Isso foi demostrado ao longo do período eleitoral, no qual a Comunidade Internacional 

esteve sempre por perto a acompanhar, fiscalizar e verificar o andamento do processo 

eleitoral.

Em fevereiro de 2016, o Prémio Nobel da Paz e Representante do Secretário-geral das 

Nações Unidas na Guiné-Bissau, durante o período das eleições gerais de 2014, Sua Ex-

celência Dr. José Ramos Horta, esteve de visita a Bissau para se inteirar do funcionamento 

e do estado de conservação da Base de Dados Eleitoral.

Com o mesmo objetivo, a CNE recebeu, em visita de trabalho, Sua Excelência Senhor Em-

baixador Mário Vieira, Presidente da Comissão das Nações Unidas Para a Consolidação 

da Paz na Guiné-Bissau, que veio inteirar-se do funcionamento e dos preparativos das 

eleições legislativas e presidenciais de 2019.

O Secretariado Executivo da CNE manteve, vários encontros de trabalho, entre outros, 

com o Embaixador da República Popular da China, Senhor JIN HONG JU, para analisar, 

essencialmente a questão dos preparativos com vista à organização das eleições legisla-

tivas no país.
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Em fevereiro 2019, a delegação do Conselho de Segu-

rança das Nações Unidas, chefiada pelo Senhor Em-

baixador José Singer Weisinger, visitou a CNE para tam-

bém se inteirar do andamento do processo eleitoral.

Da mesma forma, várias missões de alto nível da CE-

DEAO, organização sub-regional, na qualidade do me-

diador da crise na Guiné-Bissau, estiveram no país para 

constatar, in loco, os avanços alcançados no quadro da 

normalização da situação político-institucional e os pre-

parativos com vista à realização das eleições legislati-

vas e presidenciais de 2019. 

Os factos atrás apresentados, demonstram de forma 

clara que a Guiné-Bissau em nenhuma circunstância es-

teve sozinha nos momentos difíceis da sua história. 

A CNE, muito cedo, manifestou o seu inequívoco inte-

resse para que as eleições, quer legislativas quer presi-

denciais, fossem fiscalizadas, observadas e acompan-

hadas, de perto, pela Comunidade Internacional, países 

irmãos e amigos da Guiné-Bissau, a fim de que testemu-

nhassem e emitissem opiniões sobre a liberdade, transparência, justeza e credibilidade 

do processo eleitoral.

É nesta perspectiva que se fizeram representar no país, observadores internacionais cre-

díveis, oriundos de diferentes estados conforme os quadros abaixo apresentados: 

Observadores Internacionais às eleições de 2019
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Os mais de cento e quarenta Observadores Internacionais presentes nas eleições de 10 

de março, percorreram quase todo o território nacional para fiscalizar, acompanhar e tes-

temunhar a realização e administração das eleições. Verificaram igualmente a conformi-

dade dos atos da administração eleitoral com a legislação eleitoral existente.
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No entanto, terminadas as eleições legislati-

vas e presidenciais de 2019, os Observadores 

Internacionais, Organizações estrangeiras, 

países irmãos e amigos da Guiné-Bissau, Or-

ganizações da Sociedade Civil e demais partes 

interessadas no processo eleitoral guineense, 

foram quasi unânimes em afirmar que estas 

tinham sido preparadas, organizadas e admi-

nistradas com um nível de transparência bas-

tante elevado e que tinham respeitando as leis 

da República. 

Organizadas e administradas na presença dos 

representantes do Ministério Público, observa-

dores internacionais e monitores da sociedade 

civil, os processos de votação e, fundamental-

mente, de apuramento dos resultados eleito-

rais foram igualmente bem realizados.

Os fiscais dos partidos políticos concorrentes, 

sobretudo os de maior expressão, estiveram sempre presentes, e puderam acompanhar 

e verificar o desenrolar do processo de votação, assegurando assim a transparência e a 

integridade do escrutínio. 

Em suma, os observadores internacionais e demais organizações presentes, considera-

ram as eleições bem organizadas, e de forma pro-

fissional. Consideraram igualmente, que estas res-

peitaram as práticas internacionais de referência 

no que se refere aos aspetos procedimentais. Elas 

respeitaram os  princípios democráticos e direitos 

políticos consagrados na Constituição da Repúbli-

ca da Guiné-Bissau e estiveram em acordo com a 

lei eleitoral do país, razão pela qual as considera-

ram de livres, pacíficas, justas, transparentes e cre-

díveis.  

3.11.4  A Assistência Técnica

Os Organismos Internacionais e os parceiros de desenvolvimento da Guiné-Bissau têm 
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prestado assistência técnica à CNE em vários domínios, com maior destaque para os 

domínios informático e logístico, desde as primeiras eleições gerais no país. 

No quadro da assistência técnica, estiveram em vários 

processos eleitorais, os especialistas Srs. DERYCK 

FRITZ  e TERRY PINTO, nos domínios da administração 

e da logística eleitoral, respetivamente. A troca de expe-

riência permitiu capacitar, treinar e consolidar os conhe-

cimentos dos técnicos da CNE e das CREs, em matéria 

de organização e gestão dos processos eleitorais.

Não menos importante, o papel do conceituado quadro nacional – Sr. Dr. JOSÉ MALAM 

DJASSI, ex-membro do Secretariado Executivo da CNE (2004 a 2008), atualmente no 

PNUD, enquanto um dos peritos.

É igualmente importante ressalvar o contributo da República Federal do Brasil na consoli-

dação da democracia na Guiné-Bissau, no quadro das assistências técnicas à CNE reali-

zadas desde a abertura democrática do país. 

Assim sendo e no quadro do Protocolo de Coopera-

ção assinado entre o Tribunal Superior Eleitoral do Bra-

sil – TSE e a CNE com vista a troca de informações, 

conhecimentos e experiências no domínio eleitoral, com 

destaque para o sector informático, o TSE enviou dois 

técnicos de reconhecida competência e idoneidade, os 

Srs MARCELUS VIRGILIUS DE OLIVEIRA e CHARLES 

DOS REIS MACHADO MARTINS, para, no quadro da assistência técnica, apoiar a CNE na 

produção dos cadernos eleitorais, no tratamento e transmissão dos resultados das elei-

ções, assim como nas reformas, restruturação e modernização dos serviços da estatística 

e informática.

Foi também conseguido, com o apoio e patrocínio do 

PNUD e da UNIOGBIS, a colocação de 09 (nove) Consul-

tores Eleitorais Regionais junto às CREs, para dar assis-

tência e auxílio necessário aos respetivos Presidentes.
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3.11.5 Ministério Público

O Ministério Público, através dos seus delegados, procedeu à devida fiscalização, nas 

mesas das assembleias de voto, do processo de votação e, consequentemente, dos apu-

ramentos dos resultados regionais, junto às CREs e na Diáspora, assinando as respetivas 

atas.

A inclusão do Ministério Público no processo eleitoral guineense trouxe vantagens à demo-

cracia, permitiu a redução da desconfiança, do risco e conferiu integridade, credibilidade 

e transparência às eleições. O MP fiscalizou, supervisionou e acompanhou os atos de 

votação e apuramento dos resultados junto às CREs e nos Círculos Eleitorais da Diáspora. 

A sua presença contribuiu, não somente para o bom desenrolar do processo de apura-

mento, garantindo a fiabilidade, como também serviu de elemento dissuasor a eventuais 

atos de perturbação. 

3.11.6 A Organização Logistica

Após a publicação da lista definitiva dos partidos políticos admitidos a concorrer às elei-

ções legislativas de 10 de março de 2019 pelo Supremo Tribunal de Justiça – STJ, a CNE 

convocou, no dia 09 de fevereiro, à luz do art. º 27º, nº 1 e 2 da Lei nº 10/3013, a primeira 

reunião da plenária, para a realização do sorteio com vista à definição da ordem de posi-

cionamento dos partidos políticos concorrentes no Boletim de Voto.

Como tem sido tradição, o governo Português contribuiu com materiais de votação em 

quase todas as eleições realizadas na Guiné-Bissau, desde a abertura democrática.

Nas eleições legislativas de 10 

de março de 2019, os materiais 

eleitorais utilizados nas mesas 

de assembleias de voto, foram 

fornecidos, à CNE por Portugal.
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Assim, no seguimento da definição da ordem de po-

sicionamento dos partidos políticos concorrentes nos 

Boletins de Voto, iniciou-se em Lisboa, no dia 10 de fe-

vereiro, a produção dos materiais eleitorais sensíveis. 

No dia 23 de fevereiro, todos os materiais sensíveis de 

votação chegaram a Bissau, vindos a bordo do avião 

da companhia “BLUEBIRD CARGO”, fretado pelas au-

toridades Portuguesas. 

Durante a cerimónia de entrega realizada no Aeroporto 

Osvaldo Vieira, em Bissau, o Presidente da CNE reafir-

mou ao Senhor Embaixador de Portugal, aos Represen-

tantes do Corpo Diplomático, às Organizações Interna-

cionais acreditadas no país, à Sociedade Civil e a todos 

os presentes no ato, que a logística eleitoral estava com-

pletamente garantida e que as eleições iriam-se realizar 

no dia 10 de março de 2019.

A entrega deste material antecedeu a dos materiais me-

nos sensíveis, efetuado no dia 10 de janeiro pelo PNUD 

à CNE. Estes materiais foram adquiridos com o fundo 

comum de Apoio ao Ciclo Eleitoral 2018-2019. 

Lista de material eleitoral oferecido por Portugal nas eleições legislativas de 10 de 
março 2019:
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Lista de material adquirido com o fundo comum de apoio ao ciclo eleitoral 2018-
2019

Saliente-se que é a primeira vez na história das eleições 

na Guiné-Bissau, que a CNE conseguiu, com apoio do 

Governo, afetar motorizadas aos Delegados Setoriais e 

aos diferentes serviços administrativos das CREs. Estas 

motorizadas tinham por objetivo facilitar os trabalhos de 

reconhecimento, identificação, organização e distribui-

ção dos materiais eleitorais no terreno.

Pode-se igualmente afirmar que a afetação aos Delega-

dos Setoriais, das motorizadas contribuiu sobremaneira 

para o sucesso das eleições gerais de 2019. Estas elei-

ções foram consideradas por muitos como as mais bem 

organizadas na Guiné-Bissau.

Com todos os materiais eleitorais nos armazéns, a CNE procedeu, no dia 24 de fevereiro, 

aos trabalhos de preparação, formação e distribuição de Kits eleitorais de forma a co-

locá-los, em tempo útil, nas CREs e na Diáspora. 

No dia 09 de março, praticamente todo o material eleitoral já se encontrava nos locais de 

funcionamento das mesas de assembleias de voto, prontos a serem utilizados no proces-

so de votação.

Para assegurar que todo o material eleitoral pudesse estar nas mesas de voto, às sete (7) 

horas da manhã, foi necessário realizar um grande esforço logístico com a mobilização de:
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Antes da gigantesca operação logística do dia de vo-

tação, foram também mobilizadas, em duas ocasiões, 

treze (13) viaturas de tipo Canter e uma piroga, no dia 

30 de dezembro de 2018 e 23 de fevereiro de 2019, 

para, respetivamente, transportar os materiais menos 

sensíveis e os mais sensíveis, do aeroporto para a CNE 

e, posteriormente, para as CREs. 

Como é evidente, o sucesso dos processos eleitorais dependem, em parte, das condições 

logísticas postas, em tempo útil, à disposição dos órgãos de gestão das eleições. Neste 

sentido, o PNUD, ao longo dos anos, não tem poupado esforços no apoio às atividades da 

administração eleitoral, com assistência e ajudas pontuais.

No mês de setembro de 2016, a cidade de Bafatá viu nascer um edifício público, construí-

do de raiz, financiado pelo PNUD, no quadro do Projeto 

de Apoio à Consolidação das Instituições Democráticas 

– PACID, inaugurado por Sua Excelência, Presidente da 

ANP, Sr. Engº Cipriano Cassamá.

Esta iniciativa não só contribuiu para a redução significa-

tiva dos custos das operações eleitorais, como confere 

dignidade à CNE. 

O Presidente da CNE apelou na ocasião ao uso ade-

quado da infraestrutura e solicitou os parceiros da Gui-

né-Bissau presentes, o apoio na construção de mais 

edifícios onde pudessem ser instaladas as CREs. Ape-

lou igualmente ao apoio à construção da sede central 

da CNE. 
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Estiveram presentes no ato de inauguração, os membros 

do Secretariado Executivo, os Diretores dos Departa-

mentos, o Representante Residente do PNUD, os Pre-

sidentes das CREs, o Governador Interino de Bafatá, o 

GTAPE, os Representantes do Corpo Diplomático e Or-

ganismos Internacionais assim como o Chefe da seção 

Política do UNIOGBIS, entre outros.    

Ainda no quadro do apoio ao processo eleitoral, o em-

baixador da República Popular da China na Guiné-Bis-

sau procedeu, na manhã do dia 03 de julho de 2019, 

à entrega de materiais e equipamentos informáticos 

doados pela República Popular da China à CNE. 

Os materiais assim como as quantidades são as que se 

seguem:

- 400 caixas de resma de papel A4; - - 30 impressoras; 

- 10 fotocopiadoras multifuncionais;

- 50 computadores portáteis com os respectivos as-

sessórios; 

- 100 acumuladores de corrente (UPS); 

- E 27 e 15 tonners para impressoras e fotocopiadoras, 

respetivamente.

O ato de receção dos materiais foi presidido pelo Presidente da CNE – Dr. José Pedro 

Sambú, e contou com a presença dos técnicos do Gabinete Técnico de Apoio ao Proces-

so Eleitoral, órgãos de comunicação social e funcionários.
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Durante o ato, o Presidente da CNE exprimiu a sua gratidão ao povo e ao governo da 

República Popular da China pelo valioso e inestimável apoio prestado a esta casa da 

democracia e garantiu o bom uso dos materiais recebidos em nome de eleições livres, 

justas, transparentes e credíveis.    

 3.12 A Votação

No dia 10 de março, as mesas das assembleias de voto, 

tanto no território nacional como na diáspora, abriram às 

sete horas (7h00) com o número de agentes necessários 

ou seja, o presidente da mesa, o secretário, o escruti-

nador, o agente de proteção e os fiscais / representantes 

dos partidos políticos concorrentes.

                     

          

Foi demostrado um elevado grau de profissionalismo, isenção e transparência na criação 

das condições básicas para que os eleitores pudessem exercer livremente o seu direito 

de voto.
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O apuramento dos resultados nas assembleias de voto 

foi conduzido de forma transparente e profissional e 

contou com a presença dos fiscais / representantes dos 

partidos políticos concorrentes, observadores interna-

cionais, representantes do Ministério Público e citadinos 

locais.

Todos os guineenses admitidos, cujos nomes consta-

vam dos cadernos eleitorais e que desejavam exercer 

o seu direito cívico, conseguiram fazê-lo livremente, de 

forma justa, transparente e com segurança.

Os Observadores Internacionais da CEDEAO, CPLP, 

UA, EU, ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA, INICIATIVA 

PANAFRICANA PARA A DEFESA DA DEMOCRACIA, as-

sim como os monitores locais da Sociedade Civil foram 

de opinião que as eleições legislativas de 10 de março 

foram livres, justas, transparentes e credíveis.

Estas eleições legislativas não foram as mais participadas de sempre, mas a afluência 

às urnas foi positiva, atingindo uma taxa de participação de 84.69%, sendo que apenas 

15.31% não conseguiram votar.

3.12.1 Incidentes Eleitorais

Não se registaram casos de violência relacionados com as eleições ou fraudes nos centros 

de votação.

Contudo, em algumas localidades, houve eleitores que não conseguiram exercer o seu 

direito de voto, porque os nomes não constavam dos cadernos eleitorais. Estes problemas 

advinham de falhas registadas no ato de recenseamento.
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cesso eleitoral.

A divulgação dos resultados foi precedida de uma reu-

nião da plenária, realizada algumas horas antes, na sala 

de reuniões da CNE, para a apreciação e validação do 

apuramento nacional.

De recordar que a conversão dos votos em mandatos (nos assentos no parlamento) obe-

dece à regra / método de representação proporcional de HONDT (art. º 122º da Lei nº 

10/2013, de 25 de setembro), que consiste no seguinte:

                      

a)  Em cada colégio eleitoral, apura-se, em separado, o número de votos recebidos por 

cada lista, neste caso, partido político concorrente ou coligação de partidos;

b)  O número de votos apurados por cada lista é dividido, sucessivamente, por um, dois, 

três, etc. e alinhados os coeficientes por ordem decrescente da sua grandeza, numa 

séria de tantos termos quantos os mandatos atribuídos ao colégio eleitoral respectivo;

c)  Os mandatos pertencem às listas a que correspondem os termos da série estabelecida 

pela regra anterior, recebendo cada uma das listas tantos mandatos, quantos os seus 

termos na série;

Mas na generalidade, as eleições decorreram com a 

normalidade necessária, num ambiente calmo, pacífico 

e ordeiro. 

Os resultados das eleições legislativas, de 10 de março 

de 2019, foram divulgados no final da manhã do dia 13 

de março, no HOTEL CEIBA, pelo Presidente da CNE – 

Venerando Juiz Conselheiro Dr. José Pedro Sambú, na 

presença dos membros do secretariado executivo, partidos políticos concorrentes, comu-

nidade internacional, corpo diplomático residente no país, observadores internacionais, 

sociedade civil,  órgãos de comunicação social e outras entidades interessadas no pro-

3.13 Resultados das Eleições Legislativas
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d)  Caso sobrem mandatos a distribuir e os termos seguintes da série serem iguais e de 

listas diferentes, o mandato cabe à lista que tenha obtido o menor número de votos.

                      

Assim sendo, os resultados apurados e divulgados pela CNE ilustram a composição do 

parlamento guineense, ou seja, a repartição dos 102 (cento e dois) deputados da nação 

pelos partidos políticos concorrentes:

3.13.1 Resultados das Eleições Legislativas por Regiões

3.13.1.1 Região de Tombalí

Na Região de Tombalí, situada no sul do país, foram recenseados em 2018, 39.704 (trinta 

e nove mil e setecentos e quatro) eleitores, correspondente a 5.21% dos recenseados a 

nível nacional. Esta região elege 7 (sete) deputados.

A sede da Comissão Regional de Eleições de Tombalí situa-se na praça da cidade de 

Catió. 

Os eleitores são repartidos pelos 2 (dois) Círculos Eleitorais - CE (nº 01 e nº 02) com res-

petivamente 145 (cento e quarenta e cinco) e 202 (duzentas e duas) mesas de assembleia 

de voto. 

Neste particular, o CE nº 01, constituído pelos sectores de Catió e Komo, elege 3 (três) 

deputados, e dispõe de 16.731 (dezasseis mil setecentos e trinta e um) eleitores, o que 

equivale a 42.14% do total regional.
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O CE nº 01 é composto por 59 (cinquenta e nove) DE que contêm 85 (oitenta e cinco) me-

sas de assembleia de voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes às eleições legislativas de 10 de março nestes dois sectores: 

A taxa de participação nos sectores de Catió e Komo foi de 86.87% e os senhores que se 

seguem foram eleitos deputados no CE nº 01.

De relembrar que, desde a abertura democrática, em 1994, se realizaram 6 (seis) eleições 

legislativas no país, nas quais foram eleitos deputados neste CE, os senhores que se se-

guem:



RELATÓRIO FINAL ELEIÇÕES LEGISLATIVAS E PRESIDENCIAIS 2019

85

O CE nº 02, constituído pelos sectores de Bedanda, Cacine e Quebo, elege 4 (quatro) de-

putados. Recensearam-se em 2018, 22.973 (vinte e dois mil, novecentos e setenta e três) 

eleitores, equivalente a 57.86% do total regional.

O CE nº 02 tem 86 (oitenta e seis) DE e contém 117 (cento e dezassete) mesas de assem-

bleias de voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos eleitores pelos partidos 

políticos concorrentes às eleições legislativas neste CE: 
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A taxa de participação do CE nº 02 foi de 86.32% e os senhores que se seguem foram 

eleitos deputados da nação:

Nas 6 (seis) eleições legislativas realizadas desde a abertura democrática, os senhores 

que se seguem foram eleitos deputados da nação:
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3.13.1.2 Região de Quinara

Na Região de Quinara, também situada no sul do país, foram recenseados 31.920 (trinta 

e um mil e novecentos e vinte) eleitores, correspondente a 4.19% dos recenseados a nível 

nacional. Esta região elege 6 (seis) deputados.

A sede da Comissão Regional de Eleições de Quínara situou-se nas últimas duas eleições, 

no centro da cidade de Buba. Foi transferida da cidade de Fulacunda devido à localização 

estratégica de Buba, que dispõe de meios de comunicação e acessos mais fáceis, em 

relação aos outros sectores.  
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Os seus eleitores encontram-se repartidos por dois Círculos Eleitorais - CE (nº 03 e nº 04), 

em 93 (noventa e três) Distritos Eleitorais – DE e com 158 (cento e cinquenta e oito) mesas 

de assembleia de voto. 

O CE nº 03, formado pelos sectores de Buba e Empada, elege 3 (três) deputados e dis-

põe de 19.077 (dezanove mil e setenta e sete) eleitores, equivalente a 59.77% dos recen-

seados na região.

O CE nº 03 é composto por 53 (cinquenta e três) DE de 82 (oitenta e duas) mesas de as-

sembleias de voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes às eleições legislativas de 10 de março nestes dois sectores: 

A taxa de participação, nos sectores de Buba e Empada foi de 83.89% e os senhores que 

se seguem foram eleitos deputados da nação no CE nº 03.

Nas 6 (seis) eleições legislativas que se realizaram desde a abertura democrática, os se-

guintes senhores foram eleitos deputados no CE nº 03:
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No CE nº 04, constituído pelos sectores de Fulacunda e Tite, que elege igualmente 3 (três) 

deputados, foram recenseados em 2018, 12.843 (doze mil, oitocentos e quarenta e três) 

eleitores, equivalente a 40.23% do total regional.

Este CE tem 40 (quarenta) DE e 76 (setenta e seis) mesas de assembleias de voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes às eleições legislativas: 
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Nestas eleições legislativas, a taxa de participação dos sectores de Fulacunda e de Tite 

foi de 88.73%. Os senhores que se seguem foram eleitos deputados:

Nas 6 (seis) eleições legislativas que se realizaram desde a abertura democrática neste 

CE, os senhores que se seguem foram eleitos deputados:
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3.13.1.3 Região de Oio

Na Região de Oio, situada no norte do país, foram recenseados em 2018, 109.179 (cento 

e nove mil, cento e setenta e nove) eleitores, correspondente a 14.33% dos recenseados 

a nível nacional. Esta região elege 16 (dezasseis) deputados.

A sede da Comissão Regional de Eleições de Oio situa-se no centro da cidade de Mansoa. 

Os eleitores da região de Oio encontram-se distribuídos por 4 (quatro) Círculos Eleitorais 

- CE (nº 05, 06, 07 e nº 08) e em 327 (trezentos e vinte sete) Distritos Eleitorais – DE, que 

contam com 521 (quinhentos e vinte e uma) mesas de assembleias de voto. 

O CE nº 05 é constituído apenas pelo sector de Bissorã, onde foram recenseados 29.882 

(vinte e nove mil, oitocentos e oitenta e dois) eleitores, equivalente a 27.34% dos recen-

seados na região. Este circulo elege 5 (cinco) deputados. 



RELATÓRIO FINAL ELEIÇÕES LEGISLATIVAS E PRESIDENCIAIS 2019

92

O CE nº 05 é composto por 82 (oitenta e dois) DE e dispõe de 135 (cento e trinta e cinco) 

mesas de assembleia de voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes às eleições legislativas no sector: 

 A taxa de participação do sector de Bissorâ foi de 88.07% sendo que os senhores que se 

seguem foram eleitos deputados neste CE. 
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Nas 6 (seis) eleições legislativas realizadas no país desde a abertura democrática, os 

senhores que se seguem foram eleitos deputados nação neste CE:
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O CE nº 06 é constituído pelo sector de Farim e nele foram recenseados 23.281 (vinte e 

três mil, duzentos e oitenta e um) eleitores, equivalente a 21.32% dos recenseados na re-

gião. Este CE elege 4 (quatro) deputados. 

Este CE é composto por 81 (oitenta e um) DE e dispõe de 113 (cento e treze) mesas de 

assembleia de voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes às eleições legislativas no sector de Farim: 

A taxa de participação no sector de Farim foi de 84.76% sendo que os senhores que se 

seguem foram eleitos deputados da nação:
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Nas eleições legislativas realizadas desde a abertura democrática, os senhores que se 

seguem foram eleitos deputados neste CE:
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  No CE nº 07, constituído pelo sector de Mansabá, foram recenseados 21.236 (vinte e 

um mil, duzentos e trinta e seis) eleitores, correspondente a 19.45% dos recenseados na 

regioão. Este CE elege 3 (três) deputados. 

Este CE dispõe de 63 (sessenta e três) DE e 105 (cento e cinco) mesas de assembleia de 

voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes neste CE:

A taxa de participação no sector de Mansaba foi de 90.79% sendo que os senhores que 

se seguem foram eleitos deputados neste CE:
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Nas eleições legislativas realizadas até ao momento no país, os senhores que se seguem 

foram eleitos deputados da nação neste CE:

No CE nº 08, constituído pelos sectores de Mansoa e Nhacra, foram recenseados em 

2018, 34.780 (trinta e quatro mil, setecentos e oitenta) eleitores, correspondente a 31.86% 

dos recenseados na região. Este CE elege 4 (quatro) deputados. 
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O CE nº 08 dispõe de 101 (cento e um) DE e 168 (cento e sessenta e oito) mesas de as-

sembleias de voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes nestes dois sectores:

 

A taxa de participação nos sectores de Mansoa e Nhacra foi a mais elevada da região atin-

gindo 91.51% sendo que os senhores que se seguem foram eleitos deputados neste CE:
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Nas eleições legislativas realizadas até ao momento, os senhores que se seguem foram 

eleitos deputados neste CE:
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 3.13.1.4 Região de Biombo

Na Região de Biombo, situada na zona centro do país, foram recenseados em 2018, 

50.490 (cinquenta mil quatrocentos e noventa) eleitores, correspondente a 06.63% dos 

recenseados a nível nacional. Esta região elege 6 (seis) deputados.

A sede da Comissão Regional de Eleições de Biombo situa-se no centro da cidade de 

Quinhamel. 

Os eleitores desta região encontram-se distribuídos por 2 (dois) Círculos Eleitorais - CE (nº 

09 e nº 10), por 123 (cento e vinte e três) Distritos Eleitorais – DE e 198 (cento e noventa e 

oito) mesas de assembleias de voto. 

Em concreto, o CE nº 09, constituído pelos sectores de Quinhamel e Ondame, foram re-

censeados 17.369 (dezasseste mil trezentos e sessenta e nove) eleitores, equivalente a 

34.40% dos recenseados regionais. Este CE elege 3 (três) deputados. 

O CE nº 09 dispõe de 59 (cinquenta e nove) DE e 79 (setenta e nove) mesas de assem-

bleia de voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes às eleições legislativas no sector: 
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A taxa de participação nos sectores de Safim e de Prabis foi de 87.72% sendo que os 

senhores que se seguem foram eleitos deputados neste CE:

Nas eleições legislativas realizadas até ao momento neste CE, os senhores, que se se-

guem foram eleitos deputados:
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No CE nº 10, constituído pelos sectores de Safim e Prábis, foram recenseados 33.121 

(trinta e três mil, cento e vinte e um) eleitores, equivalente a 65.60% dos recenseados na 

região. Este CE elege 3 (três) deputados. 

O CE nº 10 dispõe 64 (sessenta e quatro) DE e 119 (cento e dezanove) mesas de assem-

bleia de voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes nestes dois sectores:

A taxa de participação nos sectores de Safim e de Prabis foi de 87.72% sendo que os 

senhores que se seguem foram eleitos deputados neste CE:
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Das eleições legislativas realizadas até ao momento, conquistaram mandatos neste CE, 

os seguintes senhores:
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3.13.1.4 Região de Bolama Bijagós

A Região de Bolama-Bijagós situa-se no sul do país e é formada pelos sectores de Bola-

ma, Bubaque, Caravela e Uno, nos quais foram recenseados em 2018, 17.267 (dezasseste 

mil, duzentos e sessenta e sete) eleitores, correspondente a 02.27% dos recenseados a 

nível nacional. Esta região elege 3 (três) deputados.

A sede da Comissão Regional de Eleições de Bolama-Bijagós situa-se na praça da cidade 

de Bubaque. 

Os eleitores desta região encontram-se agrupados num único Círculo Eleitoral - CE (nº 11), 

dispondo de 58 (cinquenta e oito) Distritos Eleitorais – DE e 77 (setenta e sete) mesas de 

assembleias de voto. 

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes neste CE:

A taxa de participação no CE nº11 foi de 79.52% sendo que os senhores que se seguem 

foram eleitos deputados eleitos neste CE:
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Das eleições legislativas realizadas até ao momento, conquistaram mandatos neste CE, 

os seguintes senhores: 
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3.13.1.5 Região de Bafatá

Na Região de Bafatá, situada no leste do país, foram recenseados 100.961 (cem mil, novecen-

tos e sessenta e um) eleitores, correspondente a 13.26% dos recenseados a nível nacional. Esta 

região elege 14 (catorze) deputados.

A sede da Comissão Regional de Eleições de Bafatá situa-se na praça da cidade de Bafatá. 

Os eleitores da região encontram-se espalhados por 3 (três) Círculos Eleitorais - CE (nº 12, 13 e 

nº 14), pelos 290 (duzentos e noventa) Distritos Eleitorais – DE e 458 (quatrocentos e cinquenta 

e oito) mesas de assembleia de voto. 

Assim sendo, no CE nº 12, constituído pelos sectores de Bafatá e Cossé, foram recenseados 

41.289 (quarenta e um mil duzentos e oitenta e nove) eleitores, equivalente a 40.90% dos recen-

seados na região. Este CE elege 6 (seis) deputados. 

O CE nº 12 dispõe de 120 (cento e vinte) DE e 179 (cento e setenta e nove) mesas de assem-

bleia de voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políticos 

concorrentes às eleições legislativas no CE. 

A taxa de participação no CE nº 12 foi de 84.76% sendo que os senhores que se seguem foram 

eleitos eleitos deputados:



RELATÓRIO FINAL ELEIÇÕES LEGISLATIVAS E PRESIDENCIAIS 2019

107

Nas eleições legislativas realizadas até ao momento, conquistaram mandatos neste CE os 

senhores que se seguem:
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No CE nº 13, constituído pelos sectores de Bambadinca e Xitole, foram recenseados 

28.102 (vinte e oito mil, cento e dois) eleitores, equivalente a 27.83% dos recenseados na 

região que elege 3 (três) deputados. 

O CE nº 13 dispõe de 71 (setenta e um) DE e 123 (cento e vinte e três) mesas de assem-

bleia de voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes nestes dois sectores:
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A taxa de participação no CE nº 13 foi de 85.03% sendo que os senhores que se seguem 

foram eleitos eleitos deputados neste CE:

Das eleições legislativas realizadas até ao momento, conquistaram mandatos neste CE os 

senhores que se seguem:
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A taxa de participação nos sectores de Boé e Piche foi de 84.12% sendo que os senhores 

que se seguem foram eleitos deputados neste CE:

No CE nº 14, constituído pelos sectores de Contuboel e Ganadú, foram recenseados 

31.570 (trinta e um mil quinhentos e setenta) eleitores, equivalente a 31.27% dos recen-

seados na região. Este CE elege 5 (cinco) deputados. 

Este CE dispõe de 99 (noventa e nove) DE e 156 (cento e cinquenta e seis) mesas de as-

sembleias de voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes nestes dois sectores:
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Das eleições legislativas realizadas até ao momento, conquistaram mandatos neste CE os 

senhores que se seguem:
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3.13.1.6 Região de Gabú

Na Região de Gabú, também situada no leste do país, foram recenseados em 2018, 

97.418 (noventa e sete mil quatrocentos e dezoito) eleitores, equivalente a 12.79% dos 

recenseados a nível nacional. Esta região elege 14 (catorze) deputados.

A sede da Comissão Regional de Eleições de Gabú situa-se na entrada principal da ci-

dade. 

Os eleitores da região encontram-se espalhados por 4 (quatro) Círculos Eleitorais - CE 

(nº 15, 16, 17 e nº 18), por 297 (duzentos e noventa e sete) Distritos Eleitorais – DE e 421 

(quatrocentos e vinte e uma) mesas de assembleias de voto. 

No CE nº 15, constituído pelos sectores de Boé e Pitche, foram recenseados 27.540 (vinte 

e sete mil quinhentos e quarenta) eleitores, equivalente a 28.27% dos recenseados na 

região. Este CE elege 4 (quatro) deputados. 

O CE nº 15 dispõe de 89 (oitenta e nove) DE e 147 (cento e quarenta e sete) mesas de 

assembleia de voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes às eleições legislativas nestes sectores: 
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A taxa de participação nos sectores de Boé e Piche foi de 84.12% sendo que os senhores 

que se seguem foram eleitos deputados neste CE:

Das eleições legislativas realizadas até ao momento, conquistaram mandatos neste CE os 

senhores que se seguem:
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No CE nº 16, constituído apenas pelo sector de Gabú, foram recenseados 39.334 (trinta e 

nove mil trezentos e trinta e quatro) eleitores, equivalente a 40.38% dos recenseados na 

região. Este CE elege 4 (quatro) deputados. 

O CE nº 16 dispõe de 109 (cento e nove) DE e 137 (cento e trinta e sete) mesas de assem-

bleias de voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes às eleições legislativas neste sector: 
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A taxa de participação no sector de Gabú foi de 81.13% sendo que os senhores que se 

seguem foram eleitos deputados neste CE:

Das eleições legislativas realizadas até ao momento, conquistaram mandatos neste CE os 

senhores que se seguem:
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No CE nº 17, constituído pelo sector de Pirada, foram recenseados 13.980 (treze mil no-

vecentos e oitenta) eleitores, equivalente a 14.35% dos recenseados na região e elege 3 

(três) deputados. 

O CE nº 17 dispõe de 43 (quarenta e três) DE e 65 (sessenta e cinco) mesas de assem-

bleias de voto.  
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O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes às eleições legislativas neste sector:

A taxa de participação no sector de Pirada foi de 85.71% sendo que os senhores  que se 

seguem foram eleitos deputados neste CE:

Das eleições legislativas realizadas até ao momento, conquistaram mandatos neste CE, 

os senhores que se seguem:
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No CE nº 18 constituído pelo sector de Sonaco, foram recenseados 16.560 (dezasseis mil, 

quinhentos e sessenta) eleitores, equivalente a 17.00% dos recenseados na região. Este 

CE elege 3 (três) deputados. 

O CE nº 18 dispõe de 56 (cinquenta e seis) DE e 72 (setenta e duas) mesas de assem-

bleias de voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes às eleições legislativas no sector de Sonaco:
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A taxa de participação no sector de Sonaco foi de 85.99% sendo que os senhores que se 

seguem foram eleitos deputados neste CE:  

Das eleições legislativas realizadas até ao momento, os senhores que se seguem conquis-

taram mandatos neste CE:

Coeficientes Deputados Eleitos Partido
3 748 Júlio Mamadu Baldé MADEM G-15
2 245 Daniel Suleimane Embaló PRS
1 877 Saliu Embaló PAIGC
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3.13.1.7 Região de Cacheu

Na Região de Cacheu, situada na zona norte do país, foram recenseados em 2018, 90.092 

(noventa mil e noventa e dois) eleitores, equivalente a 11.83% dos recenseados, a nível 

nacional. Esta região elege 14 (catorze) deputados.

A sede da Comissão Regional de Eleições de Cacheu situa-se na praça da cidade de 

Canchungo. 

Os eleitores da região são repartidos por 3 (três) Círculos Eleitorais - CE (nº 19, 20 e nº 21), 

por 308 (trezentos e oito) Distritos Eleitorais – DE e 405 (quatrocentos e cinco) mesas de 

assembleias de voto. 
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A taxa de participação no CE nº 19 foi de 85.48%, Os senhores que se seguem foram 

eleitos deputados neste CE:

No CE nº 19, constituído pelos sectores de Ingoré, Bigene e Bula, foram recenseados 

39.311 (trinta e nove mil trezentos e onze) eleitores, equivalente a 43.63% dos recen-

seados na região. Este CE elege 5 (cinco) deputados. 

O CE nº 19 tem 142 (cento e quarenta e dois) DE e 176 (cento e setenta e seis) mesas de 

assembleias de voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes às eleições legislativas nos setores de Ingoré, Bigene e Bula:
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Das eleições legislativas realizadas até ao momento, os senhores que se seguem conquis-

taram mandatos neste CE:

No CE nº 20, constituído pelos sectores de Caió e Canchungo, foram recenseados 26.728 

(vinte e seis mil setecentos e vinte e oito) eleitores, equivalente a 29.67% dos recenseados 

na região. Este CE elege 5 (cinco) deputados. 

O CE nº 20 tem 84 (oitenta e quatro) DE e 117 (cento e dezassete) mesas de assembleias 

de voto.
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Nas eleições legislativas realizadas até à data no país, os senhores que se seguem foram 

eleitos deputados:

O mapa e o gráfico que se seguem ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes às eleições legislativas no CE nº 20: 

A taxa de participação nos sectores de Caió e Canchungo foi de 79.64% sendo que os 

senhores que se seguem foram eleitos deputados neste CE:
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No CE nº 21, constituído pelos sectores de Cacheu, Calequisse e São Domingos, foram 

recenseados 24.053 (vinte e quatro mil e cinquenta e três) eleitores, equivalente a 26.70% 

dos recenseados no CE que elege 4 (quatro) deputados.

O CE nº 21 tem 82 (oitenta e dois) DE e 112 (cento e doze) mesas de assembleias de voto.  
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O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes às eleições legislativas no CE nº 21: 

A taxa de participação nos sectores de Cacheu, Calequisse e São Domingos foi de 83.68% 

sendo que os senhores que se seguem foram eleitos deputados neste CE:

Nas eleições legislativas realizadas até esta altura realizadas no país, os senhores que se 

seguem conseguiram eleger-se:
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3.13.1.8 Diáspora

Os 16.990 (dezasseis mil, novecentos e noventa) eleitores da diáspora, correspondente a 

02.23% dos recenseados a nível nacional, distribuem-se por 2 (dois) Círculos Eleitorais - 

CE (nº 22 e 23), ou seja, CE da África e CE da Europa respetivamente, e elegem 2 (dois) 

deputados. 
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O CE nº 22, Círculo de África, com 10.510 (dez mil quinhentos e dez) eleitores equivalente 

a 61.86% do total dos recenseados na diáspora que contempla os seguintes países: Se-

negal, Guiné-Conakry, Gâmbia, Cabo Verde e Mauritânia, elege um (1) deputado.

O CE nº 22 tem 5 (cinco) DE e 29 (vinte e nove) mesas de assembleias de voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes às eleições legislativas no CE nº 22: 

A taxa de participação no Círculo da África foi de 50.11% sendo que o senhor que se 

segue foi eleito deputado:
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O CE nº 23, Círculo da Europa, com 6.480 (seis mil, quatrocentos e oitenta) eleitores, 

correspondente a 38.14% dos recenseados da diáspora, contempla os seguintes países: 

Portugal, Espanha, França, Luxemburgo, Holanda, Bélgica, Alemanha e Inglaterra e elege 

também 1 (um) deputado.

O CE nº 23 tem 5 (cinco) DE e 25 (vinte e cinco) mesas de assembleias de voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes às eleições legislativas no Círculo da Europa: 

Nas eleições legislativas realizadas até à data no país, os senhores que seguem conse-

guiram eleger-se:
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A taxa de participação no Círculo da Europa foi de 73.33% sendo que o senhor que se 

segue foi eleito deputado:

Nas eleições legislativas realizadas até à altura no país, os senhores que se seguem 

conseguiram-se fazer eleger:
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3.13.1.9 Setor Autónomo de Bissau

No Sector Autónomo de Bissau foram recenseados em 2018, 207.659 (duzentos e sete 

mil seiscentos e cinquenta e nove) eleitores, correspondente a 27.26% dos recenseados 

a nível nacional. Estes eleitores encontram-se distribuídos por 6 (seis) Círculos Eleitorais – 

CE (24, 25, 26, 27, 28 e 29) e elegem vinte (20) deputados, para o parlamento guineense.

 

Assim sendo, o CE nº 24, formado pelos Bairros de Achada, 24 de Setembro, Chão de 

Papel, Varela, Ilhéu do Rei, Cupelum de Cima; Cupelum de Baixo; Calequir e Rossio, dis-

põe de 18.826 (dezoito mil oitocentos e vinte e seis) eleitores, equivalente a 09.66% dos 

recenseados no Sector Autónomo de Bissau e elege três (3) deputados.

O CE nº 24 tem 39 (trinta e nove) DE e 57 (cinquenta e sete) mesas de assembleia de voto.

  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes no CE nº 24:
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A taxa de participação, no CE nº 24, foi de 86.56% sendo que os senhores que se seguem 

foram eleitos deputados neste CE:

Das eleições legislativas, até esta altura realizadas no CE nº 24, estes são os senhores que 

se conseguiram eleger:
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A taxa de participação no CE nº 25 foi de 87.20% sendo que os senhores que se seguem 

foram eleitos deputados neste CE:

O CE nº 25, formado pelos Bairros de Santa Luzia, Antula, Pluba de Cima, Luanda, Em-

pantcha, Pabedjabe, Bairro Coco, Plubá de Baixo, Ponta Lero e Tete, dispõe de 42.002 

(quarenta e dois mil e dois) eleitores, correspondente a 20.23% dos recenseados em Bis-

sau, e elege quatro (4) deputados.

O CE nº 25 tem 75 (setenta e cinco) DE e 125 (cento e vinte e cinco) mesas de assem-

bleias de voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes no CE nº 25:
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Nas eleições legislativas realizadas até esta altura no CE nº 25, são estes senhores que 

conseguiram se eleger:
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O CE nº 26, constituido pelos bairros de Mindará, Bandim I e Bandim II, dispõe de 25.954 

(vinte e cinco mil novecentos e cinquenta e quatro) eleitores, correspondente a 12.50% 

dos recenseados de Bissau, elege três (3) deputados.

O CE nº 26 dispõe de 42 (quarenta e dois) DE e 80 (oitenta) mesas de assembleias de 

voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes no CE nº 26:

A taxa de participação no CE nº 26 foi de 82.75% sendo que os senhores que se seguem 

foram eleitos deputados neste CE:
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Nas eleições legislativas realizadas até esta altura no CE nº 26, estes são os senhores que 

se conseguiram eleger:
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O CE nº 27, constituído pelos bairros de Pefine, Amedalai, Sintra, Nema, Missira, Aju-

da, Madina, Gambeafada, Reno e Bairro Internacional, dispõe de 26.368 (vinte e seis mil 

trezentos e sessenta e oito) eleitores, equivalente a 12.70% dos recenseados em Bissau, 

elege quatro (4) deputados.

O CE nº 27 tem 55 (cinquenta e cinco) Distritos Eleitorais/DE e 85 (oitenta e cinco) mesas 

de assembleia de voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes no CE nº 27:
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A taxa de participação no CE nº 27 foi de 86.08% sendo que os senhores que se seguem 

foram eleitos deputados neste CE:    

Nas eleições legislativas realizadas até à data, estes são os senhores que conseguiram 

se eleger no CE nº 27.
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O CE nº 28, constituído pelos bairros de Belém, Plack II, Ajuda II e Cuntum, dispõe de 

37.887 (trinta e sete mil oitocentos e oitenta e oito) eleitores, correspondente a 18.25% dos 

recenseados em Bissau. Este CE elege três (3) deputados.

O CE nº 28 dispõe de 83 (oitenta e três) DE e 122 (cento e vinte e duas) mesas de assem-

bleias de voto.

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a repartição dos votos pelos partidos políticos 

concorrentes no CE nº 28:      

A taxa de participação no CE nº 28 foi de 84.23% sendo que os senhores que se seguem 

foram eleitos deputados neste CE:          
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Nas eleições legislativas realizadas até hoje no CE nº 28 os senhores que se seguem fo-

ram eleitos deputados:

Coeficientes Deputados Eleitos Partido
16 936 Domingos Simões Pereira PAIGC
8 468 Constantino Camala PAIGC
7 166 Sandji Fati MADEM G-15

O CE nº 29, constituído pelos Bairros de Penha I, Penha Bôr, Bairro Militar, Bairro Bissak, 

Brá, Circ, Hafia e Plack I, dispõe de 56.622 (cinquenta e seis mil seiscentos e vinte e dois) 

eleitores, equivalente a 27.00% dos recenseados em Bissau. Este CE elege três (3) depu-

tados. 
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O CE nº 29 dispõe de 113 (cento e treze) DE e 176 (cento e setenta e seis) mesas de as-

sembleias de voto.  

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes no CE nº 29:

A taxa de participação do CE nº 29 foi de 83.56% sendo que a abstenção foi de apenas 

16.43%. Os senhores que se seguem foram eleitos deputados neste CE: 
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Nas eleições legislativas até hoje realizadas neste CE foram eleitos os senhores que se 

seguem:

3.14 Resultados Nacionais

O recenseamento eleitoral de raiz realizado em 2018, permitiu recensear 761.676 (sete-

centos e sessenta e um mil, seiscentos e setenta e seis) eleitores no território nacional e 

na diáspora. 
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Em termos gerais, para efeito de eleições o país dispõe de 29 (vinte e nove) Círculos Elei-

torais, sendo 2 (dois) na diáspora, 2.058 (dois mil e cinquenta e oito) Distritos Eleitorais e 

3.139 (três mil cento e trinta e nove) mesas de assembleias de voto.

No dia 10 de março, os guineenses foram chamados às urnas para escolher os 102 (cento 

e dois) representantes do povo no parlamento e, consequentemente, o governo que iria 

dirigir os destinos da nação nos próximos quatro anos.

Dos 761.676 (setecentos e sessenta e um mil seiscentos e setenta e seis) eleitores ins-

critos nos cadernos eleitorais, 645.085 (seiscentos quarenta e cinco mil e oitenta e cin-

co) conseguiram exercer livremente o seu direito de voto. A taxa de participação foi de 

84.69%. Por razões diversas, não votaram 15.31%. 

O mapa e o gráfico que se seguem, ilustram a distribuição dos votos pelos partidos políti-

cos concorrentes às eleições legislativas:
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Convertidos os votos em mandatos e obedecendo à regra do método de representação 

proporcional de HONDT, os seguintes partidos políticos conquistaram os 102 lugares do 

parlamento guineense:

Se observarmos os dados de todas as eleições legislativas realizadas no país da abertura 

democrática até hoje, pode-se constatar que apenas os partidos abaixo apresentados 

conseguiram conquistar assentos no parlamento guineense:
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I. ELEIÇÕES PRESIDENCIAIS 24 DE NOVEMBRO DE 2019

4.1 Planificação

Terminadas, com sucesso, as eleições legislativas de 10 de março de 2019, conside-

radas pelos Observadores Internacionais, Sociedade Civil e Comunidade Internacional 

como livres, justas, credíveis e transparentes, havia toda necessidade de se realizarem 

as eleições presidenciais, para devolver o país à normalidade constitucional, através da 

legitimação do mais alto órgão de soberania.

Assim sendo, o Presidente da República, nos 

termos da alínea f) do artigo 68º da Constitui-

ção da República e do nº 1 do art. 3º da Lei nº 

10/2013 de 25 de setembro, decretou a data 

de 24 de novembro de 2019 para a realiza-

ção das eleições presidenciais.

Uma vez marcada a data das eleições presidenciais, a CNE tomou desde logo as diligên-

cias necessárias com vista à planificação das atividades eleitorais realizando, nos dias 4 

e 5 do mês de outubro, na província Sul, mais concretamente na cidade de Buba – Região 

de Quínara, um retiro, alargado às estruturas regionais, com o propósito de tirar ilações 

das eleições legislativas do passado dia 10 de março (constrangimentos e ilações); iden-

tificar e definir desafios e expetativas; adoptar técnicas uniformizadas para “validar o voto 

do eleitor”, salvaguardando o princípio de inclusão; avaliar, consolidar e afinar estratégias 

tendo em atenção o quadro cronológico das atividades calendarizadas, em função das 

eleições presidenciais de 24 de novembro de 2019. 
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Deste retiro resultou um cronograma eleitoral 

bem consolidado que foi submetido ao governo 

e parceiros de desenvolvimento da Guiné-Bis-

sau. 
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Sabendo-se que o Presidente da República é eleito por lista uninominal segundo o sistema 

maioritário de duas voltas;

Que neste sistema, é eleito o candidato que obtenha 50% mais um dos votos validamente 

expressos;

Que caso nenhum dos candidatos obtenha mais de metade dos votos validamente ex-

pressos realiza-se uma segunda volta;

Que para o segundo sufrágio, apenas concorrem os dois candidatos que tenham obtido o 

maior número de votos na primeira votação, e que não tenham retirado a sua candidatura.

Neste quadro, a CNE também elaborou um cronograma para uma eventual segunda volta 

das eleições presidenciais.
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4.2 ORÇAMENTO

À semelhança dos procedimentos dos processos eleitorais realizados no país, a CNE 

elaborou um orçamento que submeteu ao governo e aos parceiros de desenvolvimento, 

para efeitos de aprovação e mobilização de recursos, com vista à realização das eleições 

presidenciais.

O orçamento apresentado contemplou as seguintes rubricas: 

i. ATRASADOS DAS ELEIÇÕES LEGISLATIVAS DE 10 DE MARÇO DE 2019;

ii. SUPERVISÃO DA CORREÇÃO DE OMISSÕES NOS CADERNOS ELEITORAIS;

iii. ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PROCESSO ELEITORAL;

iv. OPERAÇÕES DO PROCESSO ELEITORAL;

v. EDUCAÇÃO CÍVICA DO ELEITORADO E FORMAÇÃO;

vi. COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO DO ELEITORADO;

vii. SUBSÍDIOS DE RISCO e

viii. ENCARGOS COM AS ELEIÇÕES NA DIÁSPORA 

No qual se destacam:
•  Atrasados das eleições legislativas de 10 de março de 2019

Nesta rubrica foram incluídas as dívidas relacionadas com um mês de subsídio dos órgãos 

de gestão das eleições; os 30 dias de aluguer das viaturas afetadas aos presidentes das 

CREs, e os atrasados das rendas dos edifícios das CREs.

• Supervisão da correção de omissões nos cadernos eleitorais 

Trata-se dos recursos financeiros necessários para suportar os encargos de supervisão e 

fiscalização dos atos de correção das omissões nos cadernos eleitorais.

• Administração e gestão do processo eleitoral

o Aluguer de edifícios para as CREs 
Acumulados de 2019 das dívidas em rendas dos edifícios das CREs. 

o Materiais consumíveis para a CNE e CREs
Encargo com consumíveis diversos de bureau, tanto para a CNE, como para as CREs.

o Encargos com o Pessoal 
Encargos com as remunerações dos desgastes físicos e intelectual do pessoal da estru-

tura de gestão das eleições, baseado nos dados dos processos eleitorais passados. A 

sub-rubrica não prevê encargos com os representantes dos candidatos. 
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o Ajuda de custo para acompanhamento de Atividades Eleitorais
Encargos com deslocações e estadias do órgão de gestão e organização das eleições 

aquando das missões de serviços junto das estruturas regionais.  

o  Fundo de Maneio para Funcionamento da CNE e CREs
Verbas indispensáveis à aquisição de bens e serviços, tais como: combustível para as 

viaturas, pirogas, motorizadas e geradores; deslocações internas do pessoal das CREs, 

pequenas reparações e manutenções, entre outras.

• Operações do processo eleitoral

o Aluguer de meios logísticos 
As verbas inscritas nesta sub-rubrica destinam-se ao aluguer de viaturas e pirogas para 

o transporte de Kits e das mesas das assembleias de voto, assim como dos presidentes 

das CREs.

o Aquisição de serviços diversos 
Inscreveu-se nesta rubrica, as verbas destinadas a custear as despesas de preparação, 

acompanhamento e segurança dos Kits eleitorais e apuramento dos resultados.

o Materiais eleitorais 
Nesta rubrica foram inscritas as verbas necessárias à aquisição de bens utilizados no dia 

da votação (boletins de voto, atas de apuramento e síntese, folhas de descarga de voto, 

minutas de protesto e de reclamação, aquisição de urnas e cabines de voto, tinta indelé-

vel, esferográficas e demais materiais sensíveis e não sensíveis de votação.

o Subsídio dos agentes das Mesas de Assembleias de Voto
Encargos com os agentes das mesas de voto, ou seja, com os presidentes, secretários, 

escrutinadores e agentes de proteção. 

• Educação Cívica do Eleitorado e Formação 
Foram inscritas nesta rubrica, todas as despesas da campanha de educação cívica, no-

meadamente, os subsídios dos animadores cívicos; as deslocações; o esclarecimento 

cívico aos cidadãos e eleitores; a produção de materiais de sensibilização; o aluguer dos 

meios logísticos necessários; e a formação e treinamento dos agentes das MAV.

• Comunicação e informação do Eleitorado 
Esta rubrica destinou-se a suportar despesas de comunicação, tais como pagamento da 

internet, a difusão de programas e spots eleitorais nas rádios urbanas e comunitárias, na 

televisão, etc. e incluiu igualmente a aquisição de telefones e cartões de recarga.
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• Subsídios de Risco inerentes à função
Foram inscritas nesta rubrica verbas para a reparação de prejuízos decorrentes da difa-

mação, injuria, insultos, denegrir da imagem aos quais os órgãos de gestão, organização 

e administração das eleições estão sujeitos.

• Encargos com as eleições na Diáspora
Neste capítulo entraram os encargos com a administração e gestão do processo eleitoral, 

apuramento dos resultados eleitorais incluindo, nos círculos da Diáspora (África e Europa).

O mapa que se segue espelha o orçamento elaborado pela CNE e submetido ao governo 

e aos parceiros de desenvolvimento da Guiné-Bissau para a mobilização de fundos com 

vista às eleições presidenciais de 2019. 
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4.3 O Financiamento das Eleições Presidenciais 

O PNUD – Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, na qualidade de gestor 

dos fundos eleitorais na Guiné-Bissau, 

e no âmbito da mobilização dos recur-

sos com vista às eleições presiden-

ciais de 2019, organizou uma missão 

a Dacar com o propósito de reunir os 

parceiros internacionais não represen-

tados em Bissau, para a apresentação 

do projeto e solicitar o apoio financeiro 

ao “Basket Fund”.

Em consequência, a comunidade inter-

nacional e o Governo da Guiné-Bissau 

manifestaram interesse em contribuir para o “Basket Fund”, gerido pelo PNUD. 

Financiaram o “Basket Fund”: União Europeia, Japão, Angola, Brasil, CEDEAO, Guiné 

Equatorial, UEMOA, Nigéria, EUA, Portugal, PNUD, entre outros, garantindo parte signi-

ficativa dos recursos necessários 

às operações eleitorais. 

Portugal forneceu à CNE os ma-

teriais utilizados na primeira e 

segunda volta das eleições, no-

meadamente: boletins de voto, ca-

rimbos, atas constitutivas, atas de 

apuramento, atas síntese, folhas 

de descarga de voto, minutas de 

protesto e de reclamação, entre 

outros.

Por outro lado, o Brasil, a China, a CEDEAO, a Nigéria e Portugal, para além das contribui-

ções financeiras disponibilizadas, 

desempenharam um importante 

papel no fortalecimento da capa-

cidade dos técnicos da CNE e das 

CREs, fornecendo equipamentos 

e consumíveis de escritório como 

computadores, fotocopiadoras, 

tonners diversos, resmas de pa-

pel, viaturas e motorizadas.

O orçamento apresentado pela 
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CNE foi de 2.896.601.084 Fcfa (dois bilhões oitocentos noventa e seis milhões, seiscentos 

e um mil e oitenta e quatro francos Cfa), equivalente a, mais ou menos, 5.234.663 USD 

(cinco milhões duzentos e trinta e quatro mil, seiscentos e sessenta e três Dólares Ameri-

canos) e a 4.415.839 (quatro milhões quatrocentos e quinze mil oitocentos e trinta e nove) 

EUROS

A CNE recebeu diretamente dos doadores e do governo, para a realização das atividades 

no decurso do processo eleitoral, o 

montante líquido de 2.333.286.349 

Fcfa (dois bilhões trezentos e trin-

ta e três milhões duzentos oiten-

ta e seis mil trezentos e quarenta 

e nove francos Cfa), equivalente 

a mais ou menos, 4.216.656 USD 

(quatro milhões duzentos e dezas-

seis mil seiscentos e cinquenta e 

seis Dólares). Este montante cor-

respondeu a 80.55% do valor do 

orçamento apresentado.

O PNUD, na sua qualidade de gestor dos fundos 

eleitorais (Basket Fund), disponibilizou à CNE, 

para a cobertura dos encargos com as operações 

eleitorais da primeira e segunda voltas, o mon-

tante de 1.582.702.152 Fcfa (um bilhão quinhentos 

oitenta e dois milhões setecentos e dois mil cento 

e cinquenta e dois francos cfa), justificados inte-

gralmente. O montante disponibilizado pelo PNUD 

correspondeu a 54.64% do orçamento das elei-

ções. Ou seja, o PNUD, através do “Basket Fund”, financiou pouco mais de metade dos 

encargos das eleições presidenciais de 2019. 

Da CEDEAO (Comunidade Económica dos Estados da África Ocidental), a CNE recebeu 

o montante de 333.560.000 Fcfa (trezentos trinta 

e três milhões, quinhentos e sessenta mil francos 

cfa), correspondente a 11.52% do orçamento.

À semelhança do que aconteceu com o PNUD, 

este montante foi integralmente justificado pela 

CNE. 
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O Governo da Guiné-Bissau desbloqueou, para 

as eleições presidenciais de 2019, o montante de 

417.024.197 Fcfa (quatrocentos e dezassete mil-

hões, vinte e quatro mil, cento e noventa e sete 

francos cfa), equivalente a 14.41% do valor do or-

çamento. 

Deste montante, 76.420.050 Fcfa (setenta e seis 

milhões, quatrocentos e vinte mil e cinquenta fran-

cos cfa), correspondente a 18.33% do valor des-

bloqueado pelo governo, destinaram-se ao pagamento dos atrasados das eleições legis-

lativas de 10 de março de 2019. 

À semelhança dos fundos da CEDEAO, o montante disponibilizado pelo governo foi tam-

bém, em grande parte, aplicado na administração e gestão das eleições presidenciais, 

salvo algumas despesas das operações da segunda volta das eleições na Diáspora. 

4.4 Apresentação e Aprovação das Candidaturas

À luz do Art. 104º da lei eleitoral, a apresentação de candidaturas é feita perante o Juiz 

Presidente do Supremo tribunal de Justiça – STJ até 60 dias antes da data prevista para 

as eleições.

19 (dezanove) candidatos depositaram as suas candidaturas no STJ para as eleições pre-

sidenciais de 24 de novembro 2019.

Após os devidos tratamentos, o STJ divulgou no dia 16 de outubro, a lista definitiva dos 

candidatos admitidos às eleições presidenciais. Dos 19 que depositaram as suas candi-

daturas, apenas os 12 (doze) que se seguem foram admitidos:

1. Domingos Simões Pereira – Apoiado pelo P.A.I.G.C.;

2. Mutaro Intai Djabi – Independente;

3. Baciro Djá – Apoiado pela FREPASNA;

4. Vicente Fernandes – Apoiado pelo PCD;

5. António Afonso Té – Apoiado pelo PRID.;

6. Gabriel Fernando Indi – Apoiado pelo PUSD;

7. Nuno Gomes Nabiam – Apoiado pela APU – PDGB;

8. Carlos Gomes Júnior – Independente;

9. Mamadu Iaia Djaló – Apoiado pelo PND;

10. Idriça Djaló – Apoiado pelo PUN.;

11. José Mario Vaz – Independente;
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12. Umaro Sissoco Embaló – Apoiado pelo MADEM – G 15.

As candidaturas que se seguem foram rejeitadas:

1. Alage Djimo – Independente;

2. Armando Adepdoc Có – Independente;

3. Nancy Germano Schwartz Okeigwe – Independente;

4. Jorge do Nascimento Nanato Otinta – Apoiado pelo PCC;

5. Luís Nancassa – Independente;

6. Impossa Ié – Apoiado pelo CD;

7. Nadeem Daniel dos Reis Cabral de Almada – Independente.

4.4.1 Sorteio para Efeitos de Atribuição da Ordem nos Boletins de Voto

Após a fixação da lista definitiva dos 12 (doze) candidatos admitidos às eleições presiden-

ciais de 24 de novembro, no dia 16 de outubro de 2019, a CNE realizou na manhã do dia 

19 de outubro, a cerimónia de tomada de posse dos membros não permanentes, ou seja, 

dos representantes dos Candidatos, do Governo e do Conselho Nacional da Comunica-

ção Social junto da CNE.

No ato, o presidente da administração eleitoral saudou, de viva voz, e deu as boas-vindas 

aos novos membros, alertando-os sobre a necessidade de harmonização de sinergias 

com vista a alcançar o objetivo comum, neste particular, a realização de eleições livres, 

justas, transparentes e credíveis.

A cerimónia culminou com a realização do sorteio de atribuição da ordem dos candidatos 

admitidos nos boletins de voto, nos termos do art. 27º da Lei nº 10/2013 de 25 de setembro.

De recordar que no ato do sorteio, não se fizeram representar os mandatários dos can-

didatos Carlos Gomes Júnior, José Mário Vaz, Nuno Gomes Nabiam e Sissoco Embalo. 

Mas o bom senso acabou por prevalecer graças a um diálogo construtivo entre as partes 

interessadas.
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Definiu-se nesta mesma ocasião, a realização 

do sorteio para definir a ordem de difusão dos 

tempos de antena nos órgãos de informação 

pública, conforme o Art. nº 38, ponto 1 da mes-

ma Lei.   

Este sorteio determinou a seguinte ordem de posicionamento dos candidatos nos boletins 

de voto: 

1. MUTARO INTAI DJABI

2. DOMINGOS SIMÕES PEREIRA

3. VICENTE FERNANDES

4. ANTÓNIO AFONSO TÉ

5. NUNO GOMES NABIAM

6. BACIRO DJÁ

7. CARLOS GOMES JÚNIOR

8. GABRIEL FERNANDO INDI

9. IDRIÇA DJALÓ

10. JOSÉ MÁRIO VAZ

11. UMARO SISSOCO EMBALÓ

12. MAMADÚ IAIA DJALÓ

Para serenar os ânimos e criar um ambiente de confiança no seio das partes interessadas, 

foi realizado um encontro de trabalho no dia 26 de outubro na CNE, com os mandatários 

dos candidatos que não se apresentaram na tomada de posse e que não tinham entregue 

as fotografias solicitadas, com vista à produção dos Boletins de Voto. Este encontro foi 

realizado graças aos bons ofícios do Movimento da Sociedade Civil.  
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4.5 A Unidade do Género

Foi oficialmente lançada, na manhã do dia 18 

de outubro de 2019 na CNE, a unidade do gé-

nero criada por despacho de Sua Excelência 

Venerando Juiz Conselheiro – Dr. José Pedro 

Sambú.

A cerimónia foi presidida por Sua Excelência 

a Ministra da Mulher, Família e Proteção Social 

na presença dos membros do Secretariado 

Executivo da CNE, Organizações da Socie-

dade Civil, Representantes dos Organismos 

Internacionais, Presidentes das CREs e demais 

técnicos da CNE.

A unidade de género, coordenada pela Se-

cretária Executiva Adjunta – Dr.ª Felisberta 

Moura Vaz, visa entre outros assuntos, dissemi-

nar e divulgar as estratégias público-privadas 

com vista à remoção de barreiras constrange-

doras à progressão da mulher guineense, ga-

rantindo-lhe igualdade de oportunidades, trata-

mento e direitos na sociedade.

4.6 A Produção dos Materiais Sensiveis

Como tem sido prática, o governo Português 

apoiou as eleições na Guiné-Bissau, disponi-

bilizando os materiais eleitorais mais sensíveis 

(boletins de voto, atas sínteses e de apuramen-

to, folhas de descarga de votos, folhas de des-

carga de votos por sexo; carimbos, minutas de 

protesto e de reclamação, entre outros mate-

riais de votação).
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Terminado no dia 19 de outubro o sorteio para 

a definição da ordem de posicionamento dos 

candidatos às eleições presidenciais nos bo-

letins de voto, o governo Português, através da 

Direção Geral de Apoio às Eleições, iniciou o 

processo de produção do material eleitoral.

Concluído com sucesso duas semanas depois, 

no dia 09 de novembro de 2019, o material 

chegou a Bissau a bordo do avião ANTONOV 

12A, fretado pelo governo Português.

Na ocasião, o Presidente da CNE, agradeceu ao governo Português, atraves do seu Em-

baixador na Guiné-Bissau, a contribuição de Portugal às eleições presidenciais guineenses 

e assegurou aos presentes e demais partes interessadas no processo eleitoral de que a 

logística eleitoral se encontrava totalmente garantida e que as eleições de 24 de novembro 

poderiam decorrer com toda a normalidade.

                          

  

O boletim de voto das eleições presidenciais de 24 de novembro:
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A campanha eleitoral teve início no dia 02 de Novembro em todo o território nacional e na 

Diáspora, e terminou às 00 horas do dia 22 de novembro e teve por lema “O TEU VOTO É 

LIVRE E SOBERANO”. 

Ainda no dia 01 de novembro, no período da tarde, 

no Espaço Lenox – Bairro da Ajuda, foi realizada 

a festa de lançamento da campanha nacional de 

Educação Cívica do eleitorado.

O ato foi presidido pela Dr.ª Felisberta Moura Vaz – Secretária Executiva Adjunta da CNE e 

contou com as presenças da Sociedade Civil, estudantes, animadores cívicos, Represen-

tantes da Comunidade Internacional, entre outros.

Durante os vinte e um dias de campanha cívi-

ca, os animadores percorreram todo o território 

nacional para realizar a animação, sensibilizar, 

transmitir informações e esclarecimentos sobre o 

exercício do voto. 

A educação cívica do eleitorado para as eleições presidenciais de 24 de novembro de 

2019, não decorreu da mesma forma que as das eleições legislativas de 10 de março. 

Houve uma redução significativa do orçamento (aproximadamente 45.85%). 

Assim sendo, dos 1.000 (mil) animadores cívicos que atuaram nas eleições legislativas do 

4.7 A Educação Cívica do Eleitorado, a Campanha Eleitoral e a Forma-
ção dos Agentes Eleitorais

Por ocasião da abertura da campanha eleitoral e 

da educação cívica do eleitorado, o Presidente 

da CNE, Venerando Juiz Conselheiro – Dr. José 

Pedro Sambú, proferiu uma comunicação à na-

ção para solicitar aos candidatos e a todos os 

atores implicados no processo eleitoral a respei-

tarem e fazerem respeitar os valores e o código 

de conduta eleitoral. 
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No que à formação do eleitorado diz respeito, 

para assegurar o eficaz e eficiente desempen-

ho dos agentes eleitorais no dia das eleições, 

a CNE, através do Departamento de Educa-

ção Cívica e Formação do Eleitorado, deu iní-

cio no dia 11 de outubro, à primeira sessão de 

capacitação de 35 (trinta e cinco) formadores 

nacionais de animadores cívicos e agentes 

das mesas das assembleias de voto.

A cerimónia foi presidida pelo Dr. Idriça Djaló, 

acompanhado dos Diretores dos Departa-

mentos desta administração eleitoral.

A formação e treinamento dos agentes eleito-

rais foi retomada no dia 25 de outubro, com a 

formação de mais 25 formadores regionais de 

agentes das mesas de assembleias de voto. 

De recordar que, a nível nacional, a CNE dispôs de 274 (duzentos e setenta e quatro) for-

madores de agentes eleitorais, repartidos da seguinte forma pelas CREs:

mês de março, apenas 132 (cento e trinta e dois) ficaram para as eleições presidenciais 

de 24 de novembro. Houve também aqui uma redução drástica no número de animadores 

cívicos (86.80%). 

CREs: Bafata Biombo Bolama Cacheu Gabú Oio Quinara  SAB Tombalí

Nº anim. 

Cívicos

16 08 12 20 16 16 12 16 16

Em termos logísticos, o número de viaturas e pirogas postas à disposição da educação 

cívica passou de 57 (cinquenta e sete) para 33 (trinta e três) e de 12 (doze) para 08 (oito), 

respetivamente.
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CREs: Bafata Biombo Bolama Cacheu Gabú Oio Quinara SAB Tombalí

Número de

formadores

40 15 08 34 36 44 14 64 19

4.8 Resultados das Eleições Presidenciais de 24 de Novembro 2019

Contrariamente ao sistema aplicado nas eleições para a Assembleia Nacional Popular 

- ANP, no qual os apuramentos são efetuados por Círculos Eleitorais, o Presidente da 

República é eleito por lista uninominal (Círculo Nacional) segundo o sistema maioritário de 

duas voltas.

É eleito o candidato que obtiver 50% mais um voto validamente expresso. Caso nenhum 

dos candidatos consiga mais de metade dos votos validamente expressos, realiza-se uma 

segunda volta. 

Ao segundo sufrágio apenas concorrem os dois candidatos que tenham obtido o maior 

número de votos na primeira votação e que não tenham retirado a sua candidatura.

Após ter reunido todas as condições logísticas, 

materiais, humanas e financeiras, o Presidente da 

CNE fez uma comunicação aos cidadãos e elei-

tores, no dia 22 de novembro, 48 horas antes das 

eleições. Esta comunicação serviu para fazer o  

ponto da situação e para apelar à participação 

massiva dos eleitores nas eleições presidenciais 

do dia 24 de novembro, com vista a conferir vigor 

à democracia guineense e assegurar a legitimidade dos mandatos.

O Presidente reafirmou nesta ocasião, que por deliberação do plenário da CNE, tinha 

ficado aprovado, por consenso, a adoção do Caderno Eleitoral utilizado nas eleições le-

gislativas de 10 de março como o único válido para as eleições presidenciais de 24 de 

novembro.

De recordar que o Governo, através do Gabinete Técnico de Apoio ao Processo Eleitoral 

– GTAPE, com o apoio e a assistência técnica da CEDEAO, procedeu na manhã do dia 4 

de novembro, no Ceiba Hotel, à apresentação do relatório sobre o estado de conservação 

do ficheiro da Base de Dados dos eleitores das eleições legislativas do mês de março. 

O evento contou com as presenças da CNE, da Comunidade Internacional e dos repre-
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sentantes dos candidatos às eleições de 24 de novembro e teve como objetivo central 

verificar a integridade dos cadernos eleitorais com vista a garantir a fiabilidade e credibi-

lidade dos mesmos.  

Assim sendo, no dia 24 de novembro de 2019, os 

guineenses, residentes tanto no território nacional como 

na diáspora, foram chamados às urnas para eleger o 

novo Presidente da República da Guiné-Bissau para um 

mandato de 05 (cinco anos).

As urnas abriram na hora marcada – às 07 (sete) horas, 

em todo o território nacional e na diáspora, e encerra-

ram às 17 (dezassete) horas, depois do último eleitor 

presente na fila ter votado.

Considerando que foram utilizados os cadernos das 

eleições legislativas de 10 de março, o universo dos ins-

critos foi igualmente de 761.676 (setecentos e sessenta e um mil seiscentos e setenta e 

seis) eleitores.

O processo de votação decorreu na generalidade com 

normalidade, sem incidentes e sobressaltos. Todos os 

eleitores inscritos cujos nomes se encontravam nos 

cadernos eleitorais e que queriam votar, conseguiram 

fazê-lo com segurança, sob observação da comuni-

dade internacional.

O único registo a assinalar foi a lenta reação da tinta indelével no dedo. O que, nas primei-

ras horas, proporcionou uma certa perturbação, sobretudo, enquanto não se descobriu 

que a tinta indelével só reage depois de secar completamente.

Outros mecanismos de controlo e segurança do voto do 

eleitor haviam no entanto sido acionados para não per-

mitir a duplicidade na votação.

Observou-se uma massiva afluência dos cidadãos elei-

tores aos centros de votação em quase todo o país e na 

diáspora, o que permitiu afirmar de que a taxa de parti-

cipação foi bastante positiva. 



RELATÓRIO FINAL ELEIÇÕES LEGISLATIVAS E PRESIDENCIAIS 2019

164

Até à hora do fecho das urnas, não se registaram 

quaisquer incidentes. O encerramento da votação 

e os processos de contagem dos votos também 

decorreram com normalidade, na presença dos ci-

dadãos, da sociedade civil e dos observadores in-

ternacionais, e sob o olhar atento dos fiscais.

Estas eleições foram sem dúvidas, uma festa da democracia e uma lição de cidadania 

demostrada pelos guineenses e pelos eleitores.  

No entanto, dos 761.676 (setecentos e sessenta e 

um mil, seiscentos e setenta e seis) eleitores inscri-

tos, apenas 566.473 (quinhentos e sessenta e seis 

mil, quatrocentos e setenta e três) votaram. Este nú-

mero corresponde a uma taxa de participação de 

74.37% tendo a abstenção se situado nos 25.63%.

Segundo a lei eleitoral, o apuramento dos resultados 

nas regiões é feito pelas CREs, na presença dos mandatários dos candidatos, depois de 

centralizados os resultados eleitorais obtidos na totalidade das assembleias de voto.

Assim sendo, os resultados regionais das eleições presidenciais realizadas no dia 24 de 

novembro de 2019 foram os seguintes:

4.8.1 Resultados das Eleições Presidenciais por Regiões

4.8.1.1 Região de Tombali

A Região de Tombalí, composta pelos Círculos Eleitorais nº 01 e 02, dos 39.704 (trinta e 
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nove mil e setecentos e quatro) eleitores inscritos, correspondente a 5.21% dos recen-

seados a nível nacional, 29.154 (vinte e nove mil cento e cinquenta e quatro) exerceram o 

seu direito de voto. A taxa de participação foi de 73.43% e a eficiência do voto de 97.93%.

Por razões diversas, 26.57% dos eleitores não votaram.

O mapa que se segue, ilustra a distribuição dos votos pelos candidatos as eleições pre-

sidenciais: 

Realizaram-se 07 (sete) eleições presidenciais na história da democracia guineense, com 

os resultados que se seguem na Região de Tombalí:
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Não tendo nenhum dos candidatos conseguido 50% + 1 dos votos validamente expres-

sos, foi realizada uma segunda volta das eleições entre os dois candidatos mais votados 

na primeira votação, cujos os resultados foram:

Em 2012, a segunda volta das eleições presidenciais não se realizou devido a um golpe do 

estado levado a cabo após a primeira volta, horas antes do início da campanha eleitoral.

   



RELATÓRIO FINAL ELEIÇÕES LEGISLATIVAS E PRESIDENCIAIS 2019

167

Na segunda volta das eleições, entre os dois candidatos mais votados, na primeira vota-

ção, os resultados foram:
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4.8.1.2 Região de Quinara

Esta região, composta pelos Círculos Eleitorais nº 03 e 04, tem 31.920 (trinta e um mil no-

vecentos e vinte) eleitores, correspondente a 04.19% dos recenseados a nível nacional. 

Entre estes, 23.791 (vinte e três mil, setecentos e noventa e um) conseguiram exercer o 

seu direito de voto, alcançando uma taxa de participação de 74.53% e eficiência de voto 

de 98.09%.

Também por razões diversas, não votaram 25.47% dos eleitores.

O mapa que se segue ilustra a distribuição dos votos pelos candidatos às eleições presi-

denciais: 

Na segunda volta das eleições, entre os dois candidatos mais votados, na primeira vota-

ção, os resultados foram:
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Os resultados das 07 (sete) precedentes eleições presidenciais realizadas na Região de 

Quinara foram os seguintes:
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Resultados da segunda volta:

Os resultados da segunda volta das eleições desse ano foi:
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Resultados da segunda volta:

4.8.1.3 Região de Oio

A Região de Oio, composta pelos Círculos Eleitorais nº 05, 06, 07 e 08 tem 109.179 (cento 

e nove mil cento e setenta e nove) eleitores, equivalente a 14.33% dos recenseados a nível 

nocional. Destes, 81.855 (oitenta e um mil oitocentos e cinquenta e cinco) exerceram o seu 

direito de voto, alcançando uma taxa de participação de 74.97% e eficiência de voto de 

97.21%.

A abstenção foi de 25.03%.

O mapa que se segue ilustra a distribuição dos votos pelos candidatos às eleições presi-

denciais: 
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Nas 07 (sete) precedentes eleições presidenciais realizadas na Região de Oio obtive-

ram-se os seguintes resultados:
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Resultados da segunda volta:

Resultados da segunda volta:
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4.8.1.4 Região de Biombo

A Região de Biombo, composta pelos Círculos Eleitorais nº 09 e 10, tem 50.490 (cinquenta 

mil quatrocentos e noventa) eleitores, equivalente a 06.63% dos recenseados a nível no-

cional. Destes eleitores, 37.984 (trinta e sete mil, novecentos e oitenta e quatro) exerceu o 

seu direito de voto, sendo que a taxa de participação foi de 75.23% e a eficiência de voto 

de 98.03%.

A abstenção foi de 24.77%.

O mapa que se segue ilustra a distribuição dos votos pelos candidatos às eleições presi-

denciais: 

Resultados da segunda volta:
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Nas 07 (sete) precedentes eleições presidenciais realizadas na Região de Biombo, os 

resultados foram:
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Resultados da segunda volta:

% %
50 410 100
40 253 79,85

667 1,32
661 1,31

38 925 100 0 100
1 Jose Mario Vaz 27 671 71,09 1
2 Nunu Gomes Nabiam 11 254 28,91 2

Votos Válidos Votos Válidos
Votos Nulos Votos Nulos
Votos em Brancos Votos em Brancos
Votantes Votantes
Inscritos Inscritos

18 de maio de 2014 2012

% %
39 150 100 32 514 100
20 188 51,57 29 871 91,87

305 0,78 953 2,93
648 1,66 812 2,50

19 235 100 28 106 100
1 Baciro Dabo 0,00 1 Malam Bacai Sanhá 2 019 7,18
2 Francisca Vaz Turpin 72 0,37 2 João Bernardo Vieira 19 157 68,16
3 Serifo Baldé 94 0,49 3 Kumba Yalá 5 367 19,10
4 Pedro Infanda 0,00 4 Francisco José Fadul 359 1,28
5 Aregado Mantenque Té 85 0,44 5 Aregado Mantenque Té 216 0,77
6 Malam Bacai Sanhá 3 237 16,83 6 Mamadu Iaia Djaló 84 0,30
7 Henrique Pereira Rosa 8 783 45,66 7 Mario Lopes da Rosa 231 0,82
8 Luis Nancassa 88 0,46 8 Idrissa Djaló 54 0,19
9 Kumba Yalá 5 974 31,06 9 Adelino Mano Queita 129 0,46
10 João Cardoso 481 2,50 10 Faustino Fodut Imbali 174 0,62
11 Mamadu Iaia Djaló 251 1,30 11 Impossa Ie 185 0,66
12 Paulo Mendonça 57 0,30 12 Antonieta Rosa Gomes 70 0,25
13 Ibraima Djaló 113 0,59 13 João Tatis Sá 61 0,22

28 de junho de 2009 19 de junho de 2005
Inscritos Inscritos
Votantes Votantes
Votos em Brancos Votos em Brancos
Votos Nulos Votos Nulos

Votos Válidos Votos Válidos

Resultados da segunda volta:
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Resultados da segunda volta:

4.8.1.5 Região de Bolama Bijagós

Esta Região, composta apenas pelo Círculo Eleitoral nº 11, tem 17.267 (dezassete mil 

duzentos e sessenta e sete) eleitores inscritos, correspondente a 2.77% dos recenseados 

a nível nocional. Entre estes, 12.597 (doze mil quinhentos e noventa e sete) votaram, atin-

gindo uma taxa de participação de 72.95% e uma eficiência de voto de 97.83%.

A abstenção foi de 27.05%.

O mapa que se segue ilustra a distribuição dos votos pelos candidatos às eleições presi-

denciais: 
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Nas 07 (sete) precedentes eleições presidenciais na Região de Bolama Bijagós, os resul-

tados foram:



RELATÓRIO FINAL ELEIÇÕES LEGISLATIVAS E PRESIDENCIAIS 2019

179

Resultados da segunda volta:

Resultados da segunda volta:
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Resultados da segunda volta:

4.8.1.6 Região de Bafatá

A Região de Bafatá, composta pelos Círculos Eleitorais nº 12, 13 e 14 tem 100.961 (cem 

mil novecentos e sessenta e um) eleitores, correspondente a 13.26% dos recenseados a 

nível nacional. Destes, 76.242 (setenta e seis mil duzentos e quarenta e dois) exerceram o 

seu direito de voto, alcançando uma taxa de participação de 75.52% e eficiência de voto 

de 97.60%.

A abstenção foi de 24.48%.

O mapa que se segue ilustra a distribuição dos votos pelos candidatos às eleições presi-

denciais: 
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Nas 07 (sete) precedentes eleições presidenciais na Região de Bafatá, os  resultados 

foram:

% %
97 254 100 78 023 100
85 826 88,25 43 231 55,41
7 198 7,40 775 0,99
3 418 3,51 1 637 2,10

75 210 100 40 819 100
1 Aregado Mantenque Te 1 412 1,88 1 Baciro Dja 2 219 5,44
2 Abel Iamedi Incada 8 138 10,82 2 Manuel Serifo Nhamadjo 10 529 25,79
3 Paulo Fernando Gomes 6 559 8,72 3 Vicente Fernandes 1 176 2,88
4 Jose Mario Vaz 27 856 37,04 4 Serifo Balde 318 0,78
5 Ibraima Siri Djalo 4 349 5,78 5 Carlos Gomes Junior 19 636 48,11
6 Jorge Malu 1 123 1,49 6 Ibraima Jaló 0,00
7 Antonio Afonso Te 2 811 3,74 7 Henrique Pereira Rosa 1 619 3,97
8 Nunu Gomes Nabiam 13 494 17,94 8 Luis Nancassa 261 0,64
9 Helder J. Vaz G. Lopes 1 406 1,87 9 Kumba Yalá 4 593 11,25
10 Mamadu Iaia Djalo 5 092 6,77 10 Antonio Afonso Té 468 1,15
11 Domingos Quade 1 341 1,78
12 Cirilo A. R. de Oliveira 442 0,59
13 Luis Nancassa 1 187 1,58

13 de abril de 2014 18 de março de 2012
Inscritos Inscritos
Votantes Votantes
Votos em Brancos Votos em Brancos
Votos Nulos Votos Nulos

Votos Válidos Votos Válidos
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Resultados da segunda volta:

Resultados da segunda volta:

% %
97 254 100
75 085 77,21
1 257 1,29
1 781 1,83

72 047 100 0 100
1 Jose Mario Vaz 45 053 62,53 1
2 Nunu Gomes Nabiam 26 994 37,47 2

Votos Válidos Votos Válidos
Votos Nulos Votos Nulos
Votos em Brancos Votos em Brancos
Votantes Votantes
Inscritos Inscritos

18 de maio de 2014 2012

% %
78 023 100 71 003 100
46 724 59,88 62 177 87,57

969 1,24 2 285 3,22
2 650 3,40 2 000 2,82

43 105 100 57 892 100
1 Baciro Dabo 0,00 1 Malam Bacai Sanhá 22 409 38,71
2 Francisca Vaz Turpin 239 0,55 2 João Bernardo Vieira 19 776 34,16
3 Serifo Baldé 387 0,90 3 Kumba Yalá 8 989 15,53
4 Pedro Infanda 0,00 4 Francisco José Fadul 895 1,55
5 Aregado Mantenque Té 239 0,55 5 Aregado Mantenque Té 805 1,39
6 Malam Bacai Sanhá 21 339 49,50 6 Mamadu Iaia Djaló 1 526 2,64
7 Henrique Pereira Rosa 7 177 16,65 7 Mario Lopes da Rosa 824 1,42
8 Luis Nancassa 201 0,47 8 Idrissa Djaló 780 1,35
9 Kumba Yalá 10 438 24,22 9 Adelino Mano Queita 510 0,88
10 João Cardoso 711 1,65 10 Faustino Fodut Imbali 430 0,74
11 Mamadu Iaia Djaló 2 002 4,64 11 Impossa Ie 458 0,79
12 Paulo Mendonça 158 0,37 12 Antonieta Rosa Gomes 253 0,44
13 Ibraima Djaló 214 0,50 13 João Tatis Sá 237 0,41

28 de junho de 2009 19 de junho de 2005
Inscritos Inscritos
Votantes Votantes
Votos em Brancos Votos em Brancos
Votos Nulos Votos Nulos

Votos Válidos Votos Válidos

% %
78 023 100 71 003 100
47 778 61,24 58 439 82,30

691 0,89 983 1,38
535 0,69 666 0,94

46 552 100 56 790 100
1 Malam Bacai Sanhá 31 476 67,61 1 João Bernardo Vieira 28 189 49,64
2 Kumba Yalá 15 076 32,39 2 Malam Bacai Sanhá 28 601 50,36

Votos Válidos Votos Válidos
Votos Nulos Votos Nulos
Votos em Brancos Votos em Brancos
Votantes Votantes
Inscritos Inscritos

26 de julho de 2009 24 de julho de 2005
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Resultados da segunda volta:

% %
70 530 100 55 862 100
55 568 78,79 49 642 88,87
5 424 7,69 6 952 12,44
2 615 3,71 1 468 2,63

47 529 100 41 222 100
1 Malam Bacai Sanhá 15 536 32,69 1 Antonieta Rosa Gomes 1 048 2,54
2 Salvador Tchongo 1 438 3,03 2 Kumba Yalá 4 171 10,12
3 Faustino Fodut Imbali 8 180 17,21 3 Carlos Domingos Gomes 3 329 8,08
4 Joaquim Baldé 1 992 4,19 4 João Bernardo Vieira 20 734 50,30
5 Bubacar Rachid Djaló 1 972 4,15 5 Domingos Fernandes Gomes 9 155 22,21
6 Abubacar Baldé 5 705 12,00 6 Victor Saude Maria 825 2,00
7 José Catengul Mendes 797 1,68 7 Aladje Bubacar Djaló 1 258 3,05
8 João Tatis Sá 752 1,58 8 François Kankola Mendy 702 1,70
9 Kumba Yalá 7 872 16,56
10 Fernando Gomes 1 982 4,17
11 Mamadu Uri Baldé 931 1,96
12 Antonieta Rosa Gomes 372 0,78

Inscritos
28 de novembro de 1999 3 de julho de 1994

Inscritos

Votos em Brancos
Votantes Votantes
Votos em Brancos

Votos Válidos
Votos Nulos Votos Nulos

Votos Válidos

% %
70 530 100
50 073 71,00 100
1 244 1,76 5,23

935 1,33 1,50
47 894 100 0 93,27

1 Kumba Yalá 30 143 62,94 1 João Bernardo Vieira 55,85
2 Malam Bacai Sanhá 17 751 37,06 2 Kumba Yalá 37,42

Votos Nulos
Votos Válidos Votos Válidos

Votos Nulos

Votantes
Votos em Brancos Votos em Brancos
Votantes

16 de janeiro de 2000 7 de agosto de 1994
Inscritos Inscritos

4.8.1.7 Região de Gabú

Esta Região, composta pelos Círculos Eleitorais nº 15, 16, 17 e 18 tem 97.414 (noventa e 

sete mil quatrocentos e catorze) eleitores, correspondente a 12.79% dos recenseados a 

nível nacional. Dentre estes, 72.709 (setenta e dois mil setecentos e nove) exerceram o 

seu direito de voto, alcançando uma taxa de participação de 74.64% e eficiência de voto 

de 97.59%.

A abstenção nesta região foi de 25.36%.

O mapa que se segue ilustra a distribuição dos votos pelos candidatos às eleições presi-

denciais:
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Nas 07 (sete) precedentes eleições presidenciais realizadas na Região de Gabú, os resul-

tados foram os seguintes:
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Resultados da segunda volta:

Resultados da segunda volta:

% %
80 083 100 72 513 100
49 734 62,10 63 393 87,42

900 1,12 1 942 2,68
2 879 3,60 1 827 2,52

45 955 100 59 624 100
1 Baciro Dabo 0,00 1 Malam Bacai Sanhá 20 340 34,11
2 Francisca Vaz Turpin 283 0,62 2 João Bernardo Vieira 24 600 41,26
3 Serifo Baldé 547 1,19 3 Kumba Yalá 5 910 9,91
4 Pedro Infanda 0,00 4 Francisco José Fadul 1 156 1,94
5 Aregado Mantenque Té 367 0,80 5 Aregado Mantenque Té 734 1,23
6 Malam Bacai Sanhá 23 554 51,25 6 Mamadu Iaia Djaló 2 470 4,14
7 Henrique Pereira Rosa 7 412 16,13 7 Mario Lopes da Rosa 1 066 1,79
8 Luis Nancassa 181 0,39 8 Idrissa Djaló 1 110 1,86
9 Kumba Yalá 8 641 18,80 9 Adelino Mano Queita 687 1,15
10 João Cardoso 889 1,93 10 Faustino Fodut Imbali 513 0,86
11 Mamadu Iaia Djaló 3 519 7,66 11 Impossa Ie 535 0,90
12 Paulo Mendonça 188 0,41 12 Antonieta Rosa Gomes 242 0,41
13 Ibraima Djaló 374 0,81 13 João Tatis Sá 261 0,44

28 de junho de 2009 19 de junho de 2005
Inscritos Inscritos
Votantes Votantes
Votos em Brancos Votos em Brancos
Votos Nulos Votos Nulos

Votos Válidos Votos Válidos

% %
80 083 100 78 513 100
49 219 61,46 59 580 75,89

623 0,78 825 1,05
518 0,65 669 0,85

48 078 100 58 086 100
1 Malam Bacai Sanhá 35 716 74,29 1 João Bernardo Vieira 29 920 51,51
2 Kumba Yalá 12 362 25,71 2 Malam Bacai Sanhá 28 166 48,49

Votos Válidos Votos Válidos
Votos Nulos Votos Nulos
Votos em Brancos Votos em Brancos
Votantes Votantes
Inscritos Inscritos

26 de julho de 2009 24 de julho de 2005
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Resultados da segunda volta:

% %
62 811 100 52 366 100
48 374 77,02 45 591 87,06
5 505 8,76 6 720 12,83
2 589 4,12 1 761 3,36

40 280 100 37 110 100
1 Malam Bacai Sanhá 11 608 28,82 1 Antonieta Rosa Gomes 1 092 2,94
2 Salvador Tchongo 1 264 3,14 2 Kumba Yalá 1 046 2,82
3 Faustino Fodut Imbali 6 829 16,95 3 Carlos Domingos Gomes 3 512 9,46
4 Joaquim Baldé 2 940 7,30 4 João Bernardo Vieira 19 832 53,44
5 Bubacar Rachid Djaló 2 928 7,27 5 Domingos Fernandes Gomes 8 504 22,92
6 Abubacar Baldé 6 530 16,21 6 Victor Saude Maria 1 061 2,86
7 José Catengul Mendes 782 1,94 7 Aladje Bubacar Djaló 1 382 3,72
8 João Tatis Sá 971 2,41 8 François Kankola Mendy 681 1,84
9 Kumba Yalá 3 322 8,25
10 Fernando Gomes 1 160 2,88
11 Mamadu Uri Baldé 1 324 3,29
12 Antonieta Rosa Gomes 622 1,54

Inscritos
28 de novembro de 1999 3 de julho de 1994

Inscritos

Votos em Brancos
Votantes Votantes
Votos em Brancos

Votos Válidos
Votos Nulos Votos Nulos

Votos Válidos

% %
62 811 100
43 423 69,13 100

943 1,50 3,42
972 1,55 2,08

41 508 100 0 94,50
1 Kumba Yalá 29 273 70,52 1 João Bernardo Vieira 59,56
2 Malam Bacai Sanhá 12 235 29,48 2 Kumba Yalá 34,94

Votos Nulos
Votos Válidos Votos Válidos

Votos Nulos

Votantes
Votos em Brancos Votos em Brancos
Votantes

16 de janeiro de 2000 7 de agosto de 1994
Inscritos Inscritos

4.8.1.8 Região de Cacheu

A Região de Cacheu, composta pelos Círculos Eleitorais nº 19, 20 e 21 tem 90.092 (noven-

ta mil e noventa e dois) eleitores, correspondente a 11.83% dos recenseados a nível no-

cional. Destes, 63.817 (sessenta e três mil oitocentos e dezassete) exerceram o seu direito 

de voto, alcançando uma taxa de participação de 70.84% e eficiência de voto de 97.32%.

A abstenção foi de 29.16% sendo a segunda mais elevada. 

O mapa que se segue ilustra a distribuição dos votos pelos candidatos às eleições presi-

denciais: 
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Nas 07 (sete) precedentes eleições presidenciais realizadas nesta Região, os resultados 

foram seguintes:
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Resultados da segunda volta:

Resultados da segunda volta:
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Resultados da segunda volta:

% %
69 300 100
44 703 64,51 100
1 218 1,76 6,33

749 1,08 1,74
42 736 100 0 91,93

1 Kumba Yalá 36 334 85,02 1 João Bernardo Vieira 37,16
2 Malam Bacai Sanhá 6 402 14,98 2 Kumba Yalá 54,77

Votos Nulos
Votos Válidos Votos Válidos

Votos Nulos

Votantes
Votos em Brancos Votos em Brancos
Votantes

16 de janeiro de 2000 7 de agosto de 1994
Inscritos Inscritos

4.8.1.9 Diáspora

A Diáspora é composta pelos Círculos Eleitorais nº 22 e 23 e tem 16.990 (dezaseis mil 

novecentos e noventa) eleitores, correspondente a 02.23% dos recenseados a nível nacio-

nal. Destes, 08.689 (oito mil seiscentos e oitenta e nove) exerceram o seu direito de voto, 

alcançando uma taxa de participação de 51.14% e de eficiência do voto de 96.92%.

A abstenção foi de 48.86%. A mais alta das eleições presidenciais de 24 de novembro. 

O mapa que se segue ilustra a distribuição dos votos pelos candidatos às eleições presi-

denciais: 
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Nas 07 (sete) precedentes eleições presidenciais realizadas no país, a diáspora só teve 

a oportunidade de participar em duas delas, em 2014 e em 2019, cujos resultados foram 

seguintes:
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4.8.1.10 Setor Autónomo de Bissau

O Sector Autónomo de Bissau, composto pelos Círculos Eleitorais nº 24, 25, 26, 27, 28 e 29 

tem 207.659 (duzentos e sete mil seiscentos e cinquenta e nove) eleitores, correspondente 

a 27.26% dos recenseados a nível nocional. Destes, 159.635 (cento e cinquenta e nove mil 

seiscentos e trinta e cinco) exerceram o seu direito de voto. A taxa de participação foi de 

76.87% e de eficiência do voto de 99.25%.

A abstenção no sector Autónomo de Bissau foi 23.13%. 

O mapa que se segue ilustra a distribuição dos votos pelos candidatos às eleições presi-

denciais: 

Resultados da segunda volta:

%
22 312 100
12 429 55,71

82 0,37
264 1,18

12 083 100 0
1 Jose Mario Vaz 9 856 81,57 1
2 Nunu Gomes Nabiam 2 227 18,43 2

Votos Válidos Votos Válidos
Votos Nulos Votos Nulos
Votos em Brancos Votos em Brancos
Votantes Votantes
Inscritos Inscritos

18 de maio de 2014 2012
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Resultados da segunda volta:

Nas 07 (sete) precedentes eleições presidenciais realizadas no Sector Autónomo de Bis-

sau, os resultados foram seguintes:

% %
206 097 100 161 881 100
185 676 90,09 94 303 58,25

3 562 1,73 366 0,23
3 261 1,58 589 0,36

178 853 100 93 348 100
1 Aregado Mantenque Te 588 0,33 1 Baciro Dja 1 373 1,47
2 Abel Iamedi Incada 5 312 2,97 2 Manuel Serifo Nhamadjo 13 175 14,11
3 Paulo Fernando Gomes 20 760 11,61 3 Vicente Fernandes 220 0,24
4 Jose Mario Vaz 98 563 55,11 4 Serifo Balde 149 0,16
5 Ibraima Siri Djalo 2 956 1,65 5 Carlos Gomes Junior 51 424 55,09
6 Jorge Malu 669 0,37 6 Ibraima Jaló 0,00
7 Antonio Afonso Te 3 138 1,75 7 Henrique Pereira Rosa 6 291 6,74
8 Nunu Gomes Nabiam 38 458 21,50 8 Luis Nancassa 257 0,28
9 Helder J. Vaz G. Lopes 1 550 0,87 9 Kumba Yalá 19 621 21,02
10 Mamadu Iaia Djalo 3 812 2,13 10 Antonio Afonso Té 838 0,90
11 Domingos Quade 1 499 0,84
12 Cirilo A. R. de Oliveira 224 0,13
13 Luis Nancassa 1 324 0,74

13 de abril de 2014 18 de março de 2012
Inscritos Inscritos
Votantes Votantes
Votos em Brancos Votos em Brancos
Votos Nulos Votos Nulos

Votos Válidos Votos Válidos

%
206 097 100
169 644 82,31

865 0,42
1 548 0,75

167 231 100 0
1 Jose Mario Vaz 119 564 71,50 1
2 Nunu Gomes Nabiam 47 667 28,50 2

Votos Válidos Votos Válidos
Votos Nulos Votos Nulos
Votos em Brancos Votos em Brancos
Votantes Votantes
Inscritos Inscritos

18 de maio de 2014 2012

% %
161 881 100 144 016 100
105 681 65,28 127 740 88,70

517 0,32 1 281 0,89
1 330 0,82 1 626 1,13

103 834 100 124 833 100
1 Baciro Dabo 0,00 1 Malam Bacai Sanhá 50 585 40,52
2 Francisca Vaz Turpin 189 0,18 2 João Bernardo Vieira 37 023 29,66
3 Serifo Baldé 241 0,23 3 Kumba Yalá 24 407 19,55
4 Pedro Infanda 0,00 4 Francisco José Fadul 6 544 5,24
5 Aregado Mantenque Té 283 0,27 5 Aregado Mantenque Té 1 456 1,17
6 Malam Bacai Sanhá 36 477 35,13 6 Mamadu Iaia Djaló 1 317 1,06
7 Henrique Pereira Rosa 38 908 37,47 7 Mario Lopes da Rosa 834 0,67
8 Luis Nancassa 168 0,16 8 Idrissa Djaló 744 0,60
9 Kumba Yalá 25 168 24,24 9 Adelino Mano Queita 431 0,35
10 João Cardoso 541 0,52 10 Faustino Fodut Imbali 471 0,38
11 Mamadu Iaia Djaló 1 320 1,27 11 Impossa Ie 384 0,31
12 Paulo Mendonça 175 0,17 12 Antonieta Rosa Gomes 305 0,24
13 Ibraima Djaló 364 0,35 13 João Tatis Sá 332 0,27

28 de junho de 2009 19 de junho de 2005
Inscritos Inscritos
Votantes Votantes
Votos em Brancos Votos em Brancos
Votos Nulos Votos Nulos

Votos Válidos Votos Válidos
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Resultados da segunda volta

% %
161 881 100 144 016 100
101 785 62,88 118 720 82,44

678 0,42 668 0,46
687 0,42 753 0,52

100 420 100 117 300 100
1 Malam Bacai Sanhá 69 389 69,10 1 João Bernardo Vieira 58 482 49,86
2 Kumba Yalá 31 031 30,90 2 Malam Bacai Sanhá 58 818 50,14

Votos Válidos Votos Válidos
Votos Nulos Votos Nulos
Votos em Brancos Votos em Brancos
Votantes Votantes
Inscritos Inscritos

26 de julho de 2009 24 de julho de 2005

% %
116 338 100 108 526 100
100 232 86,16 87 205 80,35

5 433 4,67 5 420 4,99
2 221 1,91 1 509 1,39

92 578 100 80 283 100
1 Malam Bacai Sanhá 16 982 18,34 1 Antonieta Rosa Gomes 853 1,06
2 Salvador Tchongo 843 0,91 2 Kumba Yalá 18 318 22,82
3 Faustino Fodut Imbali 6 790 7,33 3 Carlos Domingos Gomes 1 829 2,28
4 Joaquim Baldé 784 0,85 4 João Bernardo Vieira 36 381 45,32
5 Bubacar Rachid Djaló 2 206 2,38 5 Domingos Fernandes Gomes 17 818 22,19
6 Abubacar Baldé 3 443 3,72 6 Victor Saude Maria 1 421 1,77
7 José Catengul Mendes 759 0,82 7 Aladje Bubacar Djaló 2 435 3,03
8 João Tatis Sá 7 938 8,57 8 François Kankola Mendy 1 228 1,53
9 Kumba Yalá 46 386 50,10
10 Fernando Gomes 5 581 6,03
11 Mamadu Uri Baldé 351 0,38
12 Antonieta Rosa Gomes 515 0,56

Inscritos
28 de novembro de 1999 3 de julho de 1994

Inscritos

Votos em Brancos
Votantes Votantes
Votos em Brancos

Votos Válidos
Votos Nulos Votos Nulos

Votos Válidos

Resultados da segunda volta
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4.8.2 Resultados Nacionais

O território nacional dispõe de  27 (vinte e sete) Círculos Eleitorais (CE). Se adicionados os 

dois círculos da Diáspora (CE nº 22 e nº 23, da África e Europa, respectivamente) totaliza 

29 (vinte e nove).

No recenseamento eleitoral realizado em 2018, foram inscritos ao todo 761.676 (setecen-

tos e sessenta e um mil seiscentos e setenta e seis) eleitores. 

Votaram nas eleições presidenciais de 24 de novembro, 566.473 (quinhentos e sessenta 

e seis mil quatrocentos e setenta e três) eleitores, correspondente a uma taxa de partici-

pação de 74.37%.

Em termos globais, a eficácia do voto foi de 98.54%. Esta taxa demostra o nível e a evolu-

ção do eleitorado guineense no que ao exercício do direito de voto diz respeito. 

A taxa de abstenção registada foi de 25.63%. Esta taxa é bastante baixa se comparada 

com outros quadrantes do globo. Pode-se portanto afirmar que a democracia guineense 

está de parabéns, uma vez que os cidadãos participaram, de forma massiva, na escolha 

dos seus governantes, legitimando desta maneira, os órgãos de soberania.

O mapa que se segue ilustra a distribuição dos votos pelos candidatos às eleições presi-

denciais de 24 de novembro de 2019:
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Desde a abertura democrática no país, já se realizaram ao todo, 07 (sete) eleições pre-

sidenciais (2019, 2014, 2012, 2009, 2005, 1999/2000 e 1994) cujos resultados foram os 

seguintes:

% %
775 508 100 593 765 100
689 325 88,89 326 399 54,97
39 532 5,10 4 208 0,71
19 867 2,56 6 084 1,02

629 926 100 316 107 100
1 Aregado Mantenque Te 7 269 1,15 1 Baciro Dja 10 298 3,26
2 Abel Iamedi Incada 43 890 6,97 2 Manuel Serifo Nhamadjo 49 767 15,74
3 Paulo Fernando Gomes 65 490 10,40 3 Vicente Fernandes 3 300 1,04
4 Jose Mario Vaz 257 572 40,89 4 Serifo Balde 1 463 0,46
5 Ibraima Siri Djalo 19 497 3,10 5 Carlos Gomes Junior 154 797 48,97
6 Jorge Malu 6 125 0,97 6 Ibraima Jaló 0,00
7 Antonio Afonso Te 18 808 2,99 7 Henrique Pereira Rosa 17 070 5,40
8 Nunu Gomes Nabiam 156 163 24,79 8 Luis Nancassa 1 174 0,37
9 Helder J. Vaz G. Lopes 8 888 1,41 9 Kumba Yalá 73 842 23,36
10 Mamadu Iaia Djalo 28 535 4,53 10 Antonio Afonso Té 4 396 1,39
11 Domingos Quade 8 607 1,37
12 Cirilo A. R. de Oliveira 2 070 0,33
13 Luis Nancassa 7 012 1,11

13 de abril de 2014 18 de março de 2012
Inscritos Inscritos
Votantes Votantes
Votos em Brancos Votos em Brancos
Votos Nulos Votos Nulos

Votos Válidos Votos Válidos

%
775 708 100
606 536 78,19

7 884 1,02
10 169 1,31

588 483 100 0
1 Jose Mario Vaz 364 394 61,92 1
2 Nunu Gomes Nabiam 224 089 38,08 2

Votos Válidos Votos Válidos
Votos Nulos Votos Nulos
Votos em Brancos Votos em Brancos
Votantes Votantes
Inscritos Inscritos

18 de maio de 2014 2012

Resultados da segunda volta
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% %
593 765 100 538 471 100
356 340 60,01 471 843 87,63

5 295 0,89 13 239 2,46
13 088 2,20 12 111 2,25

337 957 100 446 493 100
1 Baciro Dabo 0,00 1 Malam Bacai Sanhá 158 276 35,45
2 Francisca Vaz Turpin 1 219 0,36 2 João Bernardo Vieira 128 918 28,87
3 Serifo Baldé 1 794 0,53 3 Kumba Yalá 111 606 25,00
4 Pedro Infanda 0,00 4 Francisco José Fadul 12 733 2,85
5 Aregado Mantenque Té 1 736 0,51 5 Aregado Mantenque Té 9 000 2,02
6 Malam Bacai Sanhá 133 786 39,59 6 Mamadu Iaia Djaló 7 112 1,59
7 Henrique Pereira Rosa 81 751 24,19 7 Mario Lopes da Rosa 4 863 1,09
8 Luis Nancassa 1 195 0,35 8 Idrissa Djaló 3 604 0,81
9 Kumba Yalá 99 428 29,42 9 Adelino Mano Queita 2 816 0,63
10 João Cardoso 4 115 1,22 10 Faustino Fodut Imbali 2 330 0,52
11 Mamadu Iaia Djaló 10 495 3,11 11 Impossa Ie 2 215 0,50
12 Paulo Mendonça 949 0,28 12 Antonieta Rosa Gomes 1 642 0,37
13 Ibraima Djaló 1 489 0,44 13 João Tatis Sá 1 378 0,31

28 de junho de 2009 19 de junho de 2005
Inscritos Inscritos
Votantes Votantes
Votos em Brancos Votos em Brancos
Votos Nulos Votos Nulos

Votos Válidos Votos Válidos

% %
593 765 100 538 472 100
362 736 61,09 422 978 78,55

4 236 0,71 5 362 1,00
4 268 0,72 4 691 0,87

354 232 100 412 926 100
1 Malam Bacai Sanhá 224 259 63,31 1 João Bernardo Vieira 216 167 52,35
2 Kumba Yalá 129 973 36,69 2 Malam Bacai Sanhá 196 759 47,65

Votos Válidos Votos Válidos
Votos Nulos Votos Nulos
Votos em Brancos Votos em Brancos
Votantes Votantes
Inscritos Inscritos

26 de julho de 2009 24 de julho de 2005

Resultados da segunda volta :
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Resultados da segunda volta :

% %
523 507 100 410 417 100
420 728 80,37 357 682 87,15
35 056 6,70 38 548 9,39
15 646 2,99 10 518 2,56

371 025 100 308 623 100
1 Malam Bacai Sanhá 86 724 23,37 1 Antonieta Rosa Gomes 5 509 1,79
2 Salvador Tchongo 6 937 1,87 2 Kumba Yalá 67 518 21,88
3 Faustino Fodut Imbali 30 484 8,22 3 Carlos Domingos Gomes 15 645 5,07
4 Joaquim Baldé 8 623 2,32 4 João Bernardo Vieira 142 577 46,20
5 Bubacar Rachid Djaló 12 026 3,24 5 Domingos Fernandes Gomes 53 825 17,44
6 Abubacar Baldé 20 192 5,44 6 Victor Saude Maria 6 388 2,07
7 José Catengul Mendes 5 311 1,43 7 Aladje Bubacar Djaló 8 506 2,76
8 João Tatis Sá 24 117 6,50 8 François Kankola Mendy 8 655 2,80
9 Kumba Yalá 143 996 38,81
10 Fernando Gomes 26 049 7,02
11 Mamadu Uri Baldé 3 580 0,96
12 Antonieta Rosa Gomes 2 986 0,80

Inscritos
28 de novembro de 1999 3 de julho de 1994

Inscritos

Votos em Brancos
Votantes Votantes
Votos em Brancos

Votos Válidos
Votos Nulos Votos Nulos

Votos Válidos
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4.9 A Divulgação dos Resultados

No final da manhã do dia 27 de novembro, no 

CEIBA – HOTEL, em Bissau, foram tornados 

públicos os resultados provisórios das eleições 

presidenciais de 24 de novembro.

A cerimónia, presidida pelo Presidente, foi an-

tecedida de uma reunião do plenário da CNE 

para tomada de conhecimento e apreciação 

dos resultados nacionais acabados de se 

apurar. É importante ressalvar a ausência de 

contestação evidenciada na reunião. 

As eleições de 24 de novembro distinguiram-se 

pela participação massiva dos eleitores no ato 

de votação (taxa de participação de 74.37% 

e perfeição do voto de 98.54%). Foram consi-

deradas pelos observadores mais atentos, de 

muito positivas, tendo em conta a elevada taxa 

de analfabetismo prevalecente no país.

Sob o olhar dos observadores internacionais, 

observadores domésticos da sociedade cívil, 

partidos políticos, mandatários dos candidatos 

e das outras partes interessadas no proces-

so eleitoral, as eleições presidenciais do dia 

24 decorreram num ambiente pacífico, calmo, 

ordeiro, tranquilo, de elevado civismo e de pro-

fundo sentido de responsabilidade.
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4.10 Segunda Volta das Eleições Presidenciais
 

Não havendo vencedor na votação do dia 24 

de novembro, a CNE convidou os dois candida-

tos mais votados, neste caso, o Eng.º Domingos 

Simões Pereira, candidato apoiado pelo PAIGC 

e o General Umaro Sissoco Embaló, apoiado 

pelo MADEM – G15 a disputarem a segunda 

volta das eleições.   

Para a organização da segunda volta das elei-

ções presidenciais, foi realizada, na manhã 

do dia 03 de dezembro, a reunião plenária do 

órgão de gestão das eleições, para a realização 

do sorteio, com vista à definição do posiciona-

mento dos dois candidatos no boletim de voto. 

O candidato do PAIGC – Domingos Simões Pe-

reira ficou na primeira posição e o do MADEM 

–G15, Umaro Sussoco Embaló, na segunda.

Em consequência, as diferentes partes interes-

sadas no processo eleitoral consideraram as 

eleições de livres, justas, transparentes, cre-

díveis e profissionalmente bem administradas e 

organizadas.

Os resultados apurados e tornados público de-

mostraram que nenhum dos candidatos tinha 

conseguido juntar os 50% + 1 dos votos valida-

mente expressos, conforme a legislação.

Nesta lógica e não tendo nenhum dos dois candidatos mais votados apresentado desis-

tências, foram convocados a concorrer a um segundo sufrágio fixado para o dia 29 de 

dezembro de 2019.
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A campanha eleitoral das eleições presidenciais de 29 de dezembro decorreu de 13 a 27 

de dezembro, em todo o território nacional e na diáspora. Os candidatos puderam percor-

rer as tabancas com vista a convencer o eleitorado.  

A campanha eleitoral decorreu com normalidade e num ambiente de civismo, não se ten-

do registado qualquer incidente, apesar da forte oposição entre as duas candidaturas.

No dia 14 de dezembro de 2019, o presidente da CNE 

após recepção no aeroporto Osvaldo Vieira, dos materiais 

sensíveis de votação, informou as partes interessadas no 

processo eleitoral de que as condições logísticas, mate-

riais e técnicas necessárias estavam reunidas para a rea-

lização das eleições.
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Os guineenses foram assim pela terceira vez em 

2019 chamados às urnas. Desta vez para, na se-

gunda volta das eleições presidenciais, eleger o 

novo Presidente da República da Guiné – Bissau. 

Como em todas eleições já realizadas no país, as urnas abri-

ram às 07 (sete) horas da manhã em todo território nacional 

e na diáspora.

A votação decorreu com normalidade, tranquilidade e num 

ambiente de calma absoluta, do início ao encerramento das 

urnas.

  

A forma ordeira e rápida com que a votação estava 

a decorrer, levou a pensar que não haveria grande 

afluência dos cidadãos eleitores às urnas. Mas, pelo 

contrário, as eleições gozaram de uma boa participa-

ção.

Boletim de voto das eleições de 29 de dezembro:
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Exceção feita às poucas mesas com eleitores na fila,  a votação foi encerrada às 17 (de-

zassete) horas tanto no território nacional como na diáspora.

O processo de apuramento local (na mesa) foi 

desencadeado logo após o fecho das urnas 

com a separação dos boletins de voto não utili-

zados e os inutilizados;

A abertura da urna seguido do processo de 

contagem, por forma a verificar a correspondên-

cia entre o número de boletins de voto existentes 

na urna e o número de eleitores que votaram na 

mesa de voto.

Os  representantes dos candidatos tiveram direi-

to a verificar a contagem dos boletins de voto 

para fins de análise e eventuais  reclamações 

junto do presidente da mesa.

A CNE por ocasião do apuramento, apelou  aos 

agentes das mesas de voto, às candidaturas, 

aos órgãos de comunicação social e outros im-

plicados no processo à tolerância, serenidade e 

alto sentido de responsabilidade no ato. 
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A CNE deixou bem claro na ocasião, de que o apanágio e a imagem histórica desta ad-

ministração eleitoral não podiam e nem deviam, em circunstância alguma, compactuar-se 

com falácias, intrigas e outros males que desvirtuam os seus propósitos. 

Exortou o público e as partes interessadas no processo eleitoral a se manterem calmos, 

serenos e vigilantes em relação às manobras atentatórias ao bom desenrolar de um pro-

cesso eleitoral que se pretendia ordeiro e pacífico e a nunca permitir que os valores, 

princípios de integridade eleitoral, assim como as conquistas granjeadas por esta admi-

nistração eleitoral, ao longo de décadas, fossem desvirtuadas.

A atuação da CNE está definida, de forma muito clara, nas legislações do país sendo 

que ela age em conformidade e de acordo com a sua consciência, nunca com base na 

vontade expressa de terceiros. A CNE é o único órgão responsável pelo apuramento e 

divulgação dos resultados das eleições.

Os resultados eleitorais apurados nas CREs (a nível das regiões) na presença dos man-

datários dos candidatos, através de atas de apuramentos locais (mesas de voto) foram os 

seguintes:

4.10.1 Resultados das Eleições Presidenciais por região

4.10.1.1 Região de Tombali

Formada  pelos Círculos Eleitorais nº 01 e 02, foram recenseados 39.704 (trinta e nove mil 

e setecentos e quatro) eleitores nesta região. 

Votaram 28.723 (vinte e oito mil setecentos e vinte e três) eleitores, o que corresponde a 

uma taxa de participação de 72.34% e de eficiência de voto de 99.01%.

A abstenção foi de 10.981 (dez mil novecentos e oitenta e um) eleitores, equivalente a 

27.66%.
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Os resultados dos dois CE foram: 

4.10.1.2 Região de Quinara

Formada pelos Círculos Eleitorais nº 03 e 04 em que foram recenseados 31.920 (trinta e 

um mil novecentos e vinte) eleitores. 

Votaram 23.063 (vinte e três mil e sessenta e três) eleitores, correspondente a uma taxa de 

participação de 72.25% e de eficiência de voto de 99.12%.

A abstenção foi de 08.857 (oito mil oitocentos e cinquenta e sete) eleitores, equivalente a 

27.75%.

Os resultados nesta região foram os que se seguem: 
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4.10.1.3 Região de Oio

A região é formada pelos Círculos Eleitorais nº 05, 06, 07 e 08. Foram recenceados 109.179 

(cento e nove mil cento e setenta e nove) eleitores.

Votaram 79.253 (setenta e nove mil duzentos e cinquenta e três) eleitores, correspondente 

a uma taxa de participação de 72.59% e de eficiência de voto de 98.68%.

A abstenção foi de 29.926 (vinte e nove mil novecentos e vinte e seis) eleitores, equiva-

lente a 27.41%.

Os resultados foram os que se seguem: 
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4.10.1.4 Região de Biombo

A região de Biombo é composta pelos Círculos Eleitorais nº 09 e 10, nos quais foram re-

censeados 50.490 (cinquenta mil quatrocentos e noventa) eleitores. 

Votaram 37.619 (trinta e sete mil seiscentos e dezanove) eleitores, correspondente a 

74.51% e a uma taxa de eficiência de voto de 98.84%.

A abstenção foi de 12.871 (doze mil oitocentos e setenta e um) eleitores, equivalente a 

25.49%.

Os resultados foram os que se seguem: 
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4.10.1.5 Região de Bolama Bijagós

A região de Biombo é composta pelo Círculo Eleitoral nº 11 e nela foram recenseados 

17.267 (dezessete mil duzentos de sessenta e sete) eleitores. 

Votaram na segunda volta, 12.232 (doze mil duzentos e trinta e dois) eleitores, correspon-

dente a 70.84% e a uma taxa de eficiência de voto de 98.68%.

A abstenção foi de 05.035 (cinco mil trinta e cinco) eleitores, equivalente a 29.16%.

Os resultados foram os que se seguem:
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4.10.1.6 Região de Bafatá 

A região de Bafatá é composta pelos Círculos Eleitorais nº 12, 13 e 14, nos quais foram 

recenseados 100.961 (cem mil novecentos sessenta e um) eleitores. 

Votaram 75.791 (setenta e cinco mil setecentos e noventa e um) eleitores, correspondente 

a 75.07% e a uma taxa de eficiência de voto de 98.88%.

A abstenção foi de 25.170 (vinte e cinco mil cento e setenta) eleitores, equivalente a 

24.93%.

Os resultados foram os que se seguem: 
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4.10.1.7 Região de Gabú

A região de Gabú é composta pelos Círculos Eleitorais nº 15, 16, 17 e 18, nos quais foram 

recenseados 97.414 (noventa e sete mil quatrocentos e catorze) eleitores. 

Votaram 72.167 (setenta e dois mil cento e sessenta e sete) eleitores, correspondente a 

74.08% e a uma taxa de eficiência de voto de 98.74%.

A abstenção foi de 25.247 (vinte e cinco mil duzentos e quarenta e sete) eleitores, equiva-

lente a 25.92%.

Os resultados foram os que se seguem: 
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4.10.1.8 Região de Cacheu

A região de Cacheu é composta pelos Círculos Eleitorais nº 19, 20 e 21, nos quais foram 

recenseados 90.092 (noventa mil e noventa e dois) eleitores. 

Votaram 59.868 (cinquenta e nove mil oitocentos e sessenta e oito) eleitores, correspon-

dente a 66.45% e a uma taxa de eficiência de voto de 98.47%.

A abstenção foi de 30.224 (trinta mil duzentos e vinte e quatro) eleitores, equivalente a 

33.55%.

Os resultados foram os que se seguem: 
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4.10.1.9 Diáspora

A Diáspora é formada pelos Círculos Eleitorais nº 22 e 23, nos quais foram recenseados 

16.990 (dezaseis mil novecentos e noventa) eleitores. 

Votaram 07.920 (sete mil novecentos e vinte) eleitores, correspondente a uma taxa de par-

ticipação de 46.62% e de eficiência de voto de 98.38%.

A abstenção foi de 09.070 (nove mil e setenta) eleitores, equivalente a 53.38%.

Os resultados foram as que se seguem: 
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4.10.1.10 Setor Autónomo de Bissau

No Sector Autónomo de Bissau, composto pelos Círculos Eleitorais nº 24, 25, 26, 27, 28 e 

29, foram recenseados 207.659 (duzentos e sete mil seiscentos e cinquenta e nove) elei-

tores. 

Votaram 156.885 (cento e cinquenta e seis mil oitocentos e oitenta e cinco) eleitores, cor-

respondente a 75.55% e a uma taxa de eficiência de voto de 99.52%.

A abstenção foi de 50.774 (cinquenta mil setecentos e setenta e quatro) eleitores, equiva-

lente a 24.45%.

Os resultados foram os que se seguem: 
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4.10.2 Resultados Nacionais

O território nacional encontra-se dividido em 29 Círculos Eleitorais, sendo dois na diáspo-

ra, nos quais foram recenseados 761.676 (setecentos e sessenta e um mil seiscentos e 

setenta e seis) eleitores. 

Votaram no dia 29 de dezembro, 553.521 (quinhentos e cinquenta e três mil quinhentos 

e vinte e um) eleitores, correspondente a 72.67% e a uma taxa de eficiência de voto de 

98.97%.

A abstenção foi de 208.155 (duzentos e oito mil cento e cinquenta e cinco) eleitores, equi-

valente a 27.33%.

Os resultados foram os que se seguem: 
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4.11  A Divulgação dos Resultados da Segunda Volta das Eleições 
       Presidenciais

A CNE tornou público os resultados provisórios da segunda volta das eleições presiden-

ciais realizadas no dia 29 de dezembro, no final 

da manhã do dia 01 de janeiro do ano 2020, no 

CEIBA – HOTEL, em Bissau.

A cerimónia, como tem acontecido, foi presidida 

pelo Presidente da CNE e antecedida de uma 

reunião do plenário para analisar e apreciar os 

resultados nacionais acabados de apurar com 

base nas atas de apuramento regional. 

Tal como verificado na primeira volta das elei-

ções, não se registaram reclamações, protes-

tos e contraprotestos até ao momento da divul-

gação dos resultados.

Comparando com a primeira volta das elei-

ções, a segunda ficou marcada por uma mais 
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fraca participação dos eleitores na votação (taxa de participação de apenas 72.67%). A 

diminuição foi na ordem de 01.70%. Isto é, dos 761.676 (setecentos e sessenta e um mil 

seiscentos e setenta e seis) eleitores inscritos, votaram 553.521 (quinhentos e cinquenta e 

três mil quinhentos e vinte e um) eleitores. 

A abstenção foi de 208.155 (duzentos e 

oito mil cento e cinquenta e cinco) eleitores, correspondente a 27.33%.

Muito embora se registou o aumento na taxa de perfeição dos votos, atingindo os 98.97%, 

isto é, uma ligeira subida de 00.43%.

Os observadores internacionais, monitores da sociedade civil, alguns partidos políticos, e 

outras partes interessadas no processo eleitoral, consideraram as eleições presidenciais 

de 29 de dezembro de livres, as mais justas, transparentes, credíveis e profissionalmente 

bem administradas e organizadas alguma vez realizadas no país. Enalteceram o ambiente 

pacífico, ordeiro, de elevado civismo e profundo sentido de responsabilidade do ato.
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O candidato Úmaro Sissoco Embaló, apoiado pelo partido MADEM – G15, foi declarado 

vencedor das eleições presidenciais de 29 de dezembro de 2019 com 53.55% dos votos 

validamente expressos, contra os 46.45% do candidato Domingos Simões Pereira apoia-

do pelo PAIGC.

                      

4.12 Contencioso Eleitoral

As eleições legislativas foram realizadas no dia 10 de março de 2019 e os resultados foram 

anunciados pela CNE, no dia 13 do referido mês. Logo após a divulgação dos resultados 

provisórios, a segunda força política mais votada - Movimento para a Alternância Demo-

crática, MADEM-G-15, reclamou os resultados divulgados junto do presidente da CNE, 

que indeferiu a reclamação com fundamento na extemporaneidade. O presidente da CNE 

invocou para o efeito, os artigos 78º nº1 coadjuvado com artigo 140º  da Lei Eleitoral. Não 

tendo concordado com a decisão, esta formação política interpôs recurso contencioso no 

STJ, na veste de Tribunal Constitucional. 

Alegando a existência de discrepâncias nos números de votos obtidos no círculo eleitoral 

nº 18 pela lista do PAIGC (1.899 votos contra os 1.877 votos divulgados pela CNE). O nú-

mero de votos obtidos pelo MADEM G.15 neste círculo fora de 3.946 e do PRS, 2.007. As-

sim, feito o apuramento por círculo, em conformidade com o método de HONDT, o Madem 

G15, considerava que os mandatos só podiam ser repartidos da seguinte forma:  

a) MADEM G15: 1º e 3º mandatos;

b) PRS: 2º mandato;

c) PAIGC: Zero mandatos.

O STJ, na veste de tribunal constitucional, por sua vez, ao julgar o recurso contencioso, 

indeferiu-o liminarmente com fundamento de não ter havido reclamações das decisões 

proferidas pelas assembleias de voto, utilizando o modelo adequado da CNE.

Não havendo o modelo produzido pelo recorrente, consolidam-se os atos eleitorais que 

seriam objeto de reclamação, no momento da ocorrência dos mesmos, nos termos do 
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artigo 78º da Lei Eleitoral.

A Suprema Corte, ao fundamentar a sua decisão de indeferimento, referiu também que, 

nos termos do art. º 140º, in fine, do preceito supracitado, só é possível impugnar-se, por 

via do contencioso, os atos a jusante “desde que devidamente reclamados ou protestados 

no decurso dos atos que tenham sido verificados”.

Depois dessa decisão, as partes foram devidamente notificadas. Decorrido que foram 

48 horas, a CNE decidiu transformar, em definitivo, os resultados provisórios que haviam 

sido publicados para, de seguida, nos termos preceituados no art. º 97º, ordenar a sua 

publicação no Boletim Oficial, mapa oficial com resultados das eleições de que constam:

a) O número total de eleitores inscritos;

b) O número total de votantes;

c) O número com a respetiva percentagem de votos atribuídos a cada partido ou coliga-

ção de partidos;

d) O nome do candidato eleito, no caso das eleições presidencias, ou candidatos eleitos 

pelos partidos ou coligações de partidos, nas eleições legislativas.

Em consequência do procedimento acima relatado, e devido às obras de reparação que 

estavam a ser realizadas no hemiciclo guineense, a ANP marcou a data de tomada de 

posse dos deputados eleitos numa unidade hoteleira da cidade de Bissau.

Nas eleições presidenciais realizadas no dia 24 de novembro de 2019, os resultados fo-

ram divulgados pela CNE no dia 27 de novembro do mesmo ano. O ato proclamou a vitória 

relativa do senhor Domingos Simões Pereira, apoiado pelo PAIGC, com 222.870 votos ob-

tidos (40,13%), sendo que o senhor Úmaro Sissoco Embaló, apoiado pelo MADEM G-15, 

segundo candidato mais votado na primeira volta, arrecadou 153.530 votos (27,65%).

Nuno Gomes Nabiam, apoiado pela APU-PDGB ficou na terceira posição, com 

73.063 votos (13,16%). 

José Mário Vaz, Presidente da República cessante e candidato independente, ficou em 4º 

lugar com 68.933 votos (12,41%). O quinto candidato com maior votação foi Carlos Gomes 

Júnior, que obteve apenas 14.766, (2.66%). Dos 761.676 inscritos, votaram 566.473, o que 

equivale a uma taxa de participação de 74.37%

De sublinhar que nenhum dos candidatos concorrentes reclamou junto à CNE dos resul-

tados divulgados e nem houve recurso contencioso junto do STJ na primeira volta das 

eleições presidenciais.

Na segunda volta, depois dos resultados provisórios terem sido anunciados pela CNE no 

dia 1 de janeiro de 2020, a candidatura de Domingos Simões Pereira, interpôs um pedido 
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de impugnação, sem antes reclamar junto da CNE, na qualidade de entidade que decidiu, 

violando assim a mais elementar regra de subida do recurso, como determina o preceitua-

do nos artigos 78º da Lei Eleitoral.

Apesar dessa violação grosseira da Lei Eleitoral, o STJ admitiu o recurso sem verificar se o 

mesmo havia preenchido os requisitos previstos no art. 78º da Lei Eleitoral, ou seja, “todas 

as irregularidades verificadas durante a votação ou no momento de apuramento parcial ou 

nacional dos resultados do escrutínio podem ser impugnadas, por via de recurso conten-

cioso, desde que tenham sido reclamadas ou protestadas no decurso dos atos em que 

tenham sido verificadas”. 

De recordar que o recurso em causa, não foi antecedido de nenhuma reclamação nas 

Comissões Regionais de Eleições – CREs, nem na CNE. É portanto nosso ponto de vista 

que não estavam preenchidos os pressupostos do preceituado no art. 140º da citada Lei 

Eleitoral. Apesar do mandatário da CNE ter arguido todas essas questões na sua defesa, o 

STJ, infelizmente, não atendeu à sua defesa, passando por cima de todos os argumentos 

invocados, sem se pronunciar sobre o mesmo. 

Ao arrepio da Lei eleitoral, o STJ, na veste de Tribunal Constitucional, produziu um acórdão 

que decidiu no sentido do cumprimento das formalidades do art. 95º da Lei Eleitoral, pon-

do em causa deste modo aquilo que tem sido a jurisprudência do STJ sobre esta matéria 

(cfr. Acórdão nº02/2005 e acórdão nº3/2019). 

Apesar desta flagrante e grosseira violação da Lei Eleitoral, a CNE decidiu respeitar o refe-

rido acórdão, convocando uma reunião plenária para o efeito , em que não houve consen-

so, pelo que, em conformidade com a Lei Eleitoral, o seu Secretariado Executivo avocou 

o processo e aprovou uma deliberação que acabou por suprir a irregularidade verificada, 

como havia ordenado o STJ.

No dia 17 janeiro, 24 horas após a conclusão do apuramento nacional, o Presidente da 

CNE enviou um exemplar da ata aos órgãos de soberania e aos partidos políticos e, ao 

mesmo tempo, publicou, através de edital, o mapa dos referidos resultados.

Apesar dos membros do Secretariado Executivo da CNE estarem convictos de que ha-

viam cumprido o acórdão do STJ, foram surpreendidos com um pedido de aclaração, 

figura jurídica que não se enquadra num processo célere e especial, como o contencioso 

eleitoral. 

Foi aqui que começou a rocambolesca história deste contencioso eleitoral que no lugar de 

um processo célere, com prazo delimitado no tempo, em conformidade com a Lei Eleitoral, 
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se transformou numa autêntica odisseia jamais vista na história do STJ da Guiné-Bissau. 

Estas ações foram protagonizadas pelo Presidente e Vice-Presidente deste órgão judicial, 

respetivamente, Drs. Paulo Sanhá e Rui Nené.

Aliás a própria Lei Eleitoral no seu art.147º/1, estabelece baliza que impede o tribunal de 

decidir mais do que uma vez sobre um contencioso eleitoral. 

Reza o preceito acima estribado o seguinte:

“No prazo de 48 horas a contar do prazo da apresentação das contra 
alegações, o plenário do STJ decide definitivamente”.

Ou seja, o preceito acima referido é bastante elucidativo sobre a tramitação do processo 

no contencioso eleitoral, pois estabelece claramente as peças processuais essenciais 

para haver decisão: alegações, contra alegações e meios de provas juntos aos autos.

A partir desses elementos, o tribunal decide definitivamente. A não observância da Lei 

eleitoral por parte do STJ, na veste de Tribunal Constitucional, obrigou a CNE a fazer 

um novo apuramento, mediante solicitação do 

Comité Ministerial de acompanhamento da crise 

na Guiné-Bissau da CEDEAO. O novo apuramen-

to consistiu na verificação das atas das CREs, na 

presença de dois peritos eleitorais desta Organi-

zação Sub-regional, dos representantes das duas 

candidaturas, do Ministério Público, dos represen-

tantes do Conselho Nacional de Comunicação So-

cial e do Governo.

Na sequência deste ato foi obtido um resultado idêntico a 100%. Depois da realização da 

diligência supracitada, o STJ voltou a proferir outro 

acórdão, pondo em causa o referido ato, alegan-

do o fato do STJ não apreciar atos políticos e, de 

novo, voltou a ordenar à CNE a realização de outro 

apuramento nacional que, foi realizado não tendo 

produzido alterações aos resultados. 

No cômputo geral, a CNE foi forçada a efetuar 

mais 3 apuramentos nacionais com argumentos 

desajustados. 
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No fecho do último apuramento levado a cabo 

no dia 26 de fevereiro, a candidatura do sen-

hor  Domingos Simões Pereira interpôs um 

novo recurso junto do STJ, no qual solicitou a 

anulação do resultado das eleições. Este foi o 

quinto recurso interposto por esta candidatu-

ra.

Em relação à ação acima referida, é necessário esclarecer que a Lei Eleitoral, apenas ad-

mite a nulidade, quando sejam verificadas irregularidades que possam influenciar, consi-

deravelmente, o resultado do escrutínio na referida assembleia de voto. 

Ou seja, a Lei admite apenas nulidade parcial 

verificada numa assembleia de voto, nunca a 

nulidade total dos resultados, sendo que estas 

irregularidades têm que acontecer durante a vo-

tação. O que não é o caso, uma vez que o recor-

rente só veio a interpor recurso depois da CNE 

ter divulgado os resultados. 

No dia 27 de fevereiro de 2020 foi realizada uma 

cerimónia não oficial de empossamento do candidato presidencial declarado vencedor 

pela CNE. Este ato foi presidido pelo 1º Vice-Presidente da ANP, senhor Nuno Gomes 

Nabiam.

No dia 22 de abril e tendo em conta os resultados proclamados pela CNE e considerando 

a persistência do impasse na resolução da situação, a CEDEAO comunicou aos chefes 

dos Estados e de Governo da Organização que havia decidido reconhecer a vitória, à se-

gunda volta das eleições, do candidato Úmaro Sissoco Embaló.

Nesse sentido, foi apelado ao Presidente eleito que procedesse à nomeação de um Primei-

ro-Ministro e de um novo Governo, até ao dia 22 de maio, em conformidade com as dispo-

sições constitucionais. 

No dia 24 de abril, registando a decisão da CEDEAO quanto ao resultado das eleições, o 

Presidente da Comissão da União Africana felicitou o candidato Úmaro Sissoco Embaló 

pela eleição, convidando todos os atores políticos a se juntarem a este reconhecimento, 

em prol da coesão social, da paz e da estabilidade do país.

Em comunicado do dia 24 de abril, a Presidência do Conselho de Ministros da CPLP re-
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conhecendo a decisão da CEDEAO, expressou a importância e a urgência na investidura 

formal e efetiva do Presidente eleito, bem como de um Primeiro-Ministro e de um Governo, 

no respeito pela Constituição e demais leis da República, e tendo sempre em considera-

ção os resultados das eleições legislativas de 10 de março.

No dia 26 de abril, o Secretário Geral das Nações Unidas tomou nota da decisão da CE-

DEAO que reconheceu a vitória do candidato Úmaro Sissoco Embaló, e encorajou todos 

os atores políticos da Guiné-Bissau a trabalharem construtivamente na nomeação de um 

Primeiro-Ministro e na formação de um novo Governo, no estrito cumprimento da Consti-

tuição da República, em conformidade com os resultados das eleições de 10 de março.

Finalmente, o STJ, na veste de Tribunal Constitucional, veio a indeferir o requerimento de 

pedido de anulação das eleições requerida pela candidatura do senhor Domingos Simões 

Pereira no dia 05 de setembro, ou seja, nove meses após a publicação dos resultados 

das eleições. No seu último acórdão, acabou dando razão à CNE ao afirmar de que não 

deviam ter recebido o recurso por não ter sido interposto na devida altura e reunido os 

requisitos necessários, conforme a legislação. 

“Do ponto de vista estritamente processual, poder-se-à afirmar desde já que este recurso 

estaria liminarmente condenado ao fracasso”.

Senão vejamos:

Do regime legal que resulta do diploma supracitado, decorre que só poderão ser objeto 

de recurso contencioso as decisões sobre irregularidades ocorridas durante os atos de 

votação ou escrutínio proferidas, tantos nas mesas de assembleias de voto como nas 

Comissões Regionais de Eleições – CRE´s, desde que tenham sido reclamadas ou pro-

testadas (art. 142.º da Lei).

Conforme rezam os arts. 78º e 81º, nº 3 da LE, os delegados das candidaturas, assim como 

qualquer eleitor, podem apresentar, por escrito, as reclamações, protestos e contraprotes-

tos relativos às operações eleitorais da mesa de assembleia de voto, sendo tais reclama-

ções objeto de deliberação da mesa, a ser tomada pela maioria dos membros presentes.

Assim, na fase de contagem dos boletins de voto (apuramento local), os delegados pre-

sentes à operação podem reclamar, em caso de dúvida, para o presidente da mesa, que 

analisa a reclamação e, caso não sejam atendidas, são remetidas às CRE´s, à luz do art. 

81º, nº 3. As CRE´s por sua vez remetem as mesmas para a CNE para efeito de decisão 

ex vi art. 82º, nºs 2 e 3.

Idêntico procedimento é adotado quanto ao apuramento regional, a realizar pelas CRE´s 

por este poder ser também objeto de reclamação ou protesto, que será decidido por esta 

comissão, como decorre do art. 89º.
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Este regime, tal como é definido, consagra o princípio de aquisição progressiva dos atos 

ou efeito cascata, tutelado pelo art. º 142 da LE. Trata-se do conhecido princípio de pre-

clusão dos atos eleitorais, pois as irregularidades verificadas durante a votação ou apura-

mento parcial ou nacional dos resultados do escrutínio podem ser impugnadas por via do 

recurso contencioso, desde que tenham sido reclamados ou protestados, no decurso do 

ato em que tenham sido verificadas.

Aliás, constituem objeto de recurso contencioso, conforme o já aludido, apenas as de-

cisões sobre irregularidades reclamadas ou protestadas nas diferentes instâncias eleito-

rais: MAV´s, CRE´s e CNE, sendo recorríveis somente para o plenário do STJ, as delibera-

ções da CNE.

Assim tem decidido, reiteradamente em várias jurisprudências do STJ em matéria do 

contencioso eleitoral (cf. acórdãos nºs 1/2004, 2/2005 e 3/2019).

Relativamente às alegadas irregularidades apontadas pelo recorrente, nomeadamente, a 

inexistência de atas de apuramento regionais, a discrepância entre número de inscritos e 

número de votantes e a duplicação de atas de MAV´s, deveriam ser préviamente reclama-

das, em sede e momento próprio, e não na fase posterior por se revelarem consolidadas, 

por força do princípio de aquisição progressiva dos atos eleitorais.

Ora, não fazendo o recorrente valer um direito disponível, que por lei lhe é conferido, mas 

que deve ser exercido em momento próprio, imposto pela lei, não há hipótese de, nesta 

fase e perante este órgão (plenário do STJ), lograr a sua pretensão, atento aos limites es-

tabelecidos pelos consagrados princípios que norteiam este tipo de processo designada-

mente o de aquisição progressiva dos atos eleitorais, bem como o de preclusão dos meios 

de impugnação ínsitos no art.º 140.º da LE.

Não obstante o recorrente ter arrolado alegadas irregularidades, não carreou provas, 

como lhe competia, que tivesse deduzido reclamações ou protestos em sede e momento 

oportuno (art.º 141.º, da LE)

Pelo que, assiste razão à CNE ao negar a pretensão do recorrente em apreciar a questão 

reclamada com atas de apuramento regionais, discrepância entre número de inscritos e 

votantes nas MAV´s e duplicação de atas.

 As irregularidades invocadas pelo recorrente junto desta Corte Suprema não podem ser 

conhecidas nesta fase recursal, por extemporâneo, ou seja, não foram suscitadas e deci-

didas.
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Deste modo, não havendo, como não há reclamações ou protestos tempestivos, nem a 

CNE se pode pronunciar sobre as mesmas e muito menos o STJ pode conhecer, em 

primeira instância, sob pena de violação do princípio de esgotamento de intervenção das 

instâncias competentes.

Em consonância com o entendimento esgrimido no acordão nº 2/2005, de 19 de agosto, 

do STJ, os mecanismos legais previstos no nosso sistema eleitoral podem ser rígidos, mas 

são transparentes e admitem que todos os implicados, mesmo o cidadão votante, parti-

cipe em cada etapa do processo, permitindo que, em cada fase do mesmo, seja acom-

panhada com garantias de defesa, mas também salvaguarda a celeridade, evitando que 

a burocracia processual prevaleça sobre a materialidade subjacente.

Assim, e relativamente aos pedidos formulados, não pode haver lugar nem um, nem outro, 

porque esta Corte Suprema não pode pronunciar-se sobre a ocorrência ou não de irregu-

laridades ao arrepio da Lei”.

Algo estranho e inédito na história do contencioso eleitoral, porquanto o STJ tem apenas 

cinco dias para decidir o contencioso como aliás foi sublinhado atrás (vide art. 6º nº4. da 

LE).

De registar que o Partido da Convergência Democrática – PCD foi a única força política 

que apresentou reclamações junto à CRE de Bafatá, tendo invocado irregularidades ocor-

ridas no ato do apuramento nas mesas de assembleias de voto.

A CRE de Bafatá, reunida em plenária, indeferiu as referidas reclamações por falta de fun-

damentos e extemporaneidade, ou seja, por não terem sido observados os procedimentos 

previstos na Lei.

Do indeferimento da reclamação apresentada pelo PCD, na CRE de Bafatá, não houve 

recurso para a CNE.

Pela primeira vez na história das eleições na Guiné-Bissau, não houve recurso contencio-

so do ato eleitoral junto ao STJ, não obstante a contestação dos resultados, por parte de 

alguns candidatos, nos órgãos de comunicação social, logo após o anúncio dos resul-

tados provisórios. Por conseguinte, as eleições decorreram, na generalidade, de forma 

livre, justa, transparente e credível.
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II. RECOMENDAÇÕES
Para assegurar a boa organização e gestão dos processos eleitorais, conduzidos de ma-

neira profissional com base nos princípios internacionalmente aceites e considerados, por 

observadores internacionais e domésticos, como livres, justas, transparentes e credíveis, 

a CNE recomenda o seguinte:

1. A mobilização, desembolso e depósito, em tempo útil, dos fundos dos processos elei-

torais nas contas dos órgãos gestores das eleições, para evitar os transtornos na imple-

mentação das atividades;

2. A elaboração de estratégias e a criação de condições propícias para, nos períodos 

pós-eleitorais, proceder à formação, capacitação e treinamento dos órgãos de gestão de 

eleições e outras entidades interessadas do processo eleitoral;

3. A revisão profunda da legislação eleitoral, para permitir: 

- A introdução da figura de observação nacional (sociedade civil); 

- A harmonização do número de mandatos por Círculo Eleitoral, com vista à sua adequa-

ção aos princípios de proporcionalidade do método de HONDT, salvaguardando, com 

isso, a justiça eleitoral;

- O reforço da competência da CNE, passando a assumir a responsabilidade da organi-

zação e direção do recenseamento eleitoral, permitindo que as atividades das Comissões 

Regionais de Eleições – CREs tenham caráter permanente, com a realização de atividades 

ininterruptas, nomeadamente, a atualização dos cadernos eleitorais, as atividades de in-

formação, educação e sensibilização dos eleitores, minimizando com isso os riscos de 

desconfiança decorrente da monitorização do Governo;

- A clarificação do estatuto remuneratório e a fonte de financiamento dos membros não 

permanentes, para poder evitar os transtornos na organização e gestão das eleições e, 

consequentemente, nos apuramentos dos resultados eleitorais;

- A realização da cartografia eleitoral para definir, com precisão e de forma definitiva, os 

limites dos Círculos Eleitorais;

4. A criação de condições materiais, logísticas, humanas e financeiras para que as atuali-

zações do recenseamento eleitoral se realizem, imperativamente, ao abrigo do art. º 20º da 

Lei nº 11/2013 de 25 de setembro, nos meses de janeiro, fevereiro e março de cada ano;

5. A realização, até dezembro do ano 2021, das primeiras eleições autárquicas no país, 

não só para colmatar o vazio que perdura desde a abertura política, no sistema democrá-

tico guineense, mas também para relançar as regiões e sectores administrativos rumo ao 

desenvolvimento sustentável. 
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III. AGRADECIMENTOS

Este relatório final das eleições legislativas de 10 de março e das presidenciais de 24 de 

novembro e 29 de dezembro do ano 2019 no qual se desenvolveu, de forma sistematiza-

da, os momentos importantes que marcaram estas eleições gerais, tem o propósito de in-

formar as partes interessadas sobre as diferentes etapas do processo eleitoral e a maneira 

como estas decorreram.

A elaboração, apresentação e divulgação deste relatório não decorre apenas nos termos 

e para os efeitos do preceituado no art.º 11, alínea o) da Lei nº12/2013 de 27 de dezem-

bro, que atribui à CNE competência de o apresentar à ANP após cada processo eleitoral 

e referendário, mas serve igualmente para prestar contas à Comunidade Internacional, de 

forma a estreitar a ligação entre esta administração eleitoral, os parceiros de desenvolvi-

mento da Guiné-Bissau e doadores, em particular, com os quais se pretende registar e 

consolidar um marco indelével no fortalecimento das relações institucionais.

As palavras de agradecimento da CNE vão para a Comunidade Internacional, parceiros 

de desenvolvimento da Guiné-Bissau que sempre apoiaram o país, concedendo apoios 

sem os quais o pleito eleitoral não teria registado o sucesso que teve. Os nossos agrade-

cimentos vão em particular para a CEDEAO, a UNIÃO EUROPEIA, a República Federal 

da Nigéria, a República Popular da China, a República Federativa do Brasil, a República 

Portuguesa, a UNIÃO AFRICANA, a UEMOA, a República de Angola, a Guiné Equatorial, 

a UNIOGBIS, o Japão, os Estados Unidos da América e o PNUD, entre outros.

Apesar dos recursos postos à disposição pela 

Comunidade Internacional e pelo governo da 

Guiné-Bissau, não foi fácil gerir e administrar as 

eleições gerais de 2019, devido ao clima de des-

confiança que pairava entre os partidos políticos 

e candidatos.

Os esforços da população guineense, da So-

ciedade Civil, dos Órgãos de Comunicação 

Social nacional e estrangeiros, que souberam 

manter uma postura cívica e ordeira, assim 

como da Comunidade Internacional, Governo, 

candidatos e partidos políticos concorrentes 

que souberam também respeitar os padrões 
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da diferença e o código de conduta eleitoral, permitiram fazer destas eleições gerais uma 

verdadeira festa da democracia.

Estendemos os louvores aos membros do Secretariado Executivo da CNE, aos membros 

da plenária, aos Departamentos da CNE, aos Presidentes das CREs e respectivo Staff, 

pelo empenho, dedicação, espírito de sacrifício, profissionalismo e, fundamentalmente, 

pelo alto sentido de responsabilidade demonstrados ao longo deste dilatado e complica-

do processo eleitoral.

Agradecemos igualmente às forças de defesa e segurança do 

país, pela segurança que garantiram ao processo e pelo alto 

sentido de dever patriótico demonstrado, contribuindo, assim, 

para o ambiente de paz e sossego vividos no período eleitoral. 

Não podiamos terminar este relatório final sem felicitar 

a determinação e profissionalismo demonstrado pe-

las forças da ECOMIB, quiçá, sem as quais, eventual-

mente, o processo não poderia alcançar os objetivos 

almejados.

O NOSSO MUITO OBRIGADO A TODOS.
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ANEXOS
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1. Acordão Nº1/2020
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2. Acordão Nº1/2020
 (Contencioso Eleitoral)
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3. Proc. Nº4 2020 Recurso 
Contencioso Eleitoral
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4. Proc. Nº5 2020 
(Contencioso Eleitoral)
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5. Relatório Missão 
Observação Eleitoral União 

Africana (UA)

5.1 Eleições Legislativas
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5.2 Eleições Presidenciais
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